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SUMÁRIO 

1- ATA DA 246' SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO 
'DE1992, 

1.1-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
-N•' 365 e 366 (n~ 724 e 725/92, na origem), de 

agradecimento de comunicações. 
1.2.2 - A viso do Ministro da Fazenda 
No;o 1.416/92, encaminhando informações sobre os que­

sitos constantes do Requerimento n"' 529/92, de autoria 
do Senador Pedro Simon. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de D~creto Legislativo n• 60/92 (n• 77-B, 

de 1991, ria Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convênio para Preservação, Conservação e Fiscalização 
dos Recursos Naturais nas Áreas de Fronteira, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Bolívia, em Brasília, em 15 de 
agosto de 1990. 

-Emenda de Plenário ao Projeto de Lei do Senado 
n9 304/91, que dispõe sobre a edição de substância atóxica, 
volátil e de odor aversivo ao benzeno, tolueno e xileno, 
seus derivados e compostos e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 57/90 (n' 2.167-B, 
de 1989, na Casa de origem), que altera o art. 23 da Lei 
n9 7.498, de 25_de junho de 1986, que dispõe sobre a regula­
mentação do exercício de enfermagem e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 102/91 (n• 4.276-E, 
de 1989, na Câmara dos Deputados), que determina a 
impressão de advertência em rótulos e embalagens de ali­
mentos industrializados que contenham glúteo, a fim de 
evitar a doença celíaca ou síndrome celíaca. 

-Projeto de Lei da Câmara n962/90, que dispõe sobre 
a utilização de meios operacionais para ci preveriÇão e re­
pressão do crime organizado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 15/92, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 29 da Lei n9 1.079, de 10 de abril 
de 1950, e dá outras providências. -

-Projeto de Lei do Senado n9 371/91, que autoriza 
a União a doar, à União dos Escoteiros do Brasil, Região 
de Mato Grosso do Sul, o imóvel que menciona. 

..:...__Projeto de Lei do Senado n9 297/91, que dá priori­
dade de atendimento à clientela que especifica e dá outras 
providências~ 

-Projeto de Lei do Senado n• 277/91, que permite 
às instituições filantrópicas, esportivas e estudãntis promo­
ver a distribuição de prêmios, mediante sorteios, rifas, bin­
gos ou tómbolas, nas condições que especifica. 

-Projeto de Lei do Senado n9 214/91, que dispõe 
sobre aposentadoria especial aos garçons e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 352/91, que dispõe 
sobre alterações da Lei n9 8.112, de 1990. 

-,Projeto de Lei do Senado n• 383/91, que concede 
pensão especial a Sebastião Bernardes de Souza Prata e 
dá outras providências. 

1.2.4 - Oficios 

- N9 7/92, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do Sena­
do n9 214/91, que dispõe sobre aposentadoria especial aos 
garçons, e dá outras providências;· 

- N9 11192, do Presidente c]a Comissão de_ Assuntos 
Sociais, comunicando a rejeição -do Projeto de Lei do Sena­
do n9 277/91, que permite às instituições filantrópicas, es­
portivas e estudantis, promover a distribuição de prêmios, 
mediante sorteios, rifas, bingos o~ tôm_boJas, nas condições 
que especifica. 

- N" 12/92, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n9 297/91, que dá prioridade de atendimento à 
clientela que especifica e dá outras providências. 

- N9 19/92, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, comunicando a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n9 383/91, que concede pensão especial a Sebastião 
Bemardes de Souza Prata e dá outras providências. 

- N" 37/92, do Presidente da Comissão de Consti­
tuiçãtJ; Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação do 
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Projeto de Lei do Senado n~ 371/91, qqe autoriza a União 
a doar, à União dos Escoteiros do Brasil, Região de Mato 
Grosso do Sul, o imóvel que menCiona. 

- N' 38/92, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação de 
Projeto de Lei do Senado n9 15/92, que acrescenta pará 
grafo único ao art. 29 da Lei n9 1.079, de 10 de abril dt:. 
1950, e dá outras providências. 

- N~' 3919Z, do Presidente da Comissão _de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n• 352/91, que dispõe sobre altera­
ção da Lei n' 8.112, de 1990. 

1.2.5 -- Comunicação da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição de recursos, 
por um décimo da composição da Casa, para que os Proje­
tos de Lei do Senado n• 214, 277, 297, 371, 352 e 383, 
de 1991, e 15, de 1992, sejam apreciados pelo Plenário. 

1.2.6 --Requerimento 

- N"' 826/92, de autoria do Senador Marco Maciel, 
solicitando que seja considerada como licença a sua ausên­
cia dos trabalhos da Casa, no dia 23__ de novembro em 
curso. Votação adiada por falta de quorum. 

1.2. 7- Comunicações da Presidência 

-Recebimento do Ofício n• 2.302/92, pela qual o 
Presidente do Banco Centrai do Brasil encaminha as carac­
terfsticis das operações de crédito por antecipação da recei­
ta orçamentária que foram analisadãs e autorizadàs- em 
5 de novembro do corrente. 

-Prazo para apresentação de emendas áõs Projetos 
de Lei da Câmara n• 62/90, 102/91 e 57/90. - · · 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Homena­
gem ao jornalista Roberto Jares, falecido hoje, em Be­
lém-PA. 

SENADOR GARIBALDI AL VE$ FILHO- Consi­
derações a respeito de requerimento de informações, de 
autoria de S. Ex~, ao Ministro da Fazenda sobre os critérios 
que orientaram o lançamento do Imposto Territorial Rural. 

Tiragem 1.2DO exemplares 

SENADOR NEY MARANHÃO - Congratulando­
se com a Comissão de Assuntos Sociais pela aprovação 
unânime do Projeto de Lei do Senado n9 383/91, que conce­
de pensão especial ao· ator Grande Otelo. Considerãções 
sobre qual seria a motivação das declarações dadas à im­
prensa pelo Sr. Procurador-Geral da República, Aristides 
Junqueira, a respeito da tentativa de suborno proposta 
a S. S• 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Colocações so­
bre a Lei n9 8.200. de junho de 1991, que dispõe sobre 
a correção ·monet~riª_ das _ _dei!lQ.JJStraçóes financeiras para 
efeitos fiscais e so_çietários. · 

SENADOR ALMIR GABRIEL, como Líder- Fale­
cimento do jornalista Roberto Jares. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG -Ma­
nifesto da bancada nordestina no Congresso Nacional, con­
trário ao corte de recursos para a continuidade da constru­
ção da Usina de Xingó. 

1.2.9- Requerimento 

-N"' 827/92, de autoria do Senador Garibaldi Alves 
Filho, solicitando do Ministro da Fazenda, informações 
que menciona. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n• 47/92 (n' 2.628/89, 

na Casa de origem), que altera a composição e_ a organi­
zação- interna do Tribunal Regional do Trabalho da 12• 
Região, com sede em Florianój)ofis-SC, e dá outras provi­
dências. Discussão encerrada, após parecer de plenário 
favorável às emendas, ficando a votação adiada por falta 
de qriõrum. 

-Mensagem n"' 352/92, pela qual o Presidente da Re­
pública solicita autorizaçao para que a União possa contra­
tar operação de crédito externo, no valor equivalente a 
até cento e noventa e nove milhões e duzentos mil dólares 
n<;>rte-americanos, junto ao Banco Interamericano de De­
senvolvimento-BID, destinada ao financiamento do Pro­
grama Infra-Estrutura Básica-Saneamento-Fortaleza -
CE. Retirada da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. -
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- Redação final do Projeto de Decreto Legislativc 
n' 81/92 (n' 111/91, na Câmara dos Deputados )"-que ~l'rov~ 
o texto do Protocolo sobre-as -comemorações dos Descobri· 
mentes Portugueses, celebrado entre o Governo da Repú 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Portu­
g_uesa, em Brasília, em 7 de maio de 1991. Aprovada. 
A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Decreto LegislatiVo 
n' 82/92 (n' 111/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil 
e a República Italiana sobre Cooperação no Domínio do_ 
Turismo, celebrado em Roma, em 11 de dezembro de 1991. 
Aprovada. À promulgação. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JOÃO FRANÇA -Considerações-ares' 
peito da reforma fiscill proposta pelo Governo Federal. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Viagem do 
Ministro da Previdência SOcial, António Britto, a Araca­
ju-SE. 

1.3.2 - Coinunicação da Presidência 

Término do prazo para apresentação de emendas aos 
Projetos de Resolução n~ 3/92-CN e 68/92, sendo que ao 
Projeto de Resolução n"' 68/92, foram oferecidas 4 emendas. 

são 

TES 

1.3.3- DesignaÇão da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4-ENCERRAMENTO 
2- RETIFICAÇÃO 
- Ata da 225• Sessão, realizada em 29-10-92 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN· . 

Ata da 246a Sessão, em 23 de_ novembro de 1992 

za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Magno Bacelar e Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alufzio Bezerra - Beiio Parga - Elcio Álvares - Epitá­
cio Cafeteira - Esperidião Amin - Flaviano Melo - Francis­
co Roiiemberg- Garibaldi Alves Filho- Jose França- Ju­
tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Magno Bacelar - Mansue­
to de Lavor - Mauro Benevides - Nabor Júnior - Nelson 
Carneiro - Pedro Teixeira - Ronan Tito - Ruy Bacelar -
Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores.. -

Havendo número regimental, declaro aherta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iníC:iamo~ nossos trabal~o_s. 
O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do Expcd1ente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N•' 365 e 360. de 1992 (nM 724 e 725/92, na origem), 
de 20 do corrente, de agradecimento de comunicações, refe­
rentes à aprovação das matérias constantes das Mem;agcns 
CN o"' 46 e SM n" 210. de 1992, respectivamente. . .. 

AVISO 

DO MINISTRO DA FAZENDA 

Aviso n'.> 1.416/92, de 16 do corrente, encaminhando infor­
mações sobre os quesitos constantes do Requerimento n9 529, 
de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon. 

As informações foram anexadas ao requerimento, 
que vai ao arquivo, e encaminhadas cópias aó reque­
rente. 

PARECERES 

PARECER N• 377, DE I992 

Da Comissão de Relações Exteriores·e Defesii Nado­
-nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 60, de 
1992 (Projeto de Decreto Legislativo n~ 77-B, de 1991, 
na CD), que uAprova o texto do Convênio para Preser­
vação, Conservação e Fiscalização dos Recursos Natu­
rais nas Áreas de Fronteira, celebrado entre o Gm·erno 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Bolívia, em Brasília, em 15 de agosto de 1990". 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
I - Relatório 

O Senhor Presidente da República, através da Mensagem 
n'.' 855, de 28 de_novernbro de 1990, encaminhou aos membros 
do Concrresso Nacional, para a devida apreciação. o texto 
do Convénio acima epigrafado. A Mensagem Presidencial vem 
devidamente acompanhada da Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
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i.--- óuãrlctõ -d-a ·sü·ã feguliftrãmitação na Câffiaiãd.os 
Deputados, a matéria obteve aprovação unânime das Comis­
sões de Relações ExteriOres, Constituição e Justiça~ de Reda­
ção e de DefeM do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 
Já em Plenário, cnni discussão em turno único, a matéria 
foi aprovada, como aprovada também foi a sua r'édação final, 
sendo, então, encaminhada ao Senado Federal em 28-05-92 
(11. 14), para exame. 

11 - Voto do Relato•· 

3. O Convênio em tela trata da preservação, conser­
vação e fiscalização dos recursos naturais nas áreas de -fron­
teiras entre o Brasil e a Bolívia. Com tal finalidade-, as partes 
contratantes se comprometem a proibir c reprimir danos às 
espécies da fauna e da flora que se encontram ameaçadas 
de extinção, mormente nas zonas frontcifiças entre o~ dois 
países. Para tanto, os pactuantes comprometem-se, no prazo 
de um ano, a estudar a criação de Unidades de Conservação 
Na~ional Contíguas com o intuito de proteger espécies em 
pengo de extinção. Além do mais, Brasil e Bolívia, através 
do presente ato internacional, comprometem-se a elaborar 
planos coordenados de pesquisa científica e tencológicã e a 
implantar, dentro de reciprocidade absoluta, programas de 
capacitação de pessoal, encontros técnico-científicos, publi­
ca~ão de bibliografias e intercâmbio 9:e_expe·riéncias e de pes­
qmsas. Ademais, as partes contratantes instituir.ão um Grupo 
de Trabalho misto com a finalidade de listar as espécies da 
fauna e da flora que estão a exigir prioridade na sua proteção 
e conservação. 

4. Como sabemos, a preocupação com a fauna e a flora 
deixou de ser privilégio único de românticos para se estender 
a todos os habitantes do planeta Terra. A recente conferência 
internacional sobre Meio-Ambiente - EC0-92- realizada 
no Rio de Janeiro veio confirmar esta nossa assertiva. As 
discussões críticas c sugestões variadas ali assentadas só vieram 
confirmar o alto grau de importància da matéria para tÕdos 
os países do globo.· 

5. Assim, Brasil e Bolívia dão, através deste Acordo, 
um exemplo e um passo importante para a preservação, con­
servação e fiscalização dos recursos naturais Cffi suas áreas 
fronteiriças, com o fato principal de evitar a devastação vegetal 
e a caça predatória indiscriminada, constantemente ameaçan­
do as ricas reservas da flora e da fauna regionais. O exemplo, 
pois, oferecido por ambos os países é de notável importância 
para a preservação e conservação das ricas espécies da região 
nominada. 

6. Em· face_ do exposto e considerando a oportunidade 
e a procedência relevantes da matéria acima enfocada, somos 
pela aprovação, na íntegra, do projeto de decreto legislativo 
em comento, que "Aprova o texto do Convênio para Presei­
vação, Conservação c Fiscalização dos_ Recursos Naturais nas 
Áreas de Fronteira, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, 
em Brasnia, em 15 de agosto dc_l990". -

É o Parecer. 
Sala das Comissões, 19 de novembro de 1992.- Irapuan 

Costa Junior, Presidente - Jarbas Passarinho, Relator -
Pedro Simon- Lourival Baptista- Álvaro Pacheco- Marco 
Maciel - José Richa - Jutahy Magalhães - Jonas Pinheiro 
- Albano Franco. 

PARECER N• 378, DE 1992 

Da CôriiisSâo de Assuntos SOdius sobre a Emenda 
de PlenáriO-ao Projeto de Lei do Senado n~ 304, de 
1991, que "dispõe sobre a adição de substância tóxica, 
volátil e de odor aversivo ao benzeno, tolueno e xileno, 
seus derivados e compostos e dá outras providências:" 

Relãfor: Senad0r·1.uêfdio Porte·üã-

Emenda de Plenário n"' 1, de autoria do ExcelentíssimO 
Senador Jonas Pinheiro, que altera a·redaç.ão do art. 1"' do 
presente projeto de lei por nós analisada em seus méritos 
e repercussões. A Emenda proposta pretende concentrar o 
e_feito da lei ao nível de manipulação comercíal no mercado 
varejista onâe, numa pririuiira abordagem, parece voltar-se 
o fulcro da preocuj)ação de legislador. 

Assim, o preclaro Autor da emenda propõe que o art. 
1"' tenha a seguinte redação: "O benzeno, o tolueno e o xileno 
puros, os produtos que contenham estes solventes e os que 
os utjlizaril como matéria-prima, só poderão ser vendidos no 
varejo se acrescidos de substância atóxica, volátil e de odor 
aversivo." -Tal emenda está em consonância com a idéia 
de que a edição de produto de odor aversivo na "base de 
industrialização de certos produtos compromete a síntese quí­
mica e torna inviável a sua fabricação", além do que "produtos 
como a benzina são largamente usados nos hospitais e a edição 
de produtos de odor aversivo inviabilizará a sua aplicação." 

Quero crer que as razõeS da emenda assim colocadas 
demonstram apenas a preocupação do setor industrial onde 
percebem-se inter-relacionados aspectos tecnológicos e econô­
micos. É, realmente, tarefa custosa ter-se que reestudar uma 
linha industrial já otimizada para introduzir-se um novo passo 
operacional. As indústrias terão que voltar ao laboratório 
para testar substâncias voláteis, atóxicas e de odor aversivo 
de várias modalidades que não interfiram com a qualidade 
dos produtos finais. Isto é obviamente possível, se bem que 
necessariamente tr~balhoso. Tecnicamente o projeto de lei 
constitui-se num aborrecimento para os químicos e industriais. 
No entanto, o escopo da preocupação do. legislador, antes 
da efiCiência industrial e do lucro, abrange o ser humano 
em seu -sentido universal. 

Milhões de operários se expõem, sem qualquer proteção, 
aos vapores tóxicos e de caráter agradável destes produtos, 
assiin como milhares de crianças abandonadas fazem uso abu­
sivo de seus derivados. Portanto, parece-nos válido qualquer 
investimento em pesquisa oti em tempo que possa fazer com 
que o odor caracterize o real perigo a que os usuários se 
expõem, sejam eles quem forem: enfermeiros, médicos, ope­
rários, pacientes, crianças abaridonadas, laborataristas etc.­
Ademais, a concentração do processo de adição das substân­
cias aversivas a níveis da indústria prirriária é fator de certeza 
do cumprimento da medida legal, bem como da manutenção 
da qualidade e uniformidade dos produtos básicos fornecidos 
à indústria de transformação. 

Pelo exposto, voto pela manutenção do texto primitivo 
do Projeto de Lei do Senado n') 304/91 e, conseqüentemente, 
pela rejeição da emenda a ele oferecida. 

-Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992. - Almir 
Gabriel, Presidente - Lucídio Portella, Relator- Eva Blay 
- Ronaldo Aragão - Francisco RoUemberg - BeUo Parga 
- Divaldo Suruagy - Jonas Pinheiro - Hydekel de Freitas 
- Epitácio Cafeteira - Lavoisier Maia - Garibaldi Alves 
Filho - Antônio Mariz - Marluce Pinto - Ney Maranhão 
- Carlos Patrocinío. 
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PARECER N• 379, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos SOCiais, -sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n• 57, de 1990 (PL n' 2.167-B, de 
1989, na Casa de origem), que "altera o art. 23 da 
Lei n~ 7 .498, de 25 de junho de 1986, que "dispõe sobre 
a regulamentação do exercício de enfermagem e dá ou­
tras providências''. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio. 
Õ-pfõ'fetO di! lei em cpígnrl'e, de autÕria do _ilustre Depu­

tado Arnaldo Faria de Sá, pretende salvaguardar o direito 
do Atendente de Enfermagem, o quar, após a promulgação 
da Lei n• 7.498, de 25 de junho de 1986, que "dispõe sobre 
a regulamentação do execício de enfermagem", vê-se, agora, 
na contingência de ser alijado de sua atividade profissional. 
OS atendentes, muitos dos quais vêm trabalhando há décadas, 
têm suprido a carência de recursos humanos na área. 

Hoje, passados seis anos de vigência daquela Lei, os 
Atendentes de Enfermagem ainda constituem 70% (setenta 
por cento) daqueles que exercem a enfermagem no Brasil, 
sentindo, contudo, pesar sobre suas cabeças verdadeira espada 
de Dâmocles, representada pelo parágrafo únícO do seu artigo 
23, 'que concede o prazo de apenas 10 (dez) anos para o 
exercício das atividades elementares de enfermagem, a encer­
rar-se em 19%, por parte daqueles que até lá não adquirirem 
a formação específica, de nível médio. 

Ora, o aparelho formador de recursos humanos, não obs­
tante o louvável trabalho desenvolvido pelos Conselhos Fede­
ral e Regionais de Enfermagem, tem-se mostrado insUficiente 
para atender às necessidades do setor de saúde, quer público. 
quer privado. Acresça-se a este fato o aspecto custo na presta­
ção de serviços de saúde, pois é de todos sabido que a remune­
ração dos recursos humanos nesta área consti.tui parcela pre­
ponderante dos gastos operacionais. Assiril sendo, a abrupta 
substituição de pessoal de nível elementar c primáriO, de bai­
xos salários, por pessoal de nível médio, de salários três a 
quatro vezes maiores, ainda que viesse a ser viabilizada por 
um esforço educacional maciço, esbarraria em obstáculo de 
ordem financeira. _Com efeito, os p-arcos- recursos alocados 
à saúde pelos orçamentos públicos e o baixo poder aquisitivo 
da grande massa de pacientes não permitem, no curto hori­
zonte de quatro anos, remunerar, de maneira adequada, pro­
fissionais mais qualificados. 
~ Ademais, cabe ponderar que os profissionais que exer­
ciam função de atendentes de Enfermagem das tarefas que 
lhes competiam; a impossibilidade de continuarem a exercê-las 
se constituiria num lamentável desperdício de recursos huma~ 
nos, tão carentes nesta área. 

Por outro lado, se mantida a atual redação do parágrafo 
único_ do art. 23_ da lei em comento, os estabelecimentos de 
saúde se defrontariam, daqui a quatro anos, com terrível dile­
ma. Ou manteriam os atendentes de enfermagem no exercício 
das funções ou dispensariam tais profissionais, que se contam 
às centenas de milhares~.:Na primeira hipóte_se, estariam afron­
tando a lei e se expondo às sanções, que podem ir até o 
fechamento dos estabelecimentos. Na segunda hipótese, esta~ 
riam agravando o problema social do desemprego e prejudi­
cando o funciona-mentO dos próprios estabelecimentos, pois 
não teriam mão-de-obra-técnicos e au?"iliares de enfermagem­
apta a substituir os atendentes demitidos. 

Não obstante_ essa impositiva realidade, pode-se cometer, 
se mantido o dispositivô draconiano da referida lei, uma in jus-

tiça, um desperdício de recursos e até um erro técnico, gerando 
para os próximos anos, um impasse entre a ne.cessidade e · 
a impossibilidade legal de se suprirem as instituições de saúde 
dos indispensáveis recursos humanos. 

O espírito do Projeto de Lei sob análise, que, em nosso 
entendimento, deve ser plenamente apoiado, tem o mérito 
de procurar eliminar os citados inconvenientes. Contudo, mes­
mo em se considerando a excelência das intenções do legisla­
dor e o indiscutível valor de sua proposição, esta encontra-se 
inquinada de lamentável equívoco formal em sua formulação. 
senão, vejamos. 

O caput do art. 23 da Lei que dispõe sobre a regula­
mentação do exercício de enfermagem, já sabiamente pre­
vendo uma possível deficiência de recursos de nível médio 
nesta área, permite ao pessoal que se encontrava, à época 
da promulgação da Lei, executando tarefas de enfermagem 
sem possuir formação específica regulada em lei, que continue 
a exercer atívidades elementares __ de enfermagem, observando 
o diposto no art. 15, já mencionado, devendo o Conselho 
Federal de Enfermagem conceder a necessária autorização. 

No entanto, o parágrafo único do referido artigo limita 
esta prerrogativa ao período de dez anos, a contar da promul­
gação da Lei. Quer-no§ parecer que o legislador considerava 
que, passando dez (lO) anos, o mercado estaria suprido com 
os recursos humanos indispensáveis, o que não ocorreu até 
o presente momento, transcorrido já 6 (seis) anos, o que .. 
com toda certeza, não ocorrerá com a passagem de mais um 
quadriênio. - - -

Ora, o Projeto de Lei que pretende corrigir esta injustíça, 
mantém, não obstante, o referido parágrafo, tornando anó­
dino o texto que pretende aditar, pois este, de novidade, 
apenas explícita a categoria a ser beneficiada, a qual, entre­
tanto, permanecerá sob a ameaça do prazo fatal. 

Díante do exposto e visando sobretudo bem traduzir o 
espírito do Projeto de Lei sob análise, voto pela sua aprovação, 
na forma do substitutivo que se segue: _ 

EMENDA N• 1-CAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 057/90 

Altera a redação do parágrafo único do art. 23 
da Lei n~ 7 .498, de 25 de julho de 1986, que "dispõe 
sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, 
e dá outras providências". - - -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O parágrafo único do art. 23, da Lei n• 7.498, 

de 25 de junho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 23. . ........ ~ ............ : ....................... .. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos atendent~s 
de enfermagem admitidos antes da vigência desta lei, 
o exercício das atividades elementares da enfermagem, 
observando-se o disposto no art. 15 desta lei". 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992. -Almir 

Gabriel, Presidente -Carlos Patrocínio, Relator - Dival~ 
do Su_ruagy - Antônio Mariz- Lavoisier Maia - Francisco 
Rollemberg- BeiJo Parga- Jonas Pinheiro- Marluce Pinto 
- Eva Blay - Ronaldo Aragão - Hydekel de Freitas -
Epitácio Cafeteira - Garibaldi Alves Filho. 
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irAiiEcE1'n~· 38o, oif 1992 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n• 102, d_e 1991 (n• 4.276-E, de 1989, 
na Câmara dos Deputados), que determina a impressão 
de advertência em rótulos e embalagens de alimentos 
industrializados que contenham glúteo, a fim de evitar 
a doença celíaca ou síndrome celíaca. 

Relator: Senador Lavoisier Maia 

Trata..se de proposição que· visa à obrigatória apOsição 
de advertência em rótulos e embalagens de alimentos indus­
ttializados que contenham glúteo, com o objetivo de evitar 
determinada enfermidade. 

O nobre Deputado Elias Murad demonstra, através do 
Projeto de Lei em epígrafe, toda a sua reconhecida preocu­
pação com temas relativos à saúde pública. Propõe, de forma 
semelhante à adotada pela maioria dos países desenvolvidos, 
a impressão da advertência sobre o conteúdo de glúten nos 
rótulos dos produtos que o contenham corno forma de evitar 
o desenvolvimento ou o aparecimento da síndrome celíaca 
ou sprue não-tropical, caracterizado por um quadro de grave 
desnutriçãO causada por um processo malabsortivo. 

Nada mais apropriado do que a aposição da referida ad· 
1erténcia como forma eficaz de promover-se a profilaxia do 
desencadear da síndrome em apreço. 

Além disso, parece-me razoável o estabelecimento do 
prazo de um ano para que todos os fabricantes possam Cumprir 
a determinação, uma vez que tal medida envOlve certo tempo 
e custos razoáveis na elaboração de novas embalagens conten­
do a inscrição pretendida pelo projeto. 

Pelo exposto, somos favoráveis à-aprovação deste Projeto 
de Lei. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de_l992. -_Almir 
Gabriel, Presidente - Lavoisier Maia, Relator - Hydek~l 
de Freitas - Epitácio Cafeteira - Lucídio Portella - Gari­
baldi Alves Filho - Antônio Mariz - Carlos Patrocínio -
Marluce Pinto - Ney Maranhão - Ronaldo Aragão - BeiJo 
Parga - Francisco Rollemberg - Divaldo Suruagy - Jonas 
Pinheiro, contráriO com Voto em Separado. 

Voto em Separado vencido, do SenadOr Jonas Pi­
nheiro, na Comissão de Assuntos Econômicos, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n~ 102, de 1991, que deter­
mina a impressão de advertência em rótulos e embala~ 
gens de alimentos industrializados que contenham glú­
teo a fim de evitar a doença célica ou síndrome celíaca. 

OrigináriO-da Câmara dos Deputados, e de autoria do 
ilustre Deputado_ Elias Murad, o projeto de lei em exame 
pretende regular a rotulagem de alimentos industrializados 
que contenham glútcn, corno trigo, ayeia, cevada, malte e 
centeio e seus derivad_os. 

Para tanto, estabelece obrigatoriedade da seguinte adver~ 
tência: "Este produto contém glúteo c não deve ser adminisM 
trado em crianças ou adultos com diagnóstico ou suspeita 
da doença célica." 

Em abono de sua iniciativa sustenta o autor que a "Doen­
ça Cética .. é urna enfermidade caractcrizadã p6i" lesão severa 
e continuada do intestino delgado. A doença é causada pela 
introdução do glútcn na dieta. Os produtos -princípàis que 
contém glúten são o-trigo, "1 aveia, a cevada e o centeio ou 
seus derivados." E mais adi.. ··~ aduz: "Tal doença pode ser 
totalmente evitada com a sin,i-···F 'lrovidência de uma dieta 
sem glúten." 

No âmbito desta Comissão, a matería iecebeu Pãrecer 
favorável do ilustre Senador Lavoisier Maia, do qual pedimos 
vênia para discordar, pelas razões que passamos ·a expor. 

A doença ce!íaca que se quer prevenir pela introdução 
da frase de_ advertência retro mencionada é, infelizmente, 
apenas uma entre as muitas reações de sensibilidade que c 
ser humano apresenta aos alimentos, sejam eles industria 
lizados ou "in natura". Para ilustrar esta assertiva, citamo: 
a seguir dois exemplos de doenças hereditáriaS do metabo· 
lísmo, entre as muitas existentes e que estão relaciOnada~ 
a componentes normais e naturais dÇls alimentos. 

1. Galactosemia - a galactose é um dos carboidratos 
que _compõe a lactose ou açúcar do leite. Alguns indivíduos 
são incapazes de transformá-la em glicose, o que leva o seu 
acúmulo no sangue. Em conseqüência, o doente apresenta 
sintomas de anorexia (falta de apetite), vômitos, diarréia, 
icterícia com lesões hepáticas, etc. Tais problemas são evitados 
pela suspensão da galactose na alimentação. A galatose está 
também presente no ovo e nas leguminosas. 

2. Intolerância hereditária à fructose - a fructos_e é uni 
açúcar presente em sucos de frutas, como o da laranja, da 
uva e no mel, entre outros. Alguns indivíduos apresentam 
uma redução de uma importante enúnl"a qu-e transforma a 
fructose em glicose. O exCesso de fructose na corrente sanguí· 
nea acarreta vômitoS, icterícia, por vezes ascite e hipoglicemia, 
com acentuada desnutrição e episódios de coma. Novamente, 
como no caso da galactosemia o paciente tem de evitar o 
uso de fructose ou dos alimentos que a contém. 

A dieta básica do brasileiro é de alimentos "ín natui"a" 
ou não industrializados. Ingere-se sobretudo leite, a(roz, fei­
jão, carnes, verduras, legumes, frutas e pão. Todos estes ali­
mentos, que nem Sempre são rotulados, contém os elementos 
que podem causar sensibilização em alguns seres humanos. 

Devemos ressaltar, ainda, que a justificativa do autor 
parte de um equacionamento desvirtu~do da realidade e incor­
re em contradição com o conteúdo da proposta. Com efeito, 
por um lado dá a entender que toda ingestão de glúteo tem 
como conseqüência- a doença celíaca, sem fazer a ressalva 
de que se trata da ingestão imoderada e permanente. Nesta 
acepção restrita e distorcida, o glúten teria que ser analisado 
como um elemento de potencial periculosidade. Tal enfoque, 
contrasta com a realidade social e cultural d~queles povos 
cuja alimentação básica é feita:- pi"eValentemente com cereais. 

Como se vê, o projeto de lei em questão apenas arranha 
a superfície do problema e nem mesmo chega a atender ao 
restrito grupo de pessoas com diagnóstico-óu suSpeita da doen­
ça celíaca. 

A matéria diz respeito ao uso e medicação e não direta­
mente à fabricação dos produtos alimentícios, porquanto o 
risco da ingestão dos alimentos que contém glúteo não diz 
respeito à gen~ralidade da população mas apenas aos pacientes 
da doença celíaca. Por outro lado, a prevenção da doença 
em crianças determinada pela ingestão imoderada do glúten 
diz respeito à orientação médica e à formação de opinião 
pública sobre hábitos alimentares. 

Pelo que diz respeito à fabricação de alimentos, o Decreto 
Lei no:- 986, de 21-10M69, determina que os alimentos, inclusive 
o~ ~ietéticos (art. 2'') som.ente podem ser expostos ao consumo 
após o devido registro (art. 3\') e submetidos a fiscalização 
permanente (art. 7~). Por outro lado, o referido diploma legal 
determina que para cada tipo ou especificações de sua compo­
sição (I), requisitoÇ_de higiene, compreendendo medidas sani­
tárias, com vistas a obtenção de um alimento puro, comestível_ 
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~.e de qualictad~ comercia~l (Ií~, f~qutSitos relatiVos à fotutagem 
1 
(art. -11) bem cúmo outras indicações a serem fixad~s em 

: regulàmentos. Finalmente, o art. 25 estabelece que, no inte- · 
resse da saúde pública, poderão ser estabelecidos limites res~-

1 duais para aditivos iriCidep.tais presentes nos alimentos, desde 
que considerados tóxicologicamente toleráveis. 

Desta forma, verifica-se que o sístema legal vigente já 
dispõe de mecanismos para garantir a identidade e qualidade_ 
dos produtos alimentícios e a proteçâo da saúde pública. 

· Com efeito, o problema dos indivíduos que apresentam 
reaçõéS patológicas aos alimentos (e não apenas os celíacos) 1 

pode ser minorado através do maior acesso aos cuidados médi~ 
· cos e à assistência p·or pa:rte' de profissionais de saúde que 
lhes conheçam as necessidades e possam orientá~los. Não é, 

. portant0 7 um problema que possa ser resolvido mediante um 
dispositivo legal. _ _ _ 

, .·.A colocação de frases como a sugerida pelo projeto de 
'lei em apreço, para todos os casos de sensibilidade, transfor~ 
, maria· os rótulos de alimentos em verdadeiras bulas sem o 
correspondente benefício ao consumido!_· · . 
' Ao exemplificar, em Seu art. 19 , alguns produtoS que 

contém glúteo, o projeto incorre em manifesta falha de técnica 
legislativa, além de, ao omitir tantos outros produtos que 
o;>ntém a mencionada substância, criar dúvidas sobre o seu 
real alcance, ou seja. se a obrigatorie.fiade de frase de adver~ 
tência incidiria sobre todos os produto~ com aquelas caracte­
rísticas ou apenas sobre os ali enumerados. 

Ademais, há que se destacar, a iniciativa preconizada 
pelo projeto não encontra respaldo 1l'f' legislação de países 
adiantados ou em desenvolvimento. 

A vista do exposto, somos pela rejeição do PLC N' 102, 
de 1991. 

_ 'Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992.- Senador 
Jonas Pinheiro. 

PARECERN• 381, l)E 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
do Senado Federal sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n' 62190, que "dispÕP ~ -"-re a utilização de meios opera­
cionais para a prevt... repressão do crime organi-
zado". · 

Relator: Stnãdor L~ _YliW!!. !iiS_!.l 
Relatório 

De autoria do eminente Deputado Michel Temer o pro­
jeto em exame dispõe sobre a utilização do que denomina 
meios operacionais para a prevtmção e repressão do Ci'ime 
organizado. . · 

Justificando o projeto, seu autor argumenta que o mesmo 
tem por objetivo jurídico a proteção da sociedade organizada, 
~isa proporcionar meios operacionais eficienteS às instituições ' 
envolvidas no combate ao crime organizado -Polícia, Minis­
tério Público é Justiça - dotando-as de permissivos legais 
controlados, como ocorre nos mais civilizados e democráticos 
países do mundo. Lembra o ilustre parlamentar que a Polícia 
Federal e as Polícias Civis dos Estados-Membros têm , sem 
obtenção de êxito -Signific3tivo, empreendido esfOrços no sen­
tido de debelar a saga criminOSa-de grupos delinqüentes que 
são, no tráfico -ilícito de drogas, exploração de lenocínios, 
~ráfico de crianças, furto de veículos, contrabando e desca­
:lninho, terrorismo e os chamados crimes do colarinho branco · 

~exerriPiOS~ deôrganizaçoes -Criminosàs, compâradaS a "eülpre­
sas multimilionárias" a serviço do crim~ e da corrupção genera­
lizada. 

Segundo o autor, pelas projeções assumidas e os imensu~ 
ráveis danos causados à sociedade internacional, à ordem eco-

- nômico-fínanceira e institUiçõeS públicas e· privadas; mister 
se faz a utilização diferenciada dos meios de prevenção e 
repressão das atividades desses grupos. Acentua ele que o 
remédio corribatiVo há que ser diverso daquele empregado 
na prevenção e repressão às ações individuais, isoladas, ainda 
que dolosas. 

O projeto, em síntese, define como organização criminosa 
"aquela que, por suas características, demonstre a existência 
de estrutura criminal, operando de formã. sistem~tizada, com 
atuação regional, nacional e/ou internacional" e institui os 
meios operacionais de prevenção e repressão do crime organi· 
zado, disCiplinado a forma e os casos em que poderão se1 
tulizados. 

É o relatório. 

voto 

No Dlc.Lnu, rrata-se.de Projeto de Lei da mais 4_Ha relevânu 
cia e oportunidade, tendo em vista o contexto em que o Brasi' 
sofre com a proliferação e o fortalecimento das orgã.nizaçóe·. 
criminosas. 

Assim como em qualquer outra área da viçla humana, 
também no crime o agrupamento e a organização "qualificam'' 
e "aprimoram" as atividades e seus resultados. De há muito, 
disto se deram conta aqueles que vivem do crime; e, como , 
produto da evolução atingiu-se, no país, um quadro em que 
as organizações criminosas comandam a prática de certos ilíci- . 
tos. _ 

Para dominarem a prática de certos crimes, algumas orga· 
izações transformaram-se em verdadeiros exércitos, contr<.l 

JS quais os métodos convencionais de repressão e investigaçãc 
têm-se mostrado pouco eficientes. - - -

Neste ponto, precisamente, reside a importância da pre­
sente proposição criar condições de investigação e prova dife~ 
renciadas nos inquéritos e processos referentes ao crime orga~ 
nizado. 

Embora louvável no mérito, entendemos que o Projeto 
em questão mereça algumas retificações de natureza técnica, 
em especial, quanto ao conceito de crime organizado e à defini­
ção dos meios especiais de investigação e prova (em substi­
tuição ao conceito original de meios operacionais para a pre-
venção e repressão do crime organizado). -

Para proceder a tais reparos, apresentamos substitutivo 
_ constante ao final deste parecer. 

O projeto enquadra-se, também, nas exigências de consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Todavia, poder-se-á questionar a constitucionalidade do 
inciso IV, do art. 4", dp Substitutivo proposto, em face do 
inciso XII, do art. 59 , da Constituição Federal: 

SUBSTITUTIVO 

"Art. 49 ---; ................... _ ................... -~ .. ··-·-· 

IV -o acesso a dados, documentos e informações 
fiscais, bancárias, financeiras e eleitorais." 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

"Art. 59 - ····-·········· ...... ~ ....... -................. -
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XII- é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas~ de dados e das comuni­
cações telefônicas, salvo, 'ilO último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e·na forma que a lei estabelecer 
para fins de investigação criminal ou instrução proces­
sual2_enal." 

· A respeito desta eventual indagação, apresentamos os 
..;sclarecimentos que seguem. 

O sigilo de dados, como· os bancários contém exceção 
inerente, sem a qual ontologicamente o "dado" não pode 
ser. Vale dizer, os que elaboram o objeto, os que operam 
com eles, os que o codificam e os que o decodifiCam, pelo 
puro e simples exercido Profissioriâl, sem os quafs Os dados 
não seriam dados, no sentido informátiCo ou Cibernético, pelo 
menos,_ necessariãrrú:rite -COnhecem o segredo, sabef2'.o que 
fazem, istO é~ sãbem tu_do do objeto com que lidar"' 

Logo, trata-se de um segredo compartilhado e necessa­
riamente transferido de um banco para outro, por ex~mplo, 
ou, para citar um caso incontornável, de um banco comercial 
para o Banco Central. 

Se assim é;~ nâo se juStifica, ·axiolõgiCanielitt<- -qne-·---um­
dado possa ser transferido de uma comunidade de serviço 
para outra comunidade de serviço sem que "issO importe em 
violação de sigilo e não possa ser transferido de um Banco, 
por exemplo, para a Justiça, nas hipóteses em que a defesa 
da sociedade em relação ao crime organizado é um valor 
infinitamente superior a6 vã1or do interesse iD.dividual no si­
gilo. 

A distâfl.Cia e~tre um valor e outro é tão impressionante 
que se pode afirmar, sem medo de erro, que o art. 5':>, inciso 
XII, da Constituição Federal, contém o que a doutrina chama 
de Lacuna Axiológica, entendida como resultante da inade­
quação do texto constitucional em relação a um -sistema de 
valores positívados. Como qualquer lacuna nó ordenamento 
jurídico, também esta deve ser suprida ou pela lei ou pela 
juri~rudência. 

Esta lacuna é tão flagrante que a maioria dos jurisÍas 
e profissionais do Direito tem acusado de falha a redação 
do incisO XII, do art. 5~>, da Constituição Federal, cOmo argu­
mento para sustentarem que a possibilidade de quebra do 
sigilo, por ordem judicial, seria possível em relação à corres­
pondência, comunicações telegráfiças e dados, além das comu­
nicações telefônicas. Ou seja, não aceitam que a·rexto constitu­
cional somente ressalve estas 1íltimas. 

Para suprir a lacuna apontada, apresentamos o art. 10 
do Substítutivo-, eril. que: as informações pOderão seq)reSt3das, 
sem que isto signífique a quebra do sigilo, mediante uma 
espécie rigorosíssirila e particular de segredo -âe jUStiça, em 
que o juiz é equiparado, para preservar os interesses e a 
segurança da sociedade, a um servidor que, por dever de 
ofício, estej_a obrigado _a tbmar conhecimento dos dados. 

hm outros termos. o art. 10 contém uma fórmula de 
suprir a lacuna axiológica, preservando o sigilo constitucional, 
mas sem passar por cima do fundamental, a proteção da cida­
dania e da sociedade contra o mal dos males: a organiz(_lção 
c~-óSa. -

·ConclUindo o parecer, somos pela apfOvação do Proje~ 
tode Lei na forma .do Substitutivo a seguir apresentado. 

EMENDA N• 1-CCJ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 62, DE 1990 

Defme crime organizado e dispõe sobre meios espe­
ciais de investigação e prova nos inquéritos e processos 
que sobre ele. versem. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da Definição de crime organizado e dos 

meios operacionais de investigação e prova 

Art. 1 ~> Esta" lei define e regula meios de prova e proce­
dimentos investigãtórios permitido nos inquéritos e prócesSõS 
que versarem sobre crime organizado. 

Art. 2, Considera-se crime organizado aquele que de 
algum modo coopera com os fins ou participa-das atividades 
das quadrilhas, bandos ou organizações pi'~vistas pelo artigo 
288 do Código Penal. 

Art. 3• O art. 28.8 do Código Penal passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 288. Participar de quadrilha, bando ou or­
ganização que se serve das estruturas ou é estruturada 
ao modo de sociedades, associações, fundações, empre­
sas, grupos d~ empresas, unidades ou forças militares, 
órgãos, entidades ou serviços públicos, concebidas, 
qo.ãlquer que seja o princípio, pretexto, motivação ou 
causa, para cometer crimes ou alcançar objetivos cuja 
realização implica a prática de ilícitos penais." 

Pena: Reclusão, de um a três anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.-

Art. 4~ Na instrução de inquéritos "ou processos que 
versam sobre crime organizado são permitidos, mediante deci­
sãO judicial provocada ou de ofício, os seguintes procedimen­
tOs de investigação e formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especialziada nas 
organizações referidas pelo artigo 2~", vedada qualquer coparti­
cipação delituosa, exceção feita ao previsto pelo artigo 288 
do Código Penal, de cuja ação se preexclui, no caso, a antijuri­
dicidade; 

li- a ação controlada, que consiste em retardar a interw 
dição policial do que se supõe crime organizado ou a ele 
vinculado, desde que mantidos sob observação e acompanha­
mento para que a medidl". legal se concretize no momento 
mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e forneci­
mento de informações; 

· III - o impedimento, a ínte:rrupção, a interceptação, 
a escuta e a gravação das comunicações telefõnicas; 

IV -o acesso a dados, documentos e informações fiscais, 
bancária.s, financeiras e eleitorais. 

CAPÍTULO !I 
Da processualidade dos meios especiais 

~e_ ~vestig~_Ç!i-º-~ prova 
Art. 5? -Os procediníentos e meios de provas previstos 

nesta lei poderão ser ordenados de ofício, pelo juiz, ou me­
diant.e. requeriment() de autoridade que preside o inquérito 
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policial ou do repTese:rltãnTe-dO Ministério Plf&Ilco que acorow 
panha a ação penal, sendo que nas hipóteses de provocação 
o prazo para decidir é de 24 horas, contadas a partir da formu-· 
!ação verbal ou de entrega do requerimento. ___ _ 

Art. 6<:> A decisão Judicial será prolatada na presença 
da autoridade requerente. _ _ _ _____ _ 

Art. 7"' Os trâmites da autorização se~rão formaliz3dos 
e autuados em separa.do pelo próprio juiz, sem- iflrerveilçao 
de cartório ou servidor, para serem apensados ao inquérito 
ou processo some-nte depois de findas as operaçôe!q)etmftidas, 
devendo as autoridades intervenientes resguardar suas respon­
sabilidades com cópias assinadas do termo. 

Art. 8"' Enquanto a operação ãutori.Zada estiver em an· 
damento, as informações e ·provas por ela produzidas poderão 
ser mantidas em sigilo, a critério e sob responsabilidade de 
quem presidir o inquérito ou a ação penal .. 

Art. 9~ Na estrita execução das operações previstas por 
esta lei, os agentes autorizados e no caso··cto art. 10 desta 
lei, o juiz de origem, nãO fiCarão jungidos aos limites da com­
petência territorial, mas em cada juriSdição ·o·inagistrac;lq_ C<?l!l~. 
petente manifestará ailuência,·adotadas as mesmas precauções 
do art. 7~, podendo discordar mediante despacho, cujos funda­
mentos sustentarão sua responsabilidade. 

CAPÍTULO lii 
Da preservação do sigilo constitucional 

Art. 10. Nas hipóteses· do inciso IV do art. 49 desta 
lei, ocorrendo possibilidade de violação·de sigilo preservado 
pela Constituição ou por lei, a diligência será realizada pessoal­
mente pelo juiz, adotado o mais rig.orosó segredo de justiça. 

§ 19 Para realizar a diligência, o juiz pode!á. reaquisitar 
o auxilio de pessoas que, pela natureza da função ou profissão, 
tenham ou possam ter acesso aos objetos do sigilo. 

§ 29 O juiz, pessOalme!lú::, 1'3iá lavrar auto circunstan­
ciado da diligência, relatando as informações colhidas oral­
mente e anexando cópias autêntiCaS--dOs documentos que tive­
rem relevância probatória, podendo, para esse efeito,designar 
uma das pessoas referidas pelo parágrafo anterior como escri­
vão ad hoc. 

§ 3" O auto de diligência será conservado fora dos aui:Os 
do processo, em lugar seguro, sem intervenção de cartório 
ou servidor, somente podendo a ele ter acesso, na presença 
do juiz, as partes legítimas na causa, que_ não poderão dele 
servir-se-pata fins estranhos a mesma, e estão sujeitos às san:. 
ções previstas pelo Código Penal em caso de divulgação. 

§ 49 Os argumentos de aCusação e defesa que versarem 
sobre a diligência serão apres·entados.eni sepãfado para serem 
anexados ao auto da diligência, que poderá servir como ele­
mento na formação da convicção final do juiz. 

§ 59 Em caso de recurso, o auto da díligência será fecha~ 
do, lacrado e endereçado em separado ao juízo competente 
para revisão, que dele tomará conhecimento seJ!l ipterverição 
das secretarias e gabinetes, devendo o relato.r dar ·vistas ao 
Ministério Público e ao Defensor em recintO -·iSolado, para 
o efeito de que a discussão e o julgamento sejam mantidos 
em absoluto segredo de jusfiÇã.-:- ·- ·-

CAPÍTULO IV 
Das Disp'?sições Gerais 

Art. 11. Os órgãos da polícia judiciária estrutUrarão 
setores e equipes de policiais especializados no combate ao 
crime organizado. 

Art. 12. À ideni:ifiêaÇãO criminal de peSsõas~nvolvfaas 
com o crime organizado, será realizada, indepen9~ntemente 
da identificação Civil. · 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização crimi­
_nosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a 
colabor~ção espontânea do ·agente levar ao esclarecimento 
de infrações penais e sua autoria. 

Art. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 16. . ..........••..................... ~.··'····'······ 
Parágrafo único. Sendo réu primário e cometido 

o· crime· Sem violência ou· grave ameaça, a. pena será 
reduzida na Il}esma proporção quando o agente confe·s­
sar a autoria espontaneamente, perante a autoríd<!de 
judiciária.'' 

Art. 15. Não será concedida liberdade provisória, com 
ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva 
participação na organização criminosa. 

Att. 16. O praZo máximo ·da prisão processual, nos cri­
rries previstos nesta lei, será de' 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 17. O réu. não poderá apelar em liberdade, nos 
crimes previstos nesta lei. 

- ·-Art. 18. Os condenados por crimes decorrentes de or­
ganização criminosa, iniciarão o cumprimentõ da pena em 
regime fechado. 

Art. 19. Aplica-se, no que não for incompatível, subsi~ 
diariamente as disposições do -Código de Processo_ Penal. 

Art. 20. Esta lei entre em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992. -Nelson 

Carneiro, Presidente - José Paulo Bisol, Relator - Eva 
Blay - Josaphat Marinho - Jutahy Magalhães - Ganôaldi 
1\.lves - Alfredo Campos - Élcio Álvares - Amir Lando 
..-. Cid Sabóia- Júnia Marise - Carlos Patrocínio. 

PARECER N• 382, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, "JUstiça e Cidadania, 
· sObre o Projeto de Lei do Senado n~ 15, de 1992, que 

"Acrescenta parágrafo único ao art. 2~ da Lei n' 1.079, 
de 10 de abril de 1950, e dá outras providências". 

Relator: Senador Elcio Álvares 

-~.:... Relatório 

Trata o projeto de lei ein epígrafe de acrescentar à Leí 
n9 1.079, de 10 de outubro de 1950, que "define os crimes 
de responsabilidade e regula o respectivo processo de julga~ 
menta", normas que propiciem ao Poder Público instrumento 
legal para realizar a persecução de ilícitos praticados na gerên­
cia dos negócios do Estado. 

Além do acréscimo aludido anteriormente, a iniciativa 
em tela contém outros dispositivos que se destinam a Conferir 
maior" transparência aos atos que instruem o aspecto proces­
sual dos crimes de responsabilidade. 

A proposição sob exame, de autoria do insigne Senador 
Jutahy Magalhães. não r.ecebeu emendas no prazo regimental, 
de acordo com registro aposto na reSpe.ctiva folha de trami-
tação. . 

li - Do Mérito 

É fato notório, conforme alerta o Autor do projeto, a 
ocorrência de "graves fatos ... no pla.no administrativo fede-



9360 Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Novembro de 199t 

ral", o que enseja a adoção de mecanismos jurídicos que 
facilitem responsabilizar. aqueles que praticarem ilícitos no 
trato da Coisa Publica. 

Nesse sentido, a iniciativa sob exame corrobora o esforço 
de aperfeiçoamento do controle dos atos político-administra­
tivos, na medida em que confere maior transparência à denun­
ciação de irregularidades ao Poder competente. 

Em síntese, é forçoso comungar com a procedência dessa 
iriiciativa, haja vista que o seu conteúdo vem ao econtro do 
princípio da moralidade. Ressalte-se, por oportuno, que, em 
seu art. 3"? o projeto não permite -que práticas baseadas na 
omissão propiciem que o própriO Legislativo deixe de exercer 
a sua tarefa fiscalizatória, a qual deriva de competência especí­
fica de controle do poder político. Assim, no que toca ao 
mérito, a·proposição merece integral acolhida, consoante o 
exame do aspecto teleológico das normas propostas, ou seja, 
em razão do fato de que ensejam o àpeifeiçoairi.eilto de emca­
nismos de controle inter-órgãos~ -previstos na Magna Carta. 

m - Do aspecto Jurídico-Substantivo 

Não se observa quanto ao aspecto da constituciOnalidade, 
juridicidade ou regimentalidade vício que macule o projeto 
em pauta. 

Em conseqüência, na<la obsta, do ponto de visiá material, 
que a proposiçãQ prossiga Sua- tbllttitação ilo:i-irial. 

IV - Do aspecto ~urídico-Formal 

Mencione-se, de início, que a norma proposta, consoante 
os termos de seu art. 1", altera a Lei n" 1.079, de 10 de abril 
de 1950. 

No entanto, em seu art. 2", é estabelecido norma autôno;. 
ma de natureza processual. Consta, desse modo, do bojo do 
projeto duas espécies de norma. Uma de natureza modificativa 
de preceito já existente (art. 1"), e outra de natureza autôno­
ma, que firma regra nova sobre a matéria. _ 

Importa ressaltar, todavia, que a Lei n"' 1.079/50, prevê 
regras processuais específicaS-, ó que indica, data venia·~ a sua 
capacidade para agasalhar a modificação e os acré_scimos pos-
tulados. · 

Com esse procedimento, poder-se-ia evitar a existência 
de regra específica fora do diploma legal já existente (Lei 
n9 1.079/50), principalmente por se tratar de matéria substan­
cialmente correlata. Preservar a unidade, a simplicidade e 
a clareza do arcabouço normativo constitui conveniente orien­
tação a s~r seguida, a qual presidiu, in casu, as observações 
realizadas. 

De acordo com esta mesma linha de pensamento, cumpre 
destacar a conveniência de que seja alterada no caput do 
art. 2~> do projeto a expressão: "Recebida a comuniçação, 
procederá o Presidente do Legislativo na_ forma prevista no 
respectivó regimentOinterno ... " --

Com efeito, a indicação processual grifada pode ensejar 
o entendimento. de que a norma competente para regular 
a matéría deriva originariamente do texto regimental. N'o en­
tanto, não se desconhece que as normas regimentais do Poder 

. Legislativo são inspiradas em preceitOs Constitucionais e ordi­
nários, os quais não poderão ser olvidados no estabelecimento 
das regras que fundamentam o exercício das atribuições pró­
prias do Legislativo. 

Diante desses elementos, há de se reconhecer a proce­
dência de que sejam introduzidos no texto proposto alguns 
aperfeiçoamentos, destinados, exclusivamente, a dar maior 
consistência formal a esta n,ecessária e mOralizadora iniCiativa. 

V - Conclusão 

Em face das considerações anteriormente expendidas, 
conclui-se pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
15, de 1992, tendo em vista a inexistência Oe -óbice constitu­
cional jurídico ou legal que desaconselbe a sua transformação 
em norma jurídica. 

Importa registrar, finalmente, que as modificações for­
mais ora oferecidas visam, tão-somente, a contribuir para o 
aperfeiçoamento da proposta em apreço, as quais ensejaram 
a elaboração da seguinte emenda substitutiva: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 15 
(SUBSTITUTIVO), DE 1992 

Altera a LO! n• 1-079, de 10 de abrü de 1950, que 
''defme os crimes de responsabilidade e regula o respec­
tivo processo de pagamento''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 2' da Lei n' 1.079, de 10 de abril de 

1950, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 29 
• • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • •;.' • • -. ~· •• • • • • • n• • • ._. •-• • • • • • • ••• ••••• ••••••••• 

§ 1" O_membro de qualquer dos Poderes daRe­
pública ou o servidor da administração direta, das au--: 
tarquias, fundações e entidades paraestatais que verifi­
car a existência de crime de responsabilidade remeterá 
à Presidência da Casa Legislativa competente cópia 
do processo _ou dos documentos que evidenciam o ilí­
cito. 

§ 29 Recebida a denúncia, o Presidente da Casa 
Legislativa fará publicar a matéria no_ órgão oficial de 
divulgação. 

§ 3~> O descumprimento do estabelecido nos pa­
rágrafos anteriores constitui crime punível com a pena 
de detenção. de 15 (quinze) dias a um mês, ou multa." 

· Art. 2" Esta Lei entra e~ vigor na 9ata de súa publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 18 de novembro de 1992-.- - Nelson 

Carneiro, l""res1aente - Kldo Alvares, Relator - José Paulo 
Bisol - Jutahy Magalbães (abstenção, por ser o autor) -
Josapbat Marinbo - Cid Sabóia de Carvalho - Garíbaldi 
Alves Filho - Eva Blay - Amir Laudo - Alfredo Campos 
- Júnla Maríse- Carlos Patrocínio. 

PARECER N• 383, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, justiça e cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 371, de 1991, que 
"autoriza a União a doar, à União dos Escoteiros do 
Brasil - Região de Mato. Grosso do Sul, o -imóvel que 
menciona". 

Relatora: Senadora Júnia Marise 
U ilustre Senador Saldanha Derzi submeteu à conside­

ração desta Casa o Projeto de Lei do Senado n9 371, de 1991, 
que "autoriza a União a doar, à União dos Escoteiros do 
Brasil - Região de Mato Grosso do Sul, imóvel que men­
ciona". 

O Projeto, de natureza autorizativa, descreve, em seu 
artigo 1", o imóvel cuja doação é pretendida. Trata-se de 
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lote de terreno ~tuado no bairro denonlinadc:i Vila Coronel 
Antonino, ã Rua Caxias do Sul, 259, na zoria Urbana do Muni­
cípio -de Campo Gr3p.de, Estado do Mato GrOsso do Sul, 
com a área de 9.267 ,71m2 • . 

Nos termos da justificação, o·tef!eno pêitênce'ao DéPar­
tamento Nacional de Estradas de Rodagem e está sob processo 
de alienação, aguardando ser leiloado. 

O art. 29 da proposição prevê que sob pena d~ reversão 
ao patrimôniO da União, o imóvel será destinado exclusiva­
mente à implantação de. um "Campo Escola", para de~envol­
vimento de atividades escoteiras, tais como escola de formação 
e adestramento de chefes e"scoteir,os, acamp·arnentos, reu­
niões, concentraçõés eScotéir.ls e implantaÇão do escotismo 
para meninas -e meniD.os de- rua, objetivando o crescimento 
físico, moral e -intelectual da juventude. 

A doação, segundo o art. 3' do Projeto, .se(á feita com 
as cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, preven­
do-se, ainda, a reversão ao património da União, caso seja 
atribuída ao imóvel destinação outra que não a prevista no 
artigo 2~ 

É o relatório. 

Voto da Relatora 

No que 'tange à inicüitivà, o art. ·6.1, caPUt, da Constituição 
autoriza que qualquer membro do Senado Federal, entre ou­
tro_s ali mencio-nados, propondo leis ordinárias. Por outro lado, 
a matéria objeto do presente Projeto de Lei não está incluída 
entre aquelas cuja inicitiva é privativa do Presidente da Repú­
blica, expressamente mencionadas no parágrafo 1 '\ do art. 
61, da Carta Magna. 

Releva acreScentar que o imóvel, cuja autorização de 
doação conStitui O ObjetO do Projeto_ de Lei sob exame, perten­
ce ao património pUblico, segurido destaca ·o autor ·da pro­
posta. Considerando que incumbe ao Congress·o Nacionã.l, 
com a sanção do Presidente da Repi.íhlica, dispor sobre os 
bens do domínio da União, consoante o disposto no art. 48, 
item V, da Lei Maior, há inequívoco apoio constitUciOnal 
para que o Congresso ·Nacion~1 disponha acerca -da matéria 
contida no Projeto de Lei do Senado n' 371, de 1991. . 

A proposta n<;lo colide, em nosso entender, com nenhuma 
das normas e princípios adotados pelo ord~n~mentQ j~rídico 
pátrio. Por isso. sua juridi~id~d~ Ç insusí1e,tívcl_ de questiona­
mentos. Também. ünpecá\_'el é a técnica legislativa empregad~, 
além de verificar:se estrita obediência às normãs regimeritais 
adotadas por est~ Casa. - · · ' -. 

No mérito,_ cumpre ressaltar que o autor, na justificação 
do Projeto, assevera- (j_uc O im6vel,_cuja do~ção _s~ -pretende 
autorizar, possui características adequadas para o atendimento 
às necessidades d,a B.cgião Escotcjra do Estado desse movi­
mento são de grande interesse social, porquanto e~~ se volta 
para a "formação físíCa, inoral e intelectual de crianças e 
adolescentes" e, ainda, para a .. implantação de arrojado pro­
jeto de escotísmo destín"ado a meninas e meninos de rua, 
num trabalho voluntário sem fins lucrativos, altamente louvá­
vel". 

Ora, apenaS ó pfiin'êiro confurúo dC obj_C"iivôs elencados 
pelo autor na justificação, e_constante!s do PrOjeto, já seria 
suficiente para que emprestáss-emos irrestrito apOiO ã--doação 
pretendida. A juventude de nosso país necessita que o Poder 
Público abandone o nível do discurso e passe urgentemente 
para o nível da ação, da prática, das soluções. Nossa juventude 
não pode esperar. Se tardarem medidas voltadas para o atendi­
mento às necessidades dessa juventude, estaremos compro-

metendo o futuro de toda uma geração-, e, pnr·que n:ão dizer, 
de toda a Nação. . __ . _ _ 

O escotisino multiplicou em nosso país, ao longo dos 
anos, exemplos indeléveis de seriedade de propósitos e de 
sei.J-inegavel papel como movimento capaz de auxiliar à famtlia 
é ao Estado na busca pela solidificação de princípioS -sadios 
na mente dos jovens. Ttido isso se tem feito pela só abnegação 
e dedicação de alguns brasileiros, sem que um ce:Qtavo sequer 
do contribuinte tenha sido destinado a esses movimentos. Ao 
contrário, dinheiro do_ contribuinte está sendo poupado, q uan­
do mentes sadias se .estã.o formando, evitando que recursos 
públicos tenham que ser despendidos, no futuro, para corrigir 
desvins de comportamento que podiam ter sido evitados. 

- Potém, o Projeto vai ·mais além·; ao rever ·que o imóvel 
-será também destinado à implantação do escotismo para meni-
nas e meninos de rua. A situação desses menores, que também 
são brasileiros, tem sido alvo de matérias divulgadas em todo 
o mundo. Jamais negaremos apoio a iniciativas sérias, que 
tenham por escopo minorar o gravíssimo problema repre­
-s~ntado pela legião d_e_ menores que vagam, sem família e 
sem rienhuma assistência do Estado, na maior parte das unida­
des da Federação. 

Entedemos que o Projeto não interesSa ~omente às enti­
dades· voltadas para o escotismo. COrisulta o Projeto, isto 
sim, aos interesses de toda-a coletividade brasileira. 

Por todo a exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n' 371, de 1991. 

Sala da comissão,-18 de novembro.de 1992--;- Nelson 
Carneiro, com voto, Presidente - Júnia Marise, Relatora 

__:. Paulo Bisol - Elcio Álvares - C~IOs htrocínio - Gari­
baldi Alves Filho -. Alfredo Campos - Jutahy Magalhães 
- Cid Sabóia de Carvalho - Eva Blay - Josaphat Marinho 
- Hydekel Fr~itas. 

PARECER N• 384, DE 1992. 

Da Comissão de Assuntos Sodais sobre Projeto de 
Lei do Senado o? 297, de 1991, que Hdá prioridade 
de atendimento à clientela que especifica e dá outras 
providências''. 

Relator: Senador César Dias 
.. O. Projeto de lei de análise visa regulamentar matéria 

contid~ em dispositiVqs constitucionais - artigos 227 e 230 
-relativa ao atendim.ento especial e à facilitação do acesso 
aos bens e serviços coletivos, bem como à eliminaç3.0 de ·pré­
conceitos e de obstáculos arquitetônicos, no que concerne 
a pessoa portadora de deficiência, ao idoso e â criança. 

Ao determinar a prioridade de atendimento e o trata­
mento diferenciado, o referido projetO de lei os estende às 
gestantes, às lactentes e pessoas acompanhadas de crianças 
de colo. Tal propositUra refere-se a repetições públicas, em­
presas concessionárias de serviços públicos e instituições finan­
ceiras como entidades que ficam obrigada~-~- ~ar atendimento 
proprietáriO aos grupos de Pessoas já citàdo. 

AoProjeto foi apresentada emenda pelo ilustre Senador 
João- França, que pretende suprimir o parágrafo único do 
art. 29 e o inciso III do art. 69 , partindo do pressuposto de 
que as instituições financeiras não devem figurar entre as enti­
dades obrigadas a prestar o atendimento prioritário nos termos 
do Projeto. 

Argumenta o eminente Senador que tal exclusão tem 
como base o disposto no art. 192 da Constituição, que prevê 
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a disciplinação do sistema financeiro e, pcii cOfisegUítite, das 
instituições financeiras, mediante lei complementar específica. 

No entanto, ao determinar que o sistema ffrianceiro nacio­
nal será regulado em lei complementar (grifo nosso), o mencio­
nado dispositivo trata explicitamente de questões, tais como: 
autorização de funcionamento, condições de participação de 
capital estrangeiro, orga,nização, funcionamento e atribuições, 
requisitos de designação de membros da diretoria, criação 
de fundo o_u seguro, visanâo proteger a economia popular, 
critérios restritivos de transferência de poupança, requisitos 
para funcionamento das cooperativas de crédito e, finalmente, 
a delimitação das taxas de juros reais em 12% ao ano. 

Portanto, a inClusão das instituições financeiras no pro~ 
jeto em nada afeta a atual situação delas e a futura regulação 
do sistema financeiro por lei complementar preViSta no artigo 
192 da Constituição. 

Cabe observar que a proposição, além de seu negável 
interesse social, guarda total conson-ância com as normas cons~ 
titucionais, especialmente com os arts. 23, inciso II, 24, incisos 
XIV e XV, 227 e 230. 

Entretanto, em decorrência de nossa economia ainda ins~ 
tável, acreditamos ser indispensável apresentarmos uma 
Emenda de Relator quanto ao Inciso II do artigo 6" do Projeto, 
que passa a ter a seguinte redação. 

EMENDA N• 1-CAS 

Art. 69 ···~····~Lc~•r••-••••~·roorr~•·-~·-·~c<<cr~<~~~~· 
II - ........... ,_ devendo esses valores se:r:em corri~ 

gidos pela variação do INPC, ou por qualquer outro 
indexador econômico vigente na época de sua apli-
cação. · 

Considerando, fínalrnente, que as institUiçôeS1inailCeiras, 
tanto do setor público como do setor privado, prestam serviços 
de toda ordem - inclusive como intermediários de paga­
mentos da Previdência Social, entre outros - não vemos, 
portanto, nenhum óbice no que concerne às inclusão delas 
entre os órgãos e entidades que deverão oferecer atendimento 
prioritário à clientela especifícada no projeto de lei em ques~ 
tão. 

Assim, somos pela rejeição da emenda supressiva e pela 
aprovação do Projeto de Lei n~ 297, na forma apresentada 
pelo ilustre Senador FranciscO Rollemberg, com a Einenda 
de Relator sugerida anteriormente. 

Sala das Comissão, 6 de maio de 1992.- Almir Gabriel, 
Presidente - César Dias, Relator- Cid Sabóia de Carvalho 
- Eduardo Suplicy- Jutahy Magalhães- Nelson Wedekin 
- João Rocha - João França - Wilson Martins - Antonio 
Mariz - Lavoisier Maia -- Garibaldi Alves Filho - Áureo 
Mello - Marluce Pinto - Ronaldo Aragão - Jonas Pinheiro. 

TEXTO FINAL APROVADO PELA 
COMISSÃO DE ASSUNTO SOCIAIS 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 297, DE 1991 

--m:ent6--priorftáriô, através -ae LServiços indívidualizadQs que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento im."ediato 
à clientela a qUe se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. Fica. assegurada, em todas as institui­
ções financeiras, a prioridade de atendimento à clientela men­
cionada no art. 1 ~ 

Art. 3" As empresas públicas de transporte e as conces­
síonárias de transporte coletivo reServarão assentos devida~ 
mente identificados aos idosos, gestantes, pessoas _ _acompa~ 
nhadas de criança de colo e deficiente físicos. 

Art. 4Q Os logradouros e banheiros públicos, bem como 
os edifícios de uso público terão normas de construção, para 
efeitO de licenciamento da iespectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o se_u acesso 
e uso pelos deficientes. 

Art. s~ Os veiculas de tr_ansporte coletivo a serem pro~ 
duzidos a partir de 1993 serão planejados_de forma a possi­
bilitar o acesso, a s~u interior, de pessoas portadoras de 
deficiência. 

§ 1 ~ - Os -veículOs de transpOrte coletivo em fabricação 
sofrerão alterações de modo a adaptar~se às exigências deste 
artigo. 

§ 2~ Os proprietáriOs de veículos de transporte coletivo 
.em utilização terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da regulamentação desta lei, para proceder às adapta­
ções necessárias a permitir -o acesso de pesSoas deficientes. 

Art. 6" A infração ao dispOstO nesta lei sujeitad os 
responsáveis: 

I- no caso de servidor ou de chefia x:esponsável pela 
repartição pública, às penalldades previstas na legislação espe-

. cífica; -· ~ ·· ·· - - -
II -no caso de empresas concessionárias de serviço pú­

blico, a multa de Cr$100.000,00 (cem--mil cruzeiros) a 
Cr$500.000,00 (quinhentos mil cruzeirOs) por ·veículo sem as 
condições previstas no art. 3~. devendo estes valores serem 
corrigidos pela variação dq_ INPÇ, ou por qualquer outro inde­
xador econômico vigente, óa época de sua aplicação; 

III -no caso das instituições- financeiras, às perialidades 
previstas no art. 44, incisoS I, II e III da Le! i:J.~> 4:.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo 
serão elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

Art. 7~ O P_oder Executivo regulamentará esta le!__ no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 8" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 99 Revogam~se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões. 6 de maio de 1992. - Senador Almir 

Gabriel, Presidente. 

PARECER N• 385 DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n9 277, de 1991, que "permite às 

Dá prioridade de atendimento à clientela que espe~ instituições filantrópicas, esportivas e estudantis promo-
ciflca e dá outras providências. ver a distribuição de prêmios, mediante sorteios, rifas, 

o Congresso Nacional decreta: bingos ou tômbolas, nas condições que especifica". 
Art. 1" Os portadores de deficiência, os idosos com ida- Relator do vencido: Senador Jutahy __ M_agalhães 

de igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) aDos, as gestantes, O projeto de lei_ em epígrafe, da lavra do nobre Senador 
as lactantes, pessoas acompanhadas _de criança de colo terão Gerson Camata, propõe seja permitido às instituições filantró-
atendimento prioritário nos termos desta lei. picas, esportivas e estudantis re~lizar: _distribuição de prêmio~, 

Art. zo As repartições públicas e empresas concessio~ __ mediante sorteios, rifas, bingos ou tômbolas, desde que atendi-
. nárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendi- dos os requisitos que especifiCa. 
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Dispõe o projetO de lei que a permissão independe de 

formalidades, exceto a de comunicar às autoridades muni­
cipais a realização do concurso com antecedência -mínima de 
20 dias, com indicações precisas relativas à entidade promo­
tora, ao local do evento, aos prêmios a serem sorteados e 
respectiva documentação da propriedade. O artigo 3~ fixa a 
responsabilidade civil c penal, em caso de inobservância das 
disposições da lei. 

Na j"usiíl:'iciiçãõ; após ressaltar a relevância das instituições 
contempladas no projeto e enfatizar a crise ecó:ilômíca por 
que passam, o eminente Senador proponente lembra que essas 
entidades recorrem aos sorteios, rifas, bingos Ou tómbolas 
como a melhor forma de amainarem seus problerrias finan­
ceiros. E o fazem, na maior parte dãs veze-s, sem a devida 
permissão da autoridade fiscal, infringindo disposição expressa 
da lei. A proposição, segundo seu ilustre autor, "visa a livrá-las 
do ônus burocrático, -inútil e contraproducente de moverem 
um processo-para obtenção da licença ou autorizaçãQadmiriis­
trativa. Em atenção, porém, ao chamado poder de polícia, 
prevê-se a prévia comunicação do evento às autoridades muni­
doais". 

Preliminarmente, cabe esclarecer que, na realidade, a 
legislação atual só permite a realização de sorteios por institui­
ções filantrópicas. E a sua realização depende de autorização 
prévia do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
Rifas, bingos ou tômbolas constituem contravenção penal e, 
conseqüentemente, não são permitidos, em nenhuma hipó­
tese. Se as instituições filantrópicas estão_lançando_mãodestes 
expedientes como forma de garantir recursos financeiros, co­
mo está referido na justicação que acompanha a proposta, 
fique claro que o fazem à margem da lei, ferind<? disposição 
expressa do Decreto-Lei n~ 3.688/41, a chamada lei das Contra­
venções Penais, passíveis os diretores e responsáveis de prisão 
simples e multa. 

Isto posto, o assunto merece algumas considerações. A 
autorização para realizar sorteios foi eslendida às instituições 
filantrópicas, em caráter excepcionais, por força da Lei n"' 
5.864, de 12 de dezembro de 1972, que deu nova redação 
ao art. 4' da Lei n' 5.768, de 20 de dezembro de 1971. a 
qual trata da ditribuíção gratuita de prêmios mediante sorteio, 
vale-brinde ou concurso, a título de propaganda das pessoas 
jurídicas comerciais e industriais. 

A candidatura à realização do sorteio sujeita-se ao preen­
chimento das condições especificadas na Lei n~ 5.768/71 e 
no Decreto on 70.951/72, inclusive, quanto à regularidade de 
sua situação, bem como a plano de destinação dos recursos 
e a prova da propriedade dos bens levados _a _sorte_io, os quais 
devem necessariamente provir de doação. Não se permite 
a realização de mais de um sorteio anualmente. 

Atualmente, a fiscalizaç_ão e o controle eStão concen~ 
trados em Brasília, na COordenação do Sistema de Fiscalização 
do Departamento da Receita Federal, à qual é encaminhado 
o pedido de autorização para realizar o so-rteio, acompanhado 
da documentação necessária e do plano detalhado da aplicação 
dos recursos. 

Como só se permite um sorteio anuafri:tente, ãs c-oncessões 
posteriores ficam condicionadas à comprovação do cumpri­
mento das condições das operações realizadas anteriormente, 
o que é-fácil de se verificar em diligência. ---

A Receita Federal está prestes a descentralizar o sistema, 
atribuindo às unidades locais as tarefas de concessão, controle 

- rxiscalização dos planos de sorteio realizados pelas entidades 

filantrópicas. Com isto, estará bastante simplificado o processo 
de autorização, com redu_ção de tempo e economia de custo. 
As autoridades locais, que são os delegados das Delegacias 
da Receita Federal, têm plenas condições de despacharem 
os pedidos com maior celeridade e segurança. Conhecem as 
entidades de fins beriefícentes que realmente praticam a filan­
tropia, distingüindo-as daquelas de fachada, que acobertam 
aproveitadores inescrupulosos. Não obstante os controles 
atualmente existentes, é extensa a crônica policial de contra­
venções penais nas_ modalidades na prática de jogos de azar. 
loteria não autorizada, exibição ou guarda de lista de sorteio, 
impressão de bilhetes, lista ou anúncio e publicidade de sor­
teio. 

Numerosas são as ocorrências_ de contravenção, sob a 
forma de bingos, vísporas e _tômbolas envolvendo entidades 
que se passam por beneficentes. Os Avisos Ministeriais MJ 
n° 426181 e MF n' 733/81 trataram do assunto, tornando explí­
cita a competência das autoridades policiais na repressão a 
essas infrações. Também o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, no Acórdão TJIPM n' 1.090 - OE, de 16 de 
março de 1990, se manifestou fixando a Ç9!J1petência da Justiça 
Estadual para julgar as contravenções penais, cabendo às polí­
cias estaduais a tarefa de reprimir as infrações. 

À Receita Federal compete autorizar o sorteio às entida­
des de fins filantrópicos que solicitarem autorização para pro­
movê-lo, competindo-lhe a fiscalização e o controle. Com 
as medidas de descentralização já mencionadas, o processo 
rápido e sem obstáculos. Para a implementação dessas medi­
das de caráter meramente administrativo, atos infralegais bas-_ 
tam. 

Se mesmo com os rígidos controles hoje existentes e ape­
sar da exclusividade das entidades beneficentes, há tantos 
casos de irregularidades e de enriquecimento ilícito de aprovei­
tadores que se acobertam sob o manto da caridade c da obra 
social, imagine-se o que poderá acontecer se se liberar a distri­
buição de prêmiOs me4íante __ sorteio, como quer a proposta 
ora examinada, incluindo instituições outr.aS além de caráter 
filantópico. 

Em que pese estarmos convencidos da boa intenção que 
moveu o ilustre Senador autor da proposta, pelos motivos 
expostos com ela não podemos concordar quanto ao mérito, 
pelo que somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n' 277, de 1991. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1992. -Almir Grabriel, 
Presidente- Jutahy Magalhães, Relator do Vencido- JoãO 
Rocha - Marluce Pinto - Jonas Pinheiro - -Lavoisier Maia 
- Epitácio Cafeteira - Eduardo Suplicy - Áureo Mello, 
com voto em separado, vencido - João França, vencido -
Antônio Mariz - César Dias - Cid Sabóia de Carvalho -
Garibaldi Alves Filho -- WiisOn Martins - Ronaldo Aragão. 

Voto em separado, vencido, do Senador Aureo Me­
no, na Comissão de Assuntos Sociais _ _(decisão termina~ 
tlva) sobre o Projeto de Lei do Senado n9 277, de 1991, 
que "permite às instituiçõesrdantrópicas, esportivas e 
estudantis _promover a distribuição de prêmios mediante 
sorteios, rifas, bingos e tômbolas, nas condições que 
especifica''. 

De autoria do nobre Senador Gerson Camata, o Projeto 
de Lei em epígrafe permite que instituições filantrópicas, es­
portivas e estudantis promovam a distribuição de prêmios 
mediante sorteios, rifas, bingos ou tômbolas. 
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J ustifieãfido a proposição, o autor argume-nta" que -a-qu"êfas 
instituições desempenham papel de relevância social e que, 
nas circunstâncias· atUais de crise econômica, enfrentam enor­
mes dificuldades financeiras, necessitando de novas fontes 
de recursos para a sua sobrevivénda.-

Entende o ilustre proponente que a permiSsão para a 
realização de sorteios como forma de angariar recursos finan­
ceiros, hoje exclusividade das entidades filantrópicas, deva 
ser estendida às instituições esportivas e estudantis, também 
elas prestadoras de serviços relevantes à comunidade. 

Como asSinala o nobre Senador autor do projeto, é co­
mum hoje em dia a prática de sorteios, à margem da legislação 
vigente. A propoSição visa regulamentar esta prática, que 
é aceita pela comunidade e que é tida como_um meio de 
angariar fundos. O_ projeto elimina as formalidades do pro­
cesso de autorização, hoje centralizado no Ministério da_Eco­
nomia, estabelecendo apenas a obrigatoriedade de comuni­
cação do evento às autoridades locais, com illdicação dos da­
dos da entidade promotora, informações sobre os prêmios, 
comprova-nte de sua propriedade. A inobservância desses re­
quisitos mínimos acarreta a responsabilidade civil e criminal 
dos promotores do evento. 

À vista do exposto, e considerando Os aspectos de mérito. 
de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Le 
do Senado n' 277, de 1991. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1992. -Senador Aure<J 
Mello. 

PARECER N• 386 OE 1992 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto 
de Lei do Senado n~ 214, de 1991 que ••Dispõe sobre 
aposentadoria especial aos garçons, e dá outras provi­
dências"'. 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 
O ProjetO de Lei sob exame, de autoria do eminente 

Senador Lourembcrg Nunes Rocha, pretende estender o be~ 
nefício da aposentadoria especial á categoria dos garçons, 
que passaria a fazer ju-s ao benefício previdenciário após 25 
(vinte c cinco) anos de serviço. 

Justificando sua proposição, alega o autor:· ... Efetivamente 
esses. profissionais, que, na ma_ioria das vezes, trabalham num 
ambiente insalubre, es_tão sujeitos a contraírem doenças vascu­
lares, renais, b(!m com'o lesões na coluna ver.teb_rat'. 

Argumenta ainda: "Indubitavelmente, o garçom desem­
penha uma profissão penosa, pois deve estar sempre em pé 
durante horas c madrugada adentro, está sempre caminhando 
de lá para cú., curvando-se, crgucndo~se e, enfim._de_ve ser 
sempre solícito e s.orridente e nunca demonstrar estar insatis~ . 
feito com os clit.!ntcs". 

Concluindo sua justificação, ressalta o autor d_o_ projt!to: 
"Por esses motivOS, c.stamos convencidos da necessidade de 
se estender o benefício concedido pela Lei n" 5.890, de 8 
de junho de 1973. aos garçons, porquanto eles exercem uma 
profissão insalubre e penosa". 

-11-

Durantc o regime da Lei n·' 5.890, de 8 de_ junho ~lc 
1973, cabia ao Poder Executivo definir as atividadcs_considc­
radas penosas, insalubres ou perigosas para efeito de aposen­
tadoria especial com redução do tempo de serviço. A estipu-f .. 

lação dessas atividades vinha sendo feita por decreto, sem 
prejuízo da competência concorrente do Congresso Nacional, 

.que veio a ser exercida umas poucas vezes, como no caso 
da extensão do benefício às telefonistas. 

Com a recente promulgação da Lei nu 8.213, (Plano de 
Benefícios de Previdência Social) em 24 de julho último, essa 
sistemática legislativa se modificou,_ passando o Congresso 
Nacional a ter a última palavra no tocante à classificação 
das atividades profissionais exercidas em condições especiais. 
Com efeito, estabelece a referida lei, em seu artigo 58, que 
"-a relação de ativid<:!des profissionais prejudiciais à saúde ou 
à integridade física Será objeto de leí específíca", enquanto 
o artigo 152 do mesmo diploma prescreve, verbis: 

"Art. 152. A felação de atividades profissionais 
prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser 
submetida à apreciação do Congresso Nacional, no pra­
zo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação 
desta Lei, prevalecendo, até então, a lista constante 
da legislação atualmente em vigor para aposentadoria 
especial.·· 

Como se vê, o Congresso Nacional deverá receber, como 
tarefa imediata, a apreciação, discussão e elaboração da rela~ 
ção de atividades e_xercidas em condições especiais, oportu­
nidade em que os pleitos de diversas categorias profissionais 
poderão ser avaliados, de perse e em conjunto, de modo a 
se obter um rol de profissões e atividades o mais atualizado 
possível, do ponto de vista técnico, bem como pautado por 
critérios de eqüilidade e relevância social. -

Em face da sistemática rccém~instituída, verifica-se que, 
e_m guc pese a inegável pertinên_cia da presente Proposição. 
que pretende estender o benefício à laboriosa categoria dos 
garçons, não vemos como fazer prosperar a iniciativa no bojo 
de Projeto de Lei autônomo, eis que a maté-ria está em vias 
de ser submetida ao escrutínio do Congresso Nacional, em 
persp-ectiva mais abrangente, nos termos preceituados pela 
Lei n" 8.213/91, recentemente aprovada com grande júbilo 
nesta_ Casa. 

Diante do exposto, opinamos contrariamente a aprovação 
do Projeto di.! Lei do Senado n·' 214, dc 1991. 

Sala das Comissões, 6 da maio de 1992.- Almir Gabriel, 
_Presidente- Jonas Pinheiro, Relator -Cid Sabóia de Carva­
lho- Wilson Martins- Ronaldo Aragão- Carlos Patrocínio 
- -Jutahy Magalhães --Antônio Mariz - Nelson \~ledekin 
-·João Calmon- João França- João Rocha- César Maia 
- Eduardo Suplicy- Garibaldi Alves Filho- Marluce Pinto 
- Pedro Simon - EPitácio Cafeteira - Lavoisier Maia. 

PARECER N• 387, OE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado no 352, de 1991, que 
Hdispõe sobre alterações da Lei no 8.112, de 1990". 

Relator: Senador Elcio Álvares 
O Projeto de Lei n" 352, de 1991~ de autoria do eminente 

senador Çid Sabóia de Carvalho co_n_tém proposta d~ alteração 
dos artigos 216, e 217 e 222 do novel estatuto dos servidores 
pühlico~ civis, consubstanciado na Lei n··' 8.112, de 1990. 

A alteração proposta em relação ao art. 217 dirige-se 
as alíneas a e d do inciso I{_ e aos§§ 1" e 2'' e buscam, todos 
esses dispositivos, estender ao estudante de até vinte e quatro 
anos 'de idade - e não apenas de até 21 - os benefícios 
a que se referem as alíneas a, b, c e d. 
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3. A alteração proposta em relação aos §§ 1? e 2» do 
art. 216 visa ao rateio da pensão no caso do § 1'?, entre os 
benefíciários tratados nas alíneas a e e do incíso I do art. 
217, e no caso do§ 2~. entre os. beneficiáriOS referidos nas 
alíneas a e d do inciso li, também do art. 217. 

4. Finalmente, a alteração proposta em relação ao art. 
222, inciso IV, busca fixar em 24 anos de idade o limite no 
qual o estudante perde a condição de beneficiário de pensão. 

5. O Projeto de Lei n" 352, de 1991, ora sob exame 
desta Comissão de Constituiçãõ,- Justiça e Cidadania tem ful~ 
cro na Constituição FC-deral, em cujo art. 40, § 5", estabelece 
que "o benefício da pensão por morte corresponderá à totali~ 
dade dos vencimentos ou proventos ... ". 

6. O argumento, por si, evidencia o dever da contrapres­
tação. De fato, a Lei n" 8.162, de 1991, deterniinou fosse 
majorada a contribuição previdenciária em 100% (cento por 
cento) exatamente para fazer frente às despesas qUe decorrem 
do pagamento integral das pensões. 

Por outro lado, a ampliação da faixa etária, com o_desloca­
mento da idade do beneficiário, quando estudante, de vinte 
e um para vinte c quatro anos é, a nosso ver, forma louvável 
de executar diretrizes constitucionais ielativas à educação, 
especialmente tratadas nos arts. 205 a 214 da Carta de 1988. 
A medida torna real, aplicável e proveitosa a intenção do 
constituinte de amparar o estudante e faz da norma contida 
no caput do art. 205 da Constituição Federal mais que simples 
e distante previsão inatingível, por inaplicável. Pelo contrário: 
torna-se ncrrma cogcnte c útil. 

8. Finalmente, julgamos de bom alvitre se proceda ao­
rateio da pensão vitalícia entre o "conjuge; a pessoa desqui­
tada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção 
de pensão alimentíCia; o companheiro ou Companheira; a mãe 
e o pai; ou a pessoa designada'', todas na forma das alíneas 
a e e do inciSo I do art. 217. 

Igualmente oportuno é o rateio da pensão temporária, 
referente aos beneficiários de que tratam as alíneas a a d 
do _inciso II do mesmo artigo. Neste caso e no anterior, para 
que não restem desamparados após a morte do servidor. 

Diante do todo exposto e considerando-se a boa técnica 
em que lavrado o PLS n(> 352, de 1991, a juridicidade e, final­
mente, a constitucionalidade, eis que de iniciativa não confli~ 
tiva com a do Presidente da República (CF~ ülC:iSO I e 11 
do§ 1• do art. 61), somos favoráveis à sua aprovaÇão. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992. - ~I.mn.. 
Carneiro, com voto, Presidente - Elcio Álvares, Relator­
Carlos Patrocínio -- Jutahy Magalhães - José Paulo Bisol 
- Josaphat Marinho- Cid Sabóia de Carvalho- (abstenção) 
- Garibaldi Alves - Eva Blay - Júnia Marise - Amir 
Lando - Alfredo Campos. 

PARECER N• 388, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei. do SenadO n9 383, de 1991, que "concede pensão 
especial a Sebastião Bernardes de Souza Prata e dá 
outras providências''· 

Relator: Senador Hydekel de Freitas 
O presente projeto de lei, de iniciativa do eminente Sena­

dor Ney Maranhão pretende conceder uma pensão especial 
de Cr$840.000,00 (oitocentos e quarenta mil cruzeiros) men· 
sais, valor este referente ao mês de novembro de 1991, a 
ser corrigido através da Política Salarial vigente na data da 

publicação da presente lei, mantendo-se tal procedimento para 
os meses subseqüentes. 

Na sua justificativa o autor lembra a carreira artística 
de Sebastião Bernardes da Silva Prata que dignificou o teatro 
e o cinema brasileiro. 

Trata-se do popular Grande Otelo. 
Ainda nos lembramos, no início de nossa adolescência, 

dos filmes da Atlântida, estrelados por este grande ator, que 
extravasava sua capacidade histriónica, retratando sua arte 
e comicidade. 

Esse ano, embora doente, ainda se apresentou algumas 
vezes na "Escolinha do Professor Raimundo", na televisão, 
fazendo-nos recordar daquele cômico que por muitos anos 
alegrou o povo brasileiro. 

O autor do projeto pretende que seja concedida a Grande 
Otelo uma pensão que não se estenderia a seus dependentes 
ou eventuais herdeiros. 

A iniciativa de homenagear esse ilustre brasileiro é das 
Jliais- justas, razão por que a endossamos plenamente. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação deste projeto 
de lei. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992. - Almir 
Gabriel, Presidente - Hydekel de Freitas, Relator - Jonas 
Pinheiro - Epitácio Cafeteira - Lavoisier Maia - Garibaldi 
Alves Filho - Antônio Mariz - Carlos Patrocínio - Eva 
Blay- Marluce Pinto- Ney Maranhão, sem voto- Ronaldo 
Aragão - Lucídio Portela -- Francisco Rollemberg - Bello 
Parga. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1~ Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OFICASI7/92 
Brasfiia, 18 de novembro de 1992 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 39 do art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex• que esta Comissão rejeitou o PLS n9 214191, 
que "Dispõe sobre aposentadoria espeCial aos "Garçons, e 
dá outras providências", em reunião de 6 de maio de 1992. 

Na oportunidade, renOvo a V. Ex~ meus protestos de 
elevada estima e consideração. - Senador Almir Gabriel, 
Presidente. 

OF/CAS/11192 
Brasilia, 18 de novembro de 1992 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 39 do art. 91 do Regimento Interno, 

comunicO a V. Ex~ que esta ComíSsão rejeitou o PLS n~ 277/91, 
que "Permite às instituições filantrópicas, esportivas, e estu­
dantis, promover a distribuição de prêmiós, mediante sorteios, 
rifas, bingos e tômbolas, nas condições que especifica", em 
reunião de 6 de maio de 1992. 

Na oportunidade, renovo a V. Ex~ meus protestos de 
elevada estima e consideração . ....:.... Senador Almir Gabriel, 
Presidente. 

OFICAS/12192 
Brasüia, 18 de novembro de 1992 
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Senhor PreSidente; 
Nos termos do § 3~ do art. 91 do RegimentO Interno, 

comunico a V. Ex• que esta Comissão aprovou o PLS n"'297/91, 
que "Dá prioridade de atendimento à clientela que especifica. 
e dá outras providências", em reunião de 6 de maio de 1992. 

Na oportunidade. renovo a V. Ex• meus protestos de 
elevada estima e consideração. - Senador Almir Gabriel, 
Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF/CAS/19/92 
Brasi1ia, 18 de novembro de 1992 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 3? do art. 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Ex~ que esta Comissão aprovou o PLS rl'' 383/91, 
que "Concede pensão especial a Sebastião Bernardes de Souza 
Prata, e dá outras providências", reunião de 18 de novembro 
de 1992. 

Na oportunidade, renovo a V. EX" :meus protestos de 
elevada estima e consideração. - Senador Almir Gabriel, 
Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. n' 37/92 CCJ 
Brastlia, 19 de novembro de_l992 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex·' que esta 

Comissão aprovou o PLS n·' 371, de 1991, de autoria do Senaw 
dor Saldanha Derzi, que "Autoriza a União a doar, à União 
dos Escoteiros do Brasil - região do Mato Grosso do Sul, 
o imóvel que menciona'', na reunião do dia 18 de novembro 
de 1992. ·· 

Cordialmente,- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

OF. n·• 38/92 CCJ 
Brasília. 19 d_e novembro de 1992 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex• que esta 

Comissão aprovou o PLS n'' 15, de 1992. de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, _que "acrescenta parágrafo Unico ao art. 
2' da Lei n' 1.079, de !O de abril de 1950, e dá outras providên­
cias", na reunião realizada em 18 de novembro de 1992. 

Cordialmente,- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

OF. n' 39/92 CCJ 
Brasl1ia, 19 de novembro de 1992 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex" que esta 

Comiss-ão aprovou o PLS n" 352. ·ae 1991, que -''D1spõe sobre 
alteração da Lei n·' 8.112. de 1990", de autoria do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, nt.t rc.:união realizada em 18 de novem~ 
bro de 1992. 

Cordialmente,- Senador Nelson Carneir_o, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Com referência 
aos expedientes que acabam de ser lidos. a PresiOéOCia conlii~ 
nica ao Plenário que. nos termos do art. 91. §§ 3" a 5", do 
Regimento Interno, abrir~sewá o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que os Projetos de Lei do Senado de n···s 214, 
277,297, 371, 352 e 383, do 1991, e 15, de 1992, sejam aprecia­
dos pelo Plenário. 

Novembro de 1992 

Esgotado esse prazo, s~::m interposição de recurso, os 
Projetos de Lei do Senado n"S 297, 371, 352, 383/91 e 15/92 
serão remetidos à Câmara dos Deputados e os de n" 214 e 
277; de 1991, rejeitados, vão a Arquivo. -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 826, DE 1992 

Na forma do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, 
reqUeiro seja considerada como licença minha ausência aos 
trabalho& da Casa, dia 23 de novembro em curso. a fim de 
proferir palestra na reunião do Movimento Empresarial Prów 
Pernambuco. em Recife, sobre os ternas: Ajuste Fiscal, Portos 
e Presidencialismo. 

Sala das Sessões. 23 de novembro de 1992. -- SenàdOr 
Marco Maciel. 

. O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A votação do 
requerimento fica adi~da por falta de quorum. 

A Presidência recebeu o Ofício n<? 2.302/92, de -2ô do 
corrente, pelo qual o Presidente do Banco Central do Brasil 
encaminha, em cumprimento aO disposto no art. 9°, § Ss>, 
da Resolução no 36, de 1992-, do Senado Federal, as caracte~ 
rísticas das operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária que foràm analisadas e autorizadas em 5 de 
novemhro corrente. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos. para conhecimento. 

Foram encaminhados à publicação pareceres da Comissão 
de Assuntos Sociais concluindo favoravelmente ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 102, de 1991, e. nos termos do substitutivo 
que apresenta. ao Projeto de Lei da Câmara n'' 57, de 1990. 

As matérias ficarão sobre a Mesa durante cinco sessões 
ordinárias, para recebimento de emendas, nos termos do art. 
235, 11, d, do Regimento Interno. 

Foi encaminhado à publicação parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, concluindo favoravelmente, 
no~ termos do Substitutivo que apresenta, ao Projeto de Lei 
da Câmara n·· 62, de 1990. 

A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco sessões ordi~ 
nárias, para: recebimento de emendas. nos termos do art. 235, 
Il, d, do Regimento Interno. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr, Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA. Para uma 
breve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presí~ 
dent~, Srs. Senadores. com _rn_uita tristeza, pedi a palavra para 
esta hr~ve comunicação, a fim de referirwme à morte de um 
joVem jornalista do Pará, Roberto lares. que era diretor de 
A- Província do Pará, jornal cuja existência é muito anterior 
aos episódios mais marcanteS da vida paraense. 

Conheci esse jornal quando ele era dirigido por Frederico 
Barata, que - posso dizer - era uma espécie de símbolo 
da dignidade com que um jornalista dirige o seu jornal. A 
Província do Pará teve sempre esta característica fundamental: 
a fofina pela qual publica as notícias, participa da vida da 
comunidade. sem descer nunca a um nível repro~ávcl. 
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Com a morte de Frederico Barata, .as_sum.m a cllre_ção 
do jornal Milton Trindade, que, como meu suplente, ficou 
sete anos nesta Casa no exercício do mandato de Senador, 
comportando-se de maneira a poder ser saudado com efusão 
por todos os companheiros desta Casa. 

Falecido Milton Trindade, Roberto Jare_s assumiu a dire­
ção. Agora, aos cinqüenta e três anos de. idade, vítima de 
uma doença fulminante, ele faleceu hoje. Acabei de receber 
a notícia de Belém e não poderia deixar de fazer este registro 
e apresentar minha solidariedade à cacleia dos Diários Asso­
ciados na figura de Paulo Cabral, exatamente porque sempre 
me liguei a ele, ainda que não em condições de freqüência 
permanente no contato com Roberto Jares, jâ no momento 
em que ele era apenas um assistente dos dois nomes a que 
me referi há pouco. 

É, sem dúvida, uma morte lamentável, particularmente 
no campo da comunicação social do Pará, a qual registro 
com muito pesar. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - A Mesa se 
associa à solidariedade e às condolências que V~ Ex~ apre­
sentou aos Diários Associados. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 

Filho. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB -RN. Pro­
nuncia o seguinte discurso. _Se_m _ _rçvisão _do orador.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores~ passarei à Mesa, para que seja 
lido no expediente. um requerimento de informaçõe.s.,__conten­
do indagações ao Sr. Mini_s_tro de: E_stado da Fazenda. 

As indagações são as seguintes: 

1) Quais os critérios que orientaram o lan-çamento 
do ITR, pela Secretaria da Receita Federal, cujo au­
mento, segundo informações publicadas na imprensa, 
atinge o percentual de 14.000%? -

2) Por que não estão prevalecendo no lançamento 
do ITR os chamados fatores de redução, tendo em 
vista a utilização produtiva da terra? 

3) Se o pi-azo para o pagamento do imposto é 
mesmo o do final deste mês, o que não ensejaria a 
possibilidade de_ uma rcvfsão nos critérios -de lança­
mento do Imposto Territorial Rural ou mesmo a corre­
ção de alguns casos, nos quais se afirma existir erro 
de digitação no seu lançamento? 

Sr. Presidente, a imprensa tem registrado, através de 
Comentários, notícias dando conta desse aumento, que é real­
mente_exorbitantc, pois chega a atingir a c~sa .dos 14,000%. 

O ITR en cobrado pelo lncra, ou seja, a administração 
do lançamento desse imposto era feita pelo Incra, vinculado 
ao Ministt!rio da Agricultura. Depois, isso passou a ser feito 
pelo Ministério da Fazenda. atravé_s_ d.a _S~crctaria da Receita 
FederaL O que acontece atualmente é que o Ministro da 
Fazenda- segundo (ui informado, atrayé,s da lns~rução Nor­
mativa n·' 109192 -,--passou a adotar critérios que--levaram 
com que o imposto fosse cobrado com esse. reajuste, colocando 
em dificuldades_, acredito, prirlcipalmentf.! pc:quenos e médios 
agricultores. - . __ 

Trago o testemunho de agricultores _de urn pequeno e 
pobre Estado da Fcderaç_ão, que é o meu Estado, o Rio Gran­
de do Norte. 

..... L~, Sr. Presidente e Sr:i.. Senadores, alguns agricultores_ 
estão dizendo que para pagar esse imposto precisarão vender· 
a própria terra, porque não terão condições de pagar os novos 
va,lores lançados no Imposto T~rritorial RuraL No Rio Grande 
do Norte, os agricultores _estão se reunindo, através da Fede­
raçãÇ) da Agricultura do Estado, ·corp. o objetivo de fazer che­
gar o clamor daqueles_ que t~:aba_l_ham__ a_ terra e que estão 
enfrentando muitas dificuldades, nos últimos anos, até mesmo 
por conta da falta de chuvas. É uma realidade que vem atingin­
do todos os Estado!;,_ do Norde~te, _ _ -

Acredito que ao meu testemunho podem se somar outros 
depoimentos, outras revelações de situações hoje existentes 
no País inteiro com relação à cobrança do Imposto Territorial 
Rural. 

Não se trata, portanto, Sr. Presidente e Srs. senadores, 
de um clamor de apenas uma região do Brasil. Acredito, 
até pela repercussão que o assunto vem tendo na imprensa, 
que esse é um clamor que se verifica por parte de todos os 
agricultores dº nosso País ou, pelo menos, pela _grande maioria 
daqueles que, realmente, não poderrl faZer -em -face dacõ-6-ran­

-ça: de um imposto, reajustado de um ano para outro, com 
essa diferença de 14.000%,_corno vem sendo registrado pela 
iinprensa e de acordo com as informações que recehl do_ meu 
Estado. 

Daí por que tornei a iniciativa de redigir este requeri­
mento de informações, dirigido ao Ministro de Estado da 
Fazenda, para que S. Ex~ possa. realmente, junto à Receita 
Federal, revelar quais os critérios que orientaram o lança­
mento do referido imposto - até porque os carnês estão 
chegando e obrigando os agricultores ao pagamento até o 
final deste mês. 

_Era .essa, Sr. Presidente, a palavra que eu queria trazer 
na tarde de hoje. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Mesa enca­
rece a V. Ex·.< que envie o requerimento que acaba de defender. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhãq. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
segUinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, desejo congratular-me com a Comissão de 
Assuntos Sociais, onde tivemos oportunidade de aprovar, por 
unanimidade, um projeto terminativo lido hoje pela Mesa 
do Senado Federal, que estipUla pensão ao nosso talentoso 
artista Grande Otelo que, corno todos sabemos, militou na 
vida pública, passando toda a sua vida nos palcos, recebendo 
aPlaUsos, medalha:-. t! diplomas internacionais. 

Coincidentemente, haverá um festival de cinerria em Bra­
s:ilia, dia 26 próximo, onde Grande Otélo será um dos princi­
pais homenageados. 

Esse cidadão, pOr iniís íncTível que possa parecer. pratica­
mente estava "morrendo de fome". O Ministério da Cultura 
o auxiliava no pagamento de suas contas~ Chico Anísio tam­
bém o socorreu quando fez_com_ql}e Grande Otelo atuasse 
na Escolinba do Professor Raimundo. E., como amigo de. 
Grande Otelo, de_ muitos anos, não podia deixar çle me sensibi­
lizar. Apresentei este projeto, que proporcionará a esse grande 
artis.ta uma tranqüilidade, mesmo que humilde. A Comissão 
de Assuntos Sociais do Senado Federal, por unanimidade, 
aprovou o projeto de lei que dispõe sobre subsídio que o 
Governo Federal dará - de quatro salários-mínimos - a 
esse grande artista nacionaL Está dç parabéns o Senado da 
República. Tenho certeza que este Plenário aprovará também, 
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por unanimidade, essa ajUda, fazem;Io jus a essa grande figura 
brasileira, que é Grande Otelo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, talvez eu seja até um 
pouco suspeito, mas não poderia deixar de chamar a atenção 
desta Casa, do Senado da República, dos homens de cabeça 
fria que terão sobre os seus ombros, dentro de pouco tempo, 
uma decisão que vai repercutir no mundo inteíro, o julgamento 
do Presidente Fernando Collor num processo de impeach­
ment. 

Quero mostrar à Casa alguns trechos, alguns tópicoS da 
imprensa nacional que chamaram a atenção deste Senador, 
que tem muitos anos de vida pública, _que assistiu -a: algumas 
coisas de importância e a crises por que passou este País 
desde a época de Getúlio Vargas até o movimento militar 
de 1964, e daí por diante. 

O que me preocupa, Sr. Presidente, não é o julgamento 
do Presidente. Não é a maneira de agir do Senado. Graças 
a Deus, justiça se faça, o Senado, através do Presidente da 
Comissão Parlamentar, Senador Elcio Alvares, tem tomado, 
até agora, medidas acauteladoras para que amanhã não se 
diga que o Presidente da República foi cerceado nos seus 
direitos. Falo como homem que tem autoridade, porque todos 
sabem qual é hoje a minha posição. 

Mas quero chamar a atenção do Senado para alguns tópi­
cos da imprensa, que me preocupam: primeiro, para· essa 
tentativa de suborno que foi engendrada. Digo isso, porque, 
no meu entender, o Procurador-Geral da Repúblicã não deve 
anunciar à imprensa todas as decisões que irá tomar. Nunca 
vi e não me-lembro de alguém que, ocupando um Cargo desses, 
tenha agido dessa forma. Quando o Sr. Procurador-Geral 
da República tem algo a decidir, logo a imprensa toma conhe­
cimento; ele sempre dá a entender, ou o faz através de sua 
assessoria de imprensa, qual será sua decisão. 

E aqui está uma carta de um popular, publicada no Jornal 
do Brasil, que vou ler. É uma cartinha curta, mas que sintetiza 
o pensamento do povo e, principalmente, daqueles que estão 
silenciosos. 

"O JB noticiou no dia 17/11 o início de processo, 
na Polícia Federal, para apurar tentativa de suborno 
do Procurador-Geral da República objetiVando evitar 
denúncia ao STF do Presidente afastado. Noticia airida 
que, irritado ao saber daquela tentativa, o Dr. Aristides 
Junqueira resolveu antecipar e ampliou o objeto da 
denúncia, incluindo o de formação de quadrilha. Fran­
camente, apesar de todo o respeito que nos merece 
aquela autoridade, não nos parece a maneira mais pró­
pria de agir, se assim de fato ocorreu. O estado de 
espírito da autoridade não deve influir nas suas deci­
sões. A serenidade e isenção devem se sobrepor a qual­
quer contrariedade. E, por outro lado. esse modo de 
agir já não será um pré-julgamento do envolvimento 
do Presidente afastado na abortada tentativa de suborM 
no?" 

Ora, Sr._ Presidente, se um cidadão, se um delinqüente 
procurasse um homem com a experiência que tenho --que 
todos temos - para tentar me subornar, o que é que eu 
faria? Estou dizendo o que faria um homem experimentado 
- o meu assessor, o meu advogado. Se me_ fqss_e _ _feita a 
proposta, simplesmente diria: ''Meu amigo, estou ~l:lÍto inte­
ressado nesse assunto. Quando é que esse cidadão vai aparecer 
para conversarmos? Diga a ele que já estou preparando a 
maleta para recebê-lo e tratarmos do negócio." Incentivaria 

o cidadão a me procurar ou pessoas indicadas a ele, e, na 
hora, Sr. Presidente, que esse cidadão se atrevesse a vir ao 
meu gabinete ou onde quisesse, daria voz de prisão a um 
bandido dessa natureza. 

Mas vejam a maneira como foi feito! O Procurador recebe 
uma tentativa de suborno, viaja para a Inglaterra para fazer 
uma conferência e, coincidentemente, leva o seu assessor de 
imprensa, ou assessora de imprensa, como me corrigiu o Sena-
dor Esperidião Amin, com muitQ m_érito. _ 
- Dentro dessa linha, Sr. Presidente, é que, no meu entenM 
der, o Procurador errou. Ele não poderia, de maneira alguma, 
dizer uma coisa dessas sem ter provas, sem ter algum fato 
que àmanhã provasse a sua veracidade; e mais ainda~ um 
homem que denunciou o Presidente corno S. Ex• fez. 

Está aqui já a VoZ do pqyo, e a voz do povo, Sr. Presi­
dente, Srs. Senador~s, é a voz de Deus. 

O Sr. Affonso Camargo- Permite-me V ~Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre 
Senador Affonso Camargo. 

O Sr. Affonso Camargo -Nobre Senador, aproveito 
que V. Ex~ traz esse assunto ao plenário do Senado para 
dizer que todos os assuntos que sensibilizam o País deveriam 
também ser trazidos para este plenário, porque é ()_ _lu_gar 
que te~os para discUtir e até para -tirar dúvidas. Realmente, 
nesse Caso do propalado suborno, que deixou tantos pontos 
obscuros, o que mais me de_ixou perplexo - e parece que 
foi cífádo na carta que V. Ex• leu - foi a declaração do 
Procurador de que em decorrência daquele acontecimento 
tinha antecipado a entrega da denúncia de sexta para quinta­
feira. Isso é que não entendi até hoje. Por que se antecipa 
a entrega de um documento quando alguém tenta fazer um 
suborno? Essa parte foi realmente a que menos entendi nessa 
denúncia. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Affonso Camargo, 
quero agradecer a V. Ex~ pelo aparte, mas às vezes me perco 
pela franqueza. Queira Deus. Senador Affonso Camargo, que 
eu esteja errado. Esse Procurador quer reza. Quando deixar 
esse cargo -pode ser que eu esteja enganado, mas a expe­
riência política que temos nos dá essa idéia - ele vai querer 
um cargo político, uma senatória, talvez uma vice-presidência 
da República. Vamos aguardar os acontecimentos. 

Nunca vi um homem da justiça gostar tanto da mídia 
como esse Procurador. Ele tem de sair na imprensa sempre. 
Se se fizer um levantamento desde que ele assumiu, pode-se 
somar o que ele, até hoje, nesse mandato, saiu na imprensa 
e comparar com os outros Procuradores da República; ele 
ganha. 

O Sr. Jarbas Pas~arinho- PermiteMme V. Ex• aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho --Nobre Senador, passei inaus 
momentos no carnaval deste ano por uma declaração suposta 
do Procurador-Geral da República. No chamado affair Magri, 
no domingo de carnaval abri o jornal Folha de S. Paulo e 
em letras garrafais, na primeira página, estava escrito: "Passa­
rinho pode ser processado por prevaricação. diz Procurador­
Geral da República, se tiver sido omisso". Então há a ressalva 
da condicional. Soube, depois, que o Procurador fez essa 
declaração num momento em que andava pelas ruas de São 
João del'Rei -parece-me que é sua cidade natal -, estava 
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tão à vontade que calçava chinelos, se não me engano. Segun~ 
do o jornal disse, não fez a declaração peremptória. Um jorna~ 
lista deslocouMse de Belo Horizonte até aquela cidade para 
ouvi-lo. Ele deve ter respondido em tese; qualquer ministro 
ou Presidente da República que tivesse sido omisso e essa 
omissão significasse benefício próprio, c só af então a prevari­
cação caracterizar-se-ia, Iicaria sujeito, evidentemente, à pos­
sibilidade de um processo. Quando votamos a formação da 
Procuradoria-Geral_ a-ã- República na Constitú.iti.te, do modo 
como ela está hoje, muitas pessoas disseram que transfor­
mamos o Ministério Público num quarto poder, porque, de 
fato, a Procuradoria e o Ministério Público cresceram muito 
em sua responsabiÍidade e em sua maneira de atuar. Eles 
se consideram, e com razão,- corno os grandes defensores do 
povo, da Nação. É pena que determinadas declarações sejam 
feitas, porque depoiS não se_recolhe mais o mal praticado. 
Sei que o Procurador~Geral, diante do Senador Pedro Simon 
e de outras pessoas, numa reunião do Supremo, declarou 
que não tinha dito exatamente aquilo que o jornal publicou, 
mas que eu teria me antecipado, de tal modo, agressivamente 
na resposta que ele, então, se recolheu. 

O SR. NEY MARANHÃO - Então, o jornalista adivi­
nhou. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Ele não se sentiu mais na 
obrigação de modificar seu ponto de vista. Agpra esse_ aparte 
do Senador Affonso Camargo lembra~me algo que Oscar Wil~ 
de dizia, como a de que a melhor forma de resistir a uma 
tentação é ceder a ela. Então, quem sabe, algumas pessoas 
ficam com medo de passar mais um dia c, com esse dia a 
mais, ceder. Assim, para evitar ceder à tentação, como na 
frase de Os_car Wilde, antecipam a providência para não correr 
mais risco. Recordo~mc de um secretário do Tesouro, no ter~ 
ceiro mandato de Franklin Delano Roosevelt, que chegou 
a ele -e eram amigos íntimos - e disse: "Presidente, vim 
pedir minha demissão. Tenho que me demifír hoje". E Roose· 
velt perguntou: "Mas por quê? Não lhe causei nenhum proble~ 
ma! O que é que está havendo?" Ao que o outro respondeu: 
"Chegou o meu preço". Tendo _chegado o preço, ele queria 
ir embora o mais depressa possível. Talvez essa antecipação 
se justifique também na medida em que é _necess~rio não 
correr tanto risco._ Esse é um dos pontos. Pior para mim não 
ter sido confirmado o que ele teria dito. E que, irado pelo 
fato de haver-me antecipado em minha resposta, teria adicio­
nado ao indiciamento por corrupção pass-iva ·um otitro, -âe 
formação de quadrilha; esse, sim, não teria mais cã.bírite-Ilto. 
Se o Procurador, irritado, faz com que o indíciamento seja 
agora também duplo, por que razão se não fazia antes? A 
mim, parece~me que isso não foi confirmado. De qualquer 
mAneira, V. Ex• tem razão quando mostra que a personalidade 
do Procurador~Geral da República tem sido objeto de divul­
gação sistemática. E corno é um homem de muito respeito 
-eu votei nele aqui uma vez, provavelmente V. Ex" a segunda 

O SR. NEY MARANHÃO- Nós votamos; eu votei tam­
bém. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Eu votei a prirneüá Vez ainda 
no Governo do Presidente José Sarney; na segunda vez, eu 
estava fora do Senado, no Ministério, e não votei. No que 
diz respeito à formação jurídica de S.EX", não há dúvida, 
é indiscutível, pois se -tiata de um dos homens mais _notáveis 
que o Ministério Público possui. - -

O SR. NEY MARANHAO - Todos nós reconhecemos 
iSsO, Senador Jarb::ts PaSsarinho, niãs o problema é o cargo 
que S. Ex~ ocupa. Juiz deve ficar com um esparadrapo na 
boca e não deve dizer o_que vai fazer. Acho que S. EX"' tem 
o sangue um pouco quente e fala sem sentir. -

V. Ex\ Senador Jarbas Passarinho, é um homem que 
tem uma grande experiência parlamentar e' conhecimento da 
vida pública. Francamerite, não conheci até hoje um Procura~ 
dor~Geral da República que falasse tanto, prejulgasse tanto 
como o -atual Procurador. Pode~se até fazer um levantamento 
a respeitO dos procuradores anteriOres~ das denúncias que 
foram feitas, das notfcías publicadas pela imprensa. Tenho 
a impressão de que se fizennos isso, o Procurador atual vai 
ganhar. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Relativamente aéssa questão, 
tenho a impress~·o de que a melhor definiçãO--que se deu 
sobre isso foi "fársa''. Como é que se vai tentar corromper 
um procurador, cuja vida pregressa não indicava, em nenhum 
momento, a possibilidade de_ que pudesse aceitar o suborno? 
Como é que se vai fazer isso na véspera de sua decisão, através 
justamente de três pessoas: o proponente do suborno, o advo­
gado que recebeu o fato e o secretário ou chefe de gabinete 
do Procurador-Geral da República? Ora, imagine-se a dificul~ 
dade para ·se manter em segredo esse suborno! Bernard Shaw 
já dizia que segredo de três só é possível quando dois estão 
no Cemitério, ou três s'e se trata de mulheres. Acho isso uma 
injustiça. Dever~se~ia dizer: ou três se se trata de políticos, 
porque estes não guardam segredo em hipótese alguma. Então 
tudo isso é absolutamente inverossímil. E é urna tristeza verifi~ 
car depois a repercussão disso em Lon-dres. Também fiquei 
chocado, como V. Ex•, ouvindo uma declaração como essa: 
"Vou processar ... ". Processar o qué? -veja o que vai dar: 
de uns dias para cá, já verificamos que a Polícia Federal nem 
acareação quis fazer entre o suposto proponente e aquele 
que receberia a proposta para-, por seu turno, corromper um 
terceiro, cada um dos dois ganhando um milhão de dólares 
ao oferecer cinqüenta milhões de dólares, de início, para uma 
atividade dessa natureza. Isso evidentemente ... 

O SR. NEY MARANHÃO - E os intermediários ganha­
riam um milhão. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Pois é. Para os dois interme­
diários, dois milhões de dólares - quando V. Ex• fala "é 
milhão", temos que falar em "dólares"; um milhão de _cruzei~ 
ros hoje já é gorjeta, para aqueles que se acostumaram a 
fazer proposituras de natureza inferior. Para mim, o quadro 
que se afigura no momento é esse: de fato o Procurador fala 
mais do que seria desejável em sua função. Pi0r é quando 
se fala abrigando~se na condicional e criando problemas graves 
para outras pessoas; terceiro, quando se permite fazer urna 
declaração dessa lá do exterior. A minha convicção pessoal, 
a despeito do aborrecimento que tive, é a de que ele é um 
homem incorruptível. 

O SR. NEY MARANHÃO - Concordamos. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Seria, portanto, urna estupidez 
fazer uma proposta dessa natureza. 

O SR. NEY MARANHÃO- Agradeço a V. Ex•, Senador 
Jarbas Passarinho, que é um homem de grande experiência. 
Nesse aparte, V. Ex~ esclareceu muito bem: não estamos aqui, 
de nenhuma maneira, contestando a credibilidade, a honradez 
do Sr. Procurador. Mas, no meu entender, ele foi infantil. _ 
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Ele tinha que fazer uma avaliação dessas coisas que foram 
levadas a ele e, mais ainda, perceber que está no exterior, 
fazendo uma conferência. Isso teve uma repercussão terríveL 
Os nossos affiigos ingleseS poderão até fazer um mau juízo: 
"Será possível que um ProcUrador, um homem tão sério, teve 
o atrevimento de chegar a isso?" Essas afirmãções prejudi­
caram a imagem dele e não podemos aceitar que se duvide 
da credibilidade do Sr. Procurador. 

O Sr. Jarbas Passarinho - V. Ex" deu a forma pela 
qual se deve pegar os proponentes do suborno. V. Ex•- falou 
que prepararia a maleta c daria oportunidade para flagrá-los. 

O SR. NEY MARANHÃO - ""Para pegar o bicho na 
casaca." 

O Si:-. Jarbas Passarinho - Parece que, nest~ caso, o 
Procurador, apesar de ser um notável jurista, pediu exata­
mente a quebra de sigilo telefônico, ou seja, _qUe foSse gram­
peado o telefone do suposto propon-ente, para com isso ter 
a prova, o que lhe fOi negado pelo Supremo. 

O SR. NEY MARANHÃO - Ninguém conhece melhor 
a lei do que ele, que não poderia ter feito esse pedido. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Assim pensava eu. 

O SR. NEY MARANHÃO- Muito obrigado a V. Ex', 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Esperidião Amin -Senador Ney Maranhão, V. 
Ex~. me concede um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer. Tenho 
a honra de ouvi-lo, Senador Esperidião Amin. 

O Sr. Esperidião Amin- Permita V. Ex• que me associe 
ao seu pronunciamento, especificantente ria questão que en­
volve a suposta tentativa de suborno de que teria sido alvo 
o Procurador-Geral da Rep_úblíca. Esse assunto vem-me in­
quietando há alguns dias e tenho aqui no plenário várias teste­
munhas desta minha inquietação: alguns Senadore_s que parti­
ciparam, como eu, de uma viagem a São Paulo, na última 
quinta-feira, para assistíi-:rriás~--na- se-xta-feira, a abertura da 
Feira do Sindicato da Pequena Indústria de São Paulo, algo 
que vai ser objeto de um pronunciamento do Senador Man­
sueto de Lavor depois de amanhã. Por isso não quero antecipar 
detalhes sobre o local e a circunstâ!l~ia em que nos reunimos 
-mais de dez Senadores na semana passada- mas quero 
lançar, neste momento, uma referência de data da inquietação 
a propósito deste assunto. Numa emissora de televisão de 
Santa Catarina, o Presidente do Senado, a propósito disso, 
usou a expressão- que me foi reproduzida hoje pela manhã, 
pelo jornalista José Cláudio Prisco Paraíso, numa entrevista­
na última quinta-feira- a expressão ,-·fantasiosa";e eu vou 
dizer aq-ui que esta é a impressão que eu tenho. 

O SR. NEY MARANHÃO- Acredito que é a de todos 
nós. 

O Sr. Esperidião Amin - A palavra mais apropriada 
para esse enredo televisivo não seria uma novela, mas poderia 
ser um curtaMmetragem sem final porque, neste caso, já se 
sabe que não haverá punidos. Não há possibilidade, ao que 
tudo indica, de punir ninguém. Se é verdade-, e aí o assunto 
foi tratado de maneira superficial demais, eu não desenvolvi 
a técnica a que V. Ex~ se referiu no inícíõ ôo seu pronunciaM 
menta, a propósito _de como preparar a armadilha. 

O SR. NEY MARANHÃO - Mas essa técnica, V. Ex• 
COm a experiência que tCro, pOcferia mefboráMla. 

O Sr. Esperidião Amin - Quem sabe me dedico a isso, 
mas no momento eu não saberia como preparar a armadilha. 
Mas é o que sei e espero, em função do voto que dei aqui. 
Ao contrário do Senador Jarhas Passarinho, à época Ministro 
da Justiça, eu estava, aqui, no plenário, e votei a favor da 
recondução do Procurador-Geral da República. 

O SR. NEY MARANHÃO - Mas S. Ex• teve pratica­
mente a maioria absoluta dos votos. 

O Sr. Esperidião Arnin - Se a memória não me falha, 
foram 61 votos. Não sei se houve algum voto contra - isto 
é o que espero; o que sei é que não está certo o que foi 
veiculado na televisão, nas rádios e nos jornais, ou seja, 
o que veio a púhlico. Isto não está certo. Ainda hoje conversei 
com dois assessores da Casa, e perguntei qual é a responsa· 
bilidade do Senado na averiguação deste fato. Ê uma situação 
institucional, para mim, curiosa, posto que o Procurador~GeM 
ral da República não nos deve a satisfação da obediência, 
da vinculação da subordinação. Mas se uma autoridade, para 
ocup-ar um determinado cargo, precisa, nos termos da Consti­
tuição, ter o seu nome homologado pelo Senado, cria-se, com 
essa homologação, um vínculo da co-autoria. Estou cogitando, 
formulando ainda hipóteses, apenas antecipando o desejo de 
propor a convocação do Dr. Aristides Junqueira - e pelo 
qi.J.e conheço do Regimento Interno e da Constituição, o que 
melhor se afiguraria seria a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania -para que preste os esclarecimentos para que 
formemos um juízo. Não tenho. ainda, um juízo firmado sobre 
o assunto. Tenho. sim, má impressão, mas uma péssima imM 
pressão. Tenho a impressão de estar s_endo envolvido por 
uma toisa fantasiosa, num momento muito sério do País. E 
para não transformar essa má impressão num julgamento pre­
cipít<ido, entendo que o Senado tem alguma coisa a fazer; 
ou vamos ficar com o juízo singelo do acho que foi assim, 
acho que foi assado, o "achisrno", ou vamos- a meu ver, 
da nossa responsabilidade - solicitar, atrav~s de um instru· 
menta próprio, que seria a convocação ou o convite - é 
fStó tjile estou analisando - e na ComiSsão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e, se necessário, em sessão secreta, para 
sãber acerca desse incidente, o que S. Ex" tem de boa impresM 
são. A luta contra a corrupção, a resistência à tentação de 
50 milhões de dólares, para começo de conversa. 

O SR. NEY MARANHÃO- E para os ajudantes I milhão 
de dólares, Senador. 

O Sr. Esperidião Amin - E essa parte difusa, Senador, 
que deve ser objeto de tanta tentação; 1 milhão de dólares 
para cada sacristão, para cada coadjuvante, _sem que apareça 
qualquer personagem verossímil. O que provoca a empatia 
do que penso, em relação à expressão "fantasiosa" é porque 
não há nenhum cavaleiro competente ne~sa guerra. Quer di­
zer, não há nenhum corruptor. Não bastasse o fato de estarmos 
dentro de um passivo, que é a apuração de quem são os 
corruptores do processo de corrupção que envolve o Sr. PC 
Farias. 

O SR. NEY MARANHÃO- É aí que a "'porca vai torcer 
o raho". 

O Sr. Esperidião Arnin - É outra coisa que não quero 
aqui misturar, e sei que V. Ex~ pode ser tentado a querer 
misturar- aí vou repetir sua frase: "confunda mas não mistu­
re". Quero, a respeito dess~ assunto, eXternar aqui a minha 
preocupação - nessa preocupação sou solidário a V. Ex• 
-dizer que estou estudando esta forma, não quero atribuir 
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a esse desejo de convocar qualquer idéia, qualquêr conotação, 
desautorizar algi.iém que tem responsabilidades que nós quere­
mos preservar, mas acredito que para se preservar tem-se 
que esclarecer. Nós não podemos deixar passar, como se não 
fosse conosco, e dizer: "Isso não é conosco"! É conosco, 
sim. É com quem tem que dar o seu referendo na hora da 
nomea-ção. Se se envolvesse o Prçsidente do BanCQ_ Central? 
Se fosse uma tentativa de corrupção em relação ao Presidente 
do Banco Central? É claro que a vinculação do Presidente 
do Banco ee-ntral é diferente, em matéria de subordinação 
ao Ministério da Fazenda, mas que também passa por aqui, 
e a sua destituição também é diferente, basta demiti-lo. O 
ProcUrador cumpre um mandato, e durante o mandato apenas 
com a autorização d,o Senado essa destituição pode ocorrer. 
É diferente. Mas na hora da unção há realmente uma seme­
lhança. Repito, nós que defendemos a autonomia do BancO 
Central -que deve ser adotada gradualmente -vamos che­
gar ao estágio eril que o Banco Central vai ter o mesmo tipo 
ou assemelhado tipo de mandato, com nomeação e destituição 
precedida quando esta última ocorrer durante o mandato, 
de autorização do Senado, nós vamos chegar lá. M~s__p _que 
eu quero dizer, para arrematar este meu longo aparte, e espero 
que não seja totalmente _destituído de fundamento, é que 
este assunto me preocupou, já discuti a respeito, ouvindo 
opiniões diferentes, de majs d~ qui:r:ze Senadores. Já tenho 
a convicção d,_e que não podemos ficar omissos dian_t~ desse; 
vultoso disse-me-disse; vultoso na quantia, vultoso pela autori­
dade que ele _envolve c pelas coisas que sugere e insmua e, 
finalmente, vultoso porque, não apurado, vai-se transformar 
numa grande lenda. 

O Sr. Almir Gabriel- Permite V. Ex~ Um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, depois 
que eu responder ao nobre Senador Esperidião Amin. . 

O aparte de V. Ex' foi muito oportuno. Está em JOgo 
o aval que nós, deste S_enado. demos a_o Procurador-Geral 
da República. Se fícarrnos omissos - quem cala consente 
-surgirão dúvidas. Creio que temos obrigação de esclarecer 
tintim por tintim dessa novela. Estou de acordo com a proposta 
de V. Ex\ que considero muito válida. A História vai julgar 
este Senado, o povo brasileiro está olhando para nós. É muito 
importante que sejam dados todos os esclarecimentos possí.:. 
veis, a fiin de que não-pairem quaisquer dúvidas sobre esse 
episódio. 

Ouço o nobre Senador Almir Gabriel. 

O Sr. Almir Gabriel- Senador Ney Maranhão, enqu~nto 
V. Ex~ estava discursando e sendo aparteado, eu formulava 
a seguinte hipótese: se realmente pudesse ter sido feita alguma 
tentativa de aproxiinação, passível de ser apelidada de subor­
no, e S. Exa., o Dr. Aristides Junqueira, resolvesse ficar 
calado. E se as coisas fíC3.Ssem mornas ou mortas, como 
vazaria esse caso para a imprensa? Será que vazaria como 
sendo ele complacente? Ou será. _que diriam ser ele corrom­
pível ou corruptível e que teria embarcado para Londres para 
receber Q dinheiro? Enfim, como ficaria? Temo muito que 
essa história possa estar metida numa outra coisa maior, mais 
ampla, até mesmo sc_m nenhuma autorização do Sr. Fernando 
Collor de Mello ou de alguém que esteja ligado a sua defesa. 
Admito essa hipótese, mas temi que ela pudesse ser minimi­
zada. Não sei dizer se a melhor resposta teria sido a de fazer 
quase um escarcéu pela imprensa, causando repercussão, in­
clusive, no plano internacional. 

O SR. NEY MARANHÃO- É o que está oconcndo. 

O Sr. Almir Gabriel - Entendo que ficar calado teria 
sido muito pior para o Brasil, para a furl.Ção de ProcUrador­
Gerai da República, para todos. Precisamos medir bastante 
bem o que é que isso pode ter de concreto. O empresário 
pode ter feito uma proposta sem nenhuma outra ligação, mas 
tal proposta pode também ter surgido como uma forma de 
tentar desmoralizar a Procuradoria. Devemos estar bem alerta 
em relação a esse problema. Outro fato que V. Ex• abordou 
é afreqüência_constante com que o Procurador tem aparecido 
na imprensa. Talvez a soma de todos os Procuradores da 
República não tem tido o mesmo espaço em jornal durante 
esses dois mandatos, sobretudo esse últ~mo, ;rq.as creio que 
nenhum outro teve motivos tão fortes, pressionado pela pró­
pria sociedade, como os dados pelo Sr. Fernando Collor de 
Mello. De maneira que não é bem apenas por causa de ele 
estar como procurador. O Brasil está vivendo unia situação 
excepcional de afastamento de um Presidente da República; 
obviamente o momento é bastante dif~rente, não sei se daria 
para fazer urna simples medição do número de vezes que 
cada __ um deles apareceu e o espaço de jornal, desde que se 
exclua a situação histórica vi~ida pelo País. O terceiro ponto 
que quero abordar é .se realmente podemos dizer que ele 
poderia ser um pouco mais discreto. Penso que fana bem 
para a República; é possível que haja, na cabeça dele, a hipó­
tese de mais tarde ser candidato a alguma coisa. Se assim 
for, __ eu_ diria que a classe política não deve se sentir mal; 
deve-se sentir bastante bem. O Procurador-Geral é uma pes­
soa de extraordinária formação política, ao que todo mundo 
diz, completamente proba. Em assim sendo, a cl~sse política 
deve ficar bastante: feliz_pois, ao invés de assistir a pessoas 
desqualificadas futarem para serem candidataS e. até partici­
parem da vida política,_ verá pessoas de ilibada conduta e 
de grande saber querendo participar da vida política brasileira. 
Eu até diria que festejo o interesse que ele possa ter, ainda 
que não declarado, para entrar na vida política brasileira. 

. O Senado deve ter uma atitude de reflexão. Não creio que 
este seja momento de acusação, tampouco o morne_nto _de 
tentarmos diminuir a função e a grandeza da atividade hoje 
desenvolvid3 pelo Sr. Aristides Junqueira. É a minha impres­
são. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Almir Gabriel, 
ouço com ~ui ta atenção os ·seus apartes POrque V. Ex\ com 
a experiênCia que tem;· dá sempre conselhos para o melhor. 

De maneira nenhuma, verbero a entrada do Procurador 
-na políticii; pelo contrário, é uma honra para a classe política 

o saber de S. Ex~. a experiência que poderia trazer para o 
Senado, para a Câmara dos Deputados, talvez para a vice-Pre­
sidência da República. O que me causa espécie é que procura­
dores anteriores, um Ministro do Supremo ou um Ministro 
de Tribunal Superior não falam tanto para a imprensa como 
o atual Procurador. Em governos anteriores, houve casos ru­
morosos em que o Presidente não tinha nada com isso, como 
o da Delfin e da Coroa B_rastel. A meu ver, os Procuradores, 
pela natureza do cargo que ocupam, têm que se preservar. 
Não com relação à credibilidade do Procurador e ao respeito 
que temos por ele, pelo contrário. No meu entender, faltou-lhe 
malícia política. O episódio teve grande repercussão, mas não 
há provas. Só quem se prejudicou foi o Procurador e mais 
ninguém. Nem o povo acredita nisso e escreve para o jornal. 
É para esse problema que chamo a atenção: a autoridade 
do Procurador-Geral da República. Às vezes, a imprensa pre­
julga aquilo que ele vai dizer. A carta do leitor ao jornal 
é um reflexo do povo. E a voz do povo é a voz de Deus! 
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O Sr. Epitácio Cafeteira- Senador Ney Mamn_Qã_o, per­
mite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço V. Ex• cám muito 
prazer, nobre Senador Epitácio Cafeteira. 

O Sr. Epitácio C3feteira - NObre Senador Ney Mara­
nhão, estava presidindo a sessão, quando V. Ex~ iniciou o 
seu discurso. Acompanhei, com muita atenÇãO, os· v·átios apar­
tes dados ao discurso de V. Ex~. Solicitei ao Senador Magno 
Bacelar que me substituísse, porque gostaria, também, de 
participar deste proriuilcf3mento, o que agora o faço com 
a aquiescêricia do nobre Senador. Como já disse, ouvi com 
atenção todos os apartes. Talvez, muito do que quisesse dizer 
se consubstancia com o pronunciamento do nobre represen­
tante do Pará. S. EX", ao fazer as con~iderações, examinou 
a pos-sibilidade do que poderia acontecei' ao ProcuradorwGéral 
da República, se S. Ex~ permanecesse eni silêncio. Quero 
acrescentar alguns _po-ntos: o primeiro é que o Procurador 
Aristides J unqueira foi a última autoridade a admitir o pronunw 
ciarttento do Presidente Fernando Colior de Mello. Se V. 
Ex~ Com pulsar os jornaiS, verá que, reiteraaa:s-veZes, o Procu­
radorwGeral da República repetiu que ainda não tinha em 
mãos documentos que o autorizassem a pedir o indiclanl.t5ri.t0 
do Presidente da República. Não foi uma, nem duas, nem 
dez vezes que isso ocorreu. Muitas pessoas aié pensavain, 
ou perguntavam, se o Procurador não estaria evitando entrar 
no assu-nto do processo contra o Presidente da República. 
E S. Ex~ disse isso de uma maneira categórica, até. porqúe 
o processo não havia chegado às suas mãos. S. Ex• o sabia 
por ouvir dizer e, depois de recebidos os documentos, foi 
fazer um trabalho alentado. No caso em questão, há algumas 
perguntas. Não sou policial, nem investigador, mas ap-rendi 
algumas coisas lendo sobre assuntos verdadeiros e outros de 
ficção. Por que a pessoa citada, como tendo feito a proposta, 
desapareceu, escondeuwse? Se não fosse verdadeiro o que -foi 
afirmado, deveria ser essa pessoa a primeira-a-c'é5mparecer 
para desmentir a notícia, mas, ao contráriO disso,_se escondeu, 
ficou vários dias oculto, aparecendo, depois, com uma história 
na qual ninguém acreditou, a de que ia Ofetecer um emprego 
para o chefe de gabinete do Procurador-Geral. A S(!gunda 
pergunta é saber a quem interessª-ria um tuinulto a __ e_s_sa_.al_tura _ 
dos acontecimentos? Ao Dr. Aristides Junqueira, oU -a algum 
dos denunciados? Não só o Presidente Fernando Collor, mas 
também outras pessoas estão sendo denunciadas. Era impor­
tante fazer com que aquele que fez a denúncia ficasse desacrew 
ditado, ou seja, o Procurador Aristides Junqueira. E-m 1_1~nhuw 
ma hipótese interessaria a S. EX" esse· tumulto. -Se _ele fez 
a declaração, fê-la. depois de ter pedido ao Ministro !ornar 
Nascimento Galvão que acompanhasse o seu próprio telefone; 
não pediu para ser verificado o telefone dos outros; queria 
a escuta no seu aparelho telefônico para poder registrar de 
forma clara a tentativa do suborno, e isso lhe foi l'l:egado. 
O Procurador-Geral, naturalmente, preocupado, quem sabe 
-como disse V. Ex~- sem inálíci3, de repente, angustiado, 
trouxe o assunto ao conhecimento público. Porém, numa coisa 
todos temos de convir e ser corretos; essa história não interessa 
ao Procurador Aristides Junqueira. A própria Polícia Federal 
está convencida de que tudo isso foi montado apenas na tenta­
tiva de desmoralizar, não só o Procurador, como também 
o processo da denúncia feita por S. Ex~. E aí está todo O 
fulcro da questão. Por isso, nem sei o que vai acolltecer, 
pois chegaram à conclusão de que esse inquérito seria inócuo, 
o que atenderia exatamente essa tentativa de tumultuar a 

denúncia. Emendo sua preocupação, mas quero dizer, de pú­
blico, que a nenhum cidadão brasileiro é defeso o direito 
de duvidar da honestidade de Aristides Junqueira. S. Ex~ não 
nos deu sequer um motivo para duvidarmos dele. Bem, e 
quanto â questão aludida de que o nobre Procurador poderia 
entrar para a vida pública. Há um ano, eu mesmo, usando 
a tribuna, disse que ele seria Um grande candidato à Presi­
dência da República. E o seria, porque, quando o povo votou 
no Presidente Fernando Collor, fê-lo dentro daquele discurso 
de acabar com a corrupção, limpar o Brasil, passá-lo a limpo. 
O Presidente afastado fez o discurso, mas não se portou dele 
no exercício do cargo. Daí por que o povo continua querendo 
o homerp que encarne aquele discurso. Na ocasião, eu disse 
que esse homem seria Aristides Junqueira. Fiz ainda uma 
brincadeira. Disse que o Maranhão está em débito com Minas 
Gerais, porque passou o mandato inteiro que competia a Mi­
nas Geraís. E o Aristides Junqueira é mineiro e seria uma 
forma de pagarmos a dívida que temos com Minas Gerais. 
É verdade que estamos pagando um pedaço dessa dívida, 
agora, com o Presidente Itamar Franco; o saldo seria com 
o nome de Aristides Junqueira que desmentiu, desautorizou, 
categoricamente, o uso de seu nome, o que nâo me faz perder 
as esperanças. Continuo esperando que, após sua aposenta­
doria, o Procurador-Geral da República, então cidadão Aris­
tides Junqueira, pelo passado que possui e pelo desejo do 
povo de querer um homem de passado ilibado, seja, vamos 

-- dizer, a luva exata para caber na mão da Presidência da Repú­
blica. Portanto, quero congratular-me com V. Ex~ por ter 
trazido este assunto do dia a debate. Quero tãmbém agradecer 
o aparte~, porque tive a oportunida?e de fazer as ~!linhas colo­
V. Ex• .. 

. O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Ney Maranhão, per-
mitewme V. Ex• um aparte? • 

O SR. NEY MARANHÃO ,.,.- Teria o prazer de ouvir 
o m:eu ~íder. mas q~eria antes responder ao aparte do Senador 
Ep1tác10 .Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
pede perm1ssáo ao orador para adverti-Ia de que já foi tole­
rante em 30 ~inutos a mais do seu tempo. Portanto, pede 
que V.- Er seJa breve e que os apaneantes, ·por ge·ntileza, 
entendam a solicitação feita. 

O SR. NEY MARANHÃO - Sr. Presidente, com uma 
paciência de Jó, quero depois ouvir o meu amigo, o Senador 
Ronan Tito. Antes, porém, gostaria d_e responder o aparte 
do Senador Epitácio Cafe_teíra. 

Nobre Senador, V. Exa fez uma colocação com relação 
à credibilidade~ ao saber jurídico do Procurador Aristides 
Junqueira. Ninguém contesta isso, Pelo contrário. O voto que 
S. Ex~ recebeu, nesta Casa - acredito, foi unânime -fez 
jus â sua s_abedoria e à sua competência .ao cargo. Nãp_ Q_jscuto 
esse assunto. Se S. Ex~, quando sair do cargo que ocupa, 
atualmente, decidir vir para a vida pública, isso só honrará 
a classe política. Não é o que está em estudo. O que me 
está batendo é que, talvez, pela falta de maturidade, de malícia 
política nisso tudo, o único prejudicado tenha sidO o Procu­
rador Aristides Junqueira. Da maneira como a notícia foi 
veiculada na imprensa nacional, o prejudicado foi ele. Nós, 
os Senadores, o Brasil, temos pelo Procurador Aristides Jun­
queira o maior respeito, a maior admiração, nenhum de 
n6s se arrependeu de ter nele votado, pelo contrário. Mas 
o que eu quero dizer é que não vejo Ministro do Supremo, · 
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Presidente do Supremo, presidentes de altas Cortes, com uma mais do que isso, que representasse a população. Agora, o 
posição mais ou mencls parec:ida, dentro da Justiça, com a que tem dado muita publicidade ao nosso Procurador Aristides 
do Procurador Junqueira, saindo tanto na imprensa. Ele gosta Junqueira, que é até um homem superdiscreto ... Conversar 
muito da imprensa, de dizer que poderá fazer. e faz mesmo. com ele não é muito fácil não; eu me dou muito bem com 
Essas situações me chamam a atenção por causa do cargo. ele, tenho muita amizade, mas é um homem ç_ontido, ele 
Eu acho que juiz teril que estar sempre com esparadrapo pensa antes de falar. Quem já o ouviu fazendo conferências, 
na boca e dizer as coisas na hora exata em que pronuncia percebe que ele é um homem contido. Muitas vezes; ele fica 
a sentença. procurando palavras, com medo, justamente. de não ser exato 

É essa a minha intenção, não outra. Deus me livre de nas suas perorações. Mas será que é o Sr. Aristides Junqueira 
dizer uma alguma coisa que redunde contra a honorabilidade, que gosta da imprensa ou à imprensa é que agrada o noticiário 
a credibilidade e o saber jurídico do Procurador-Geral da que está indo hoje bater às portas da Procuradoria-Geral da 
República. Era o que queria dizer a V. Ex~. - -República. O que deveria fazer o Procurador~Geral da Repú~ 

blica, naquele determinado tempo, vamos admitir - eu_ não 
Ouro, com muita atença'o, o meu am1"go, Senador Ronan d · h b I ? ~ a m1t0, ten o certeza~ so uta- que houve essa proposta. 

Tito. - - - - Por que tenho essa certeza? Porque temos que acreditar em 
O Sr. Ronan Tito - Eu me coloquei na fila. porque alguns homens e quero dizer a V. E~ que acredito piamente 

notei que o Senador Eduardo Suplicy estava n_a mioh_a frente._ no Dr. Aristides Junqueira -e ele não me deve nenhum 
O Sr. Eduardo Suplicy _ Por favor. favor por isso. _Acredito nele, porque ele tem se mostrado 

um homem honrado durante toda a sua carreira, um homem 

O SR. RONAN TITO - Agradeço ao nobre Senador 
Eduardo Suplicy e vou ao meu aparte. Quero fiçar justamente­
no fulcro do discurso _de V. E~. V. Ex~ compara a função 
do Procurador-Geral da República com a função do Ministro 
do Supremo Tribunal. Basta uma corrida de olhos na nossa 
COnstitUição para verificarriiOs cjue a função do Procurador~ 
Geral da República é diametralmente oposta à do juiz. Ele 
é o nosso ombudsman; nós quisemos Criar o grande Promotor 
Público, o representante da sociedade no Judiciário. Isso é 
o que nós quisemos criar. Quero dizer a V. Ex~ que, corno 
mineiro, sinto uma pitada de orgulho muito forte por ter 
tido, primeiro, como Procurador, José Paulo Sepúlveda Per~ 
tence. que honrou, dignificou o cargo. Talvez pela sua própria 
condição pessoal, o ex-Procurador e hoje Ministro dó Supre~ 
mo é mais casmurro, mais calado. Talvez isso conviesse mais 
ao primeiro Procurador-Geral da República. No entanto, eu 
não me lembro de, em nenhum momento, Sepúlveda Pertence 
ter sonegado qualquer infOrmação preciosa à sociedade, na~ 
queles momentos. Acho até que Sepúlveda Pertence e agOra 
Aristides Junqueira estão funcionando para a Procuradoria­
Geral da República mais ou menos como funcionou Jóhn 
Marshall para a Suprema Corte, nos Estados Unjdos. O que 
fez Marshall? Antes de Marshall, os Estados Unidos tinham 
uma Suprema Corte tímida, parecida com o nosso Supremo 
Tribunal Federal. E vou só -citar- um caso que ocorreu aqui. 
Foi dada uma liminar para o Sindicato dos Bancários há dois 
anos e meio~ e o mérito ainda foi j ulg~do. O que fez Marshall 
quando entrou na Suprema Cor.te? Com_ o bom senso que 
possuía. começou a prolatar sentenças. A partir daí, a credibi~ 
lidade da Suprema Corte passou a ser tão- grande que hoje 
os americanos podem dar-se ao luxo de dizer que a sua Consti­
tuição tem duzentos anos, sete artigos e trinta e duas emendas. 
Pergunto a V. Ex~: se John Marshall não tivesse prolatado 
as sentenças, que, aí sim, passatãtfi a ser verdadeiros artigos 
constitucionais ... Há pouco, ouvimos duas sentenças extraor­
dinárias. Depois que a Suprema Corte dos Estados Unidos 
prolata uma sentença ou diz qualquer coisa, é proibidO -a 
qualquer tribunal do Estado ir contra o que disse a Suprema 
Corte. Estou fazendo um paralelo não da Suprema Corte 
com a Procuradoria_, ___ mas da postura de John Marshall_ com 
o_s nossos procuradores. Quando da elaboração da nossa Cons­
tituição, querfarrios criar a figura do ornbudsman e colocamos 
que este País precisava ter, na representação junto ao Judiciá~ 
rio. um homem que representasse os anseios da população;· 

sério, uril homem correto, um homem probo. Mais do que 
isso, um homem que sempre mede as suas palavras e que 
dificilmente profere alguma declaração, quando, muitas vezes, 
provocado e instado. Mas ele não poderia se calar, sob nenhu­
ma forma, se verdadeiramente, repito, houve essa tentativa 
de suborno. Não quero saber quem está por trás disso. Acho 
até que essas pessoas não estão envolvidas nesse processo; 
mas pode ser um amigo querendo agradar o outro. Qual seria 
curador~Geral da República e soubéssemos por outra voz. 
e não a dele, que havia sido "cantado" em 50 milhões de 
dólares? Agora, neste momento, está havendo urna pequena 
distorção. O que é mesmo terrível, a divulgação da notícia 
ou a proposta? Acho que estamos nos perdendo nisso. O 
trágico, o terrível, o escandaloso, neste momento, é a pro~ 
posta. Essa, como disse muito bem o Senador Almir Gabriel, 
se ela fosse descoberta por outra pessoa e não denunciada 
por ele próprio, no mínimo, iríamos áCusá~lo de conivência, 
complacência e cump1icidade. Então, acho que, primeiro, há 
uma diferença profunda entre o múnus. a função, a atividade 
do julgador, do juiz. Como disse V. Ex~- e também estou 
de acordo --nossos juízes precisam prolatar sentenças, e 
não dar declarações; mas um Procurador~Geral da República, 
que é representante do povo junto ao Judiciário, é o nosso 
Promotor, o nosso ombudsman, deve não só fazer essas decla~ 
rações. como tem obrigação de fazê~las, sob pena de estar 
faltando com o mais importante da sua função. Agradeço 
a V. Ex•, que me deu oportunidade de externar o meu ponto 
de vista, sem antes também declinar a admiração profunda 
que tenho por Aristides Jun_queira e por Sepúlveda Pertence, 
porque são homens que honram o nosso País e, principal~ 
mente, a Magistratura. Obrigado a V. Ex~. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Ronan Tito, em 
primeiro lugar. apesar de V. Ex~. não ser advogado, dizer 
que não tem saber jurídico, V. Ex\ neste momento, neste 
aparte, deu uma lição ao Senado, e este Senador ouviu com 
muita atenção e humildade a lição de saber jurídico que acaba 
de explanar nesse aparte, e eu concordo com V. Ex• 

Tive grande participação, na minha experiência política, 
com os mineiros. Minas Gerais, política e juridicamente. é 
a Sorbonne do Brasil, não fazendo, neste momento, qualquer 
oposição à Bahia, onde temos o nosso grande Rui Barbosa 
nos ouvindo. Mas V_. Ex~, quanto a essas qualidades do Proc_u­
rador~Geral, V. Ex\ deste senador, tem o apoio em gênero, 
número e grau. Ninguém discute esse assunto. A única pessoa, 



9374 Terça-feira 24 b!ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro dd992 

no meu entender, que saiu um pouco prejudicada com tudo 
isso foi o próprio Procurador, pela falta de experiência, por 
não ter malícia política. Fora isso, concordo plenamente com 
V. Ex.,. E nenhum de nós, Senador Ronan Tito, tem o menor­
arrependimento de ter votado, aprovando a sua indicação 
para a Procuradoria~Geral da República. -

Agradeço a V. Ex" o aparte. 
Ouço o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Prezado Senador Ney Mara­
nhão, acredito que V. Ex• tenha trazido para feflexão um 
episódio de grande complexidade e de difícil avaliaç_ão_e julga­
mento, porque V. EX'' parece propor que-Poderia o Procura­
dor-Geral da República, Aristides Junqueira, ao ter conheci­
mento da proposta de suborno encaminhada ao seu Chefe 
de Gabinete, certamente ofensiva- à dignidade do seu cargo, 
preparar uma armadilha para o autor da propo:;ição. Eu pensa­
ria muito sobre isso, prezado Senador Ney Marail-hã_<;>, po~que 
seria extremamente arriscado e poderia até sigiiificar um sinal 
de aceitação, mesmo -que· hipOtético e propoSrtál, da parte 
do Procurador-Geral, atitude inaceitável para um hOmem pú­
blico cuja vida caracteriza-se pela probidade, pela honestidade 
e pela seriedade de comportamento. Portanto, não estaria 
dentro dos valores, da história c do que se _poderia esperar 
do Sr. Aristides Junqueira. Assim, em sé éonfirmarido a pro­
posta ao Chefe de Gabinete por parte desse advogado, diante 
dos claros indícios comprovados - o pagamento do almoço 
e a confissão por parte do advogado -; em se conhecendo 
a história do Procurador-Geral da República, Aris-tides Jun­
queira. e o fato de que S. Ex" provâvelmente esêolheu um 
Chefe_de Gabinete de sua inteira confiariça-e de grande respon­
sabilidade para ajudá-lo numa função de tamanha importân­
cia, aqui não cabe duvidar áéi pãlavra do Proc_ura_~or-Gerai: 
que não teve alternativa, até como forma ae defender a digni­
dade de seu cargo, senão imediatam~nte solicitar a abertura 
de inquérito para apurar--fato tão grave. Obviamente, uma 
vez solicitada a abertura de inquérito, era normal que o jorna­
lista do Jornal do Brasil divulgasse o fato que, inevitavelmente, 
transformou-se em notícia de grande repercussão nacional 
e irlternacional. No Que diz reSpeito ao Presidente afastado, 
Fernando Collor de Mello. seu mérito está em ter designado 
para Procurador-Geral da República exatamente uma pessoa 
com as qualidades e a independência Que têm cãrãCfáizado 
o trabalho do Dr. Aristides Junqueira. Como bern lembrou 
o Senador Ronan Tito, o Dr. Aristides Junqueirãtem honrado 
o trabalho do seu antecessor, José Paulo Sepúlveda Pertence, 
porque ambos se conduziram muito bem no cargo em questão. 
Acredito que o Dr. Aristides Junqueira, em que pese uma 
possível interpretação de uns e de outros, apesar do risco 
dessas interpretações, procedeu de maneira correta:. Penso 
ser perfeitamente adequado que o Senado, como está conside­
rando o Senador Esperidião Amin, procure apurar- este fato 
com a profundidade que a gravidade do caso enseja. Inclusive 
a Comíssão de Constitu-ição, Justiça e Cidadania -da qual 
sou Suplente----:-, a primeira a inquiri-lo quando da sua indica­
ção para o cargo que·ora-o_cupa, poderia perfeitamente ouvi-lo 
novamente, tendo em vista tudo aquilo que já foi_ objeto de 
averigüação c de análise por parte da Polícia Fideral. Até 
pela honradez com que se tem sobressaído no des_ernpenho 
de suas funções e dada a importância do __ cargo que ocupa, 
não é de admirar que-se- e-steja credenciando para ca-Tg-os dt! 
grande_ importância neste País, até mesmo a Presidência da 
República. 

O SR. NEY MARANHÃO - Prezado Senador Eduardo 
Suplicy, ouvi com a aterl.ção-de sempre os apartes de V. Ex• 
Concordo com o que aqui foi dito, inclusive pelo Senador 
Ronan Tito, da honradez e competência do Procurador-Geral 
da República. _ 

Entretanto, Senador Eduardo Suplicy, quando V. Exa 
discorda do meu pensamento sobre a melhor maneira de se 
pegar o bandido que ofereceu esse dinheiro, a impressão que 
tenho é que o Procurador-Geral tem uma grande _sapiência 
jurfdica do cargo~ contudo~ se ele tivesse, além_ da sapiência 
política, que todos reconhecemos e admiramos, uma sapiência 
adquirida na escola da vida- com a qual elaborei essa pro­
posta para capturar um fora da .lei como esse. Creio que 
v: Ex'deve se aperfeiçOar nessa escola da vida. Tenho certeza 
de que, com essa experiência. associada ao seu saber jurídico, 
o resultado da eleição em São Paulo seria um pouco diferente. 
Agradeço a V. Ex• o oportuno aparte. 

_Q Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex·• um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço com prazer o nobre 
Sena~or Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex' pode ter certeza de 
que serei mUito breve. Não tive_ oportunidade de escutar o 
seu pronunciamento integralmente, nem todos os apartes, 
apenas alguns quando e_stava no meu gabinete. E quero mani­
festar meu apoio aos apartes dos Senadores Almir Gabriel 
e Ronan Tito, ·solidarizando-me com S. Ex.'~s~ com quem con­
cordo plenamente, 

O SR. NEY MARANHÃO- Agradeço ao Senador Juta­
hy Magalhães. Também concordo em grande parte com os 
apartes dos Senadores Almir Gabriel e Ronan Tito. 

Sr. Presidente, peço desculpas pela demora e agradeço 
a paciênciã que V: Ex" teve com todos nós. 

Quero finalizar, dizendo que todos os apartes oferecidos 
ao meu pronunciamento são de grande importância: para ã 
Nação porque refletem o que a classe_ política deseja: a trans­
parência ·em tudo que se passa nesta Casa, para o bem deste 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Magno Bacelar deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Epitácio Cafeiteira. 

Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Epitácio Cafeiteira, deixa a cadeira da presidência, ijue 
é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
gostaria de esclarecer que não tentou nem quis ser intolerante, 
ocorre que sào decorridos exatamente 60 minutos do tempo 
esgotado d_e V. Ex·' e que essa circunstância até. se me impõe 
por não ser titular_ efetivo da Mesa. Não pretendo, em nenhu­
ma oportunidade, constranger os nobresSrs. Senadores, ape­
nas limito-me a cumprir G Regimento, com a tolerância neces­
sária. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, por ser uma matéria muito importante e por 
não pretender disputar com o Senador Ney Maranhão a dura­
ção--do meu pronunciamento, quero apenas "arranhar" um 
assunto. 
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Estamos todos diante do problema da viabilidade do Go­
verno; sou daqueles que estavam e estão convencidos da neces­
sidade de urna reforma tributária e de _um ajuste fiscal tão 
profundo e amplo quanto possível; dei essa oplnião ao Presi­
dente da República em exercício, Itamar Franco, aos seus 
rniriistros e quero ajudar naquilo que puder para que o ajuste 
tributário e fiScal seja tão amplo quanto possível. 

Quero partilhar com os meus companheiros de Senado 
a seguinte reflexão: pretende o Governo Obter U:rõ_ ajuste tribu­
tário ·que já está tramitando pelo CongresSo. -Na seril.ana passa­
da, o Presidente Mauro Benevides concordou_ com uma suges­
tão dos líderes dos partidos para que o trabalho da Câmara 
dos Deputados fosse acompanhado por uma comissão do Se­
nado -isso é muito importante para que nãó ·sejamos sur~ 
preendidos, em dezembro, com as decisões da Câmara, cuja 
homologação é, será ou seria imperiosa, como -têm sido impe­
riosas decisões taís. Esse é-wn dos vetores do problema. Um 
outro é composto pelas dúvidas sobre qual será a melhor 
reforma tributária. E aí temos que ajudar. Concordo com 
o PreSidente Itamar Franco em urna das frases que Sua Exce­
lência, hoje, tornou pública: "Menos crítica_ e yamos ajudar 
a empurrar o carro." Quero ajudar a empurrar- no bom 
sentido -o carro da reforma tributária. 

A primeira dúvida é se teremos tempo. A segunda dúvida 
é se essa é a melhor forma. E o terceiro vetor -do_problema: 
e o que se perdeu? É sobre isso que quero falar, rapidaillente, 
sobre a Lei n' 8.200. 

A Lei n' 8.200, de 28 de junho de 1991 - portanto 
sancionada já sob a égide do Ministro Marcílio Marques Mo­
reira - tem como objetivo corrigir distorções p.os bala_nços 
das empresas, provocadas pelo chamado Plano Collor L Faço 
acompanhar este meu pronunciamento das notas técnicas que, 
aqui, sintetizam a comparação entre o projeto de lei encami­
nhado pelo Governo e o projeto resultante da discussão na 
Câmara dos Deputados. Só houve discussão, também neste 
caso, na Câmara dos Deputados, o Senado apenas homologou. 
Pela data se percebe, era fim do semestre. 

Há um dos tópicos da nota técnica diz assirri: "Estima-se 
que a União deverá perder, em função da Lei n"' 8.200, o 
equivalente a 13 bilhões de dólares, na arrecadação do Impos­
to de Renda de pessoas jurídicas, até 1996." Em 1992, as 
empresas deixaram de pagar 4 bilhões. Ou seja, o tamanho 
da Lei n'~ 8.200 é, em quatro anos, um ajuste fiscal e um 
ajuste fiscal gordo. 

Hoje, no jornal Folha de S. Paulo, o economista e Depu­
tado José Serra adverte que o verdadeiro alcance da reforma 
tributária proposta pelo Governo não-·se-ria de 13 bilhões e 
200 milhões de dólares, como se cogita, mas -apenas de 6 
bilhões de dólares. O acréscimo de arrecadação decorrente 
da aprovação dos 78 dispositivos que -in-terferem na Consti­
tuição seria alcançado pelo ajuste fiScal. 

O-Sr. Jutahy_ Magalhães- Permite-me V. Ex~ um a par-
teJ 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço, com muito prazer, 
o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

o-sr. Jutahy Magalhães- A minha intervenção não 
é propriamente um aparte ao pronunciamento de V. Ex~," 
mas apenas uma manifestação de estranheza· a uma declaração 
do Relator deste projeto. Li, há dois ou três dias, urna decla­
ração do Deputado José Lourenço, quando se referia a este 
projeto, de que a emenda que foi aceita por S. Ex\ e que 
deu causa a essa questão que V. Ex' está abordando, tinha . 

sido em razão do "choro'_' dos empresários, porque só eles 
reclamaram que estavam perdendo com aquelas leis anteriores 
e mais ninguém o fez. Por isso, S. Ex~ tinha oferecido um 
parecer favorável e incluído no seu projeto. Achei essa decla­
ração do maior mau gosto - para não usar outra expressão 
-porque, usar essa razão para ter feito essa enlenda é sinal 
de que ele não estudou a matéria e, conseqüentemente, não 
conseguiu verificar o que fi!I>feSé"ntaria de prejuízo para o 
PaíS.-Efa eSsa a declaração que queria aduzir ao seu pronun-

-cíãinento. - -

O SR, ESPERIDIÃO AMIN- Participo da preocupação 
de V. Ex~, Senador Jutahy Magalhães, e foi por isso que 
fiz a 'exumação' da lei. Nessas notas técnicas estou tendo 
a pretensão de apresentar a parte inicial da "exumação~' d~ 
lei; e vou ler para V. Ex~ o que disse o Deputado José Lou­
renço~ 

"Sr. Presidente, fui Relator da matéria na Comis­
são de Finanças e Tributação, mas como o DepUtado 
Luís Roberto Ponte apresentou o reli tório da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, que considero 
mais abrangente e que nos dá, praticamente. o entendi­
mento em nível partidário com todos os Partidos com 
assento na Casa, retiro as mírihas emendas." 

A "exumação" da lei está - acho que isso, de certa 
forma, surpreende V. EX~; a mim Surpreendeu, porque tam­
bém pensei que as emendas fossem da autoria do Deputado 
José Lourenço ... 

OSr. Jutahy Magalhães- As emendas nãO São de autoria 
do Deputado José- Lourenço. S.Ex• fez essa declaração nos 
jornais agora, há dois dias. A emenda a que ele se refere 
-não fiz a pesquisa qUe V. Ex• feZ-, inas o que me "informa­
ram, era do Deputado Francisco Dornelles, não era nem do 
Deputado Luís Roberto Ponte. 

O SR, ESPERIDIÃO AMIN- Também pensei. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Por issO-é que posso me_ sur­
preender quanto ao fato de a autoria ser do Deputado Luís 
Roberto Ponte, póis, no meu entendimento, era do Deputado · 
Francisco Dornelles. Quanto à declaração não, porque a de­
claração do Deputado José Lourenço é de agora, 48h atrás. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Só .disse a V. Ex• que 
supunha que fosse surpreender porque, pelo_ que consta dos 
Anais da Câmara dos Deputados, do Diário do Congresso, 
edição de 27 de junho de 1991, a lei é de 28 de junho -
veja quanto tempo tivemos para apreciar ess·a lei no Senado 
Federal. 

O texto produzido, por acordo partidário, pelo Deputado 
Luís Roberto Ponte, foi o assumido. Mas quero dizer a V. 
Ex~ que na comparação, no cotejo até agora feito pela nossa 
Assessoria, as diferenças entre ó texto do projeto ·encami­
nhado pelo Executivo e o do aprovado no Legislativo são 
nienores que eu imaginava. E resultam, basicamente, numa 
antecipação e num alargamento do pr~zo, ou seja, o prazo 
começa a correr antes e aumenta o número de prestações, 
mas com o primeiro ano de abatimento antecipado. Vou fazer 
presentes a este_ pronunciamento, que quero o mais breve 
- o partidário, pelo Deputado Luís - e acho deveria ser 
apenas o primeiro- repito...-, que fazem parte dele as notas 
taquigráficas e a nota técnica, fruto da comparação dos dois 
textos - o texto do projeto, origem do Poder Executivo, 
e o texto do projeto convertido em lei. 
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O que desejo .ilcãnçar, realmente_, com estas observações, 
com este pronunciamento rápido, é o seguinte: 

Neste caso, o CongressO foi :çnuito r~pido em tomar unia 
decisão, cujo alcance, certamente, não foi percebido pelos 
Parlamentares- eu não percebi; se isso tivesse ocorrido teria 
discutido o assunto. 

· Nós que temos assistido tantas vezes a apelos do Governo, 
do Executivo, melhor dizendo, representando constrição, reR 
dução, pressão sobre direitos do trabalhador, sobre direitos 
do agricultor, nas questões referentes ao crédito para produção 
agrícola; nós que estamos assistindo a tantas privações na 
sociedade brasileira, temos de ter em mente que participamos 
desse equívoco, Isso foi um equívoco, porque o escopo, o 
objetivo do projeto era atender a quem? Era atender às empre­
sas que, por estarem altamente capitalizadas, tinham sido one­
radas pelo Plano Collor I com uma carga tributária que lhes 
parecera pesada demais_ Portanto, um alívio para quem tinha 
sido bastante penalizado por ter muito mais do que a média. 
Para esses, o alívio foi rápido; mas para os que nada têm, 
que certamente não possuem nenhum lobby --não estou 
aqui pretendendo defender Parlamentar algum, nem mesmo 
a mim -que tenha declarado que teve que atender o "choro'' 
de alguma empresa forte. Não fiz essa declaração, mas se 
a tivesse feito também não pretenderia me defender. Mas 
quero aqui estabelecer, inicialmente, repito, uma reflexão por 
parte de todos nós a respeito desse assunto, com dois _obj~ti­
vos: defendo a revogação dessa lei, paralelamente à argüição 
da sua inconstitUCiOnalidade já deflagrada. Porque t~nho dúvi­
das se essa lei gerou direitos e, ao revogá-la, pelo menos, 
estaremos tentando fazer cessar os seus_efeit.o_s; -e entendo 
que isso deve ser debatido nessa oportunidade, quando o 
Congresso Nacional está tendo diante de si a responsabilidade 
de resolver, a tempo, a matéria ·do ajuste fiscal. Mas, para 
concluir, é o que desejo dizer, não temos o direito de resolver 
sem conhecer. · -

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex~ permite um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Pois não, Senador Jutahy 
Magalhães. 

O Sr: Jutahy Magalhães- V. Ex~ que fez uma pesquisa_ 
séria, poderia nos informar se essa matéria foi votada aqui 
em regime de urgência? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Senador Jutahy Maga­
lhães, salta aos olhos que sim. , 

O Sr. Jutahy M~galh~es - Sim, porque se veio para 
cá no dia 28 e o prazo termina no dia 30 ... 

O SR. ESPERIDIÃO ÁMIN -A lei é do dia 28. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Foi aprovada na Câmara dia 

28? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Dia 27! 

O Sr. Jutahy Magalhães- E aqui votamos com aquelas 
54 assinaturas? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador Jutahy Maga­
lhães, na ''exumação" ainda não me defrontei com_aassinãtura 
~~~. . 

Acho que foi aprovada. 
O Sr. Jutahy Magalhães- A minha não! Eu queria saber 

exatamente por que -não é mera Curiosidade-, para fazer­
mos aqui um trabalho no sentido de evitarmos essas votaçâ.es 
no mesmo dia em que a mãtéria nos chega. A razão da minha 

pergunta é essa. Se V_ Er- tiver condições de dar essa infonna­
ção,_pela_pesquisa que fez, vai provar, mais uma vez, que 

· não devemos votar matérias com essa rapidez com que vota-
mos aqui determinados assuntos tão sérios_ -

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador Jutahy Maga­
lhães, no levantamento· que estou fazendo ainda não encerrei 
essa parte a qual V. Ex~ sugere deva ser observada. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Esperidião Amin, 
estou recebendo a informação que foi urgência b. Aquela 
que recebemos, foram colhida~ 54 assinaturas, _e votamos no 
mesmo dia sem direito a discutir. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Por ser do Diário do Con­
gresso do dia 27, suponho que tenha sido discutida na Câmara, 
então, no dia 26 de junho, quartawfeira. E deve ter sido apro­
vada aqui no Senado, portanto, no dia 27 de junho. Mas 
vou completar esse levantamento. (Pausa.) 

Confirmo que a redação final foi aprovada na Câmara 
no dia 26, aprovadã no Senado Federal no dia 27, e no dia 
28 foi à sanção. 

O Sr. Almir Gabriel- Permite-me V_ Ex~ um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Pois não. 

O Sr. Almir Gabriel - O que V. Ex' está apelidando 
de ''exumação" tem muito de verdadeiro, na medida em que 
isso nos leva a refletir sobre vários pontos. O primeiro é 
por que o Governo mandou para cá uma lei como essa se 
tinha interesse em aumentar a arrecadação. O segundo ponto 
que me preocupa é que se o Governo já tinha sido compla­
cente, o Congresso Nacional, como é da tradição, foi mais 
ainda. Pior de tudo é que essa lei tramitou com uma velocidade 
extraordinária, como tantas outras, pelo menos no ~enado __ _ 

O SR.ESPERIDIÃO AMIN- Só para retificar, nobre 
Senador, essa lei deu entrada no Congresso no dia 8 de abril; 
cõmeçou a tra-mitar na Câmara nesse mesmo dia e _veio pil.ra 
o Senado no dia 27. -

O Sr. Àlmir Gabriel -Era onde eu queria chegar, ou 
seja, já temos vários exemplos de situações em que leis da 
maior importância para este País têm sido votadas aqui de 
maneira açodada. Isso ocorreu com a legislação subconstitu· 
cional relativa à saúde, com a legislação relativa à Previdência 
Social, com o chamado Imposto sobre Combustíveis, que tinha 
o objetivo de destinar recursos para a recuperação das rodo­
vias; votanios também assim a prorrogação de prazo para 
pagamento da dívida de todos os municípios e Estados para 
. cqm_o ,G_pve_rno Federal. Temos visto que leis da ma! o r signifi­
caçã"O,- da maior importância para este País têm passado pelo 
Senado Federal sem que esta Casa desempenhe a sua função 
revisora, que seria uma das mais importantes, das mais sérias. 
Isso sempre tem ocorrido na base de_ que ou _fazemos isso 
ou pior ficará. O que V. ~ coloca, que a perda é de 13 
bilhões de dólares e que ela por si repreSenta todo o reajuste 
que o Governo está querendo propor com a reforma fiscal, 
com a reforma tributária, com a reforma, enfim, que atingiria 
cerca de 78 dispositivos da Constituição, nos deve dar um 
elemento básico para uma reflexão muito séria e muito impor­
tante. Só merecerá este Senado Federal continuar existindo 
se ele realmente acabar de uma vez, entre outras coisas, com 
essa história de ficar submetido à decisão de véspera da Câmà­
ra, apenas Consolidando, apenas referendando aquilo_ que tem 
sido lá proposto e aprovado. Não que_eu diga que eles façam 
isso: __ co:m má inteilÇão; rião que eu diga que- eles façam isso . 
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com o objetivo mesmo de pressionar ou de desmoralizar o 
Senado Federal, mas na mediP,a em que aceitamos o jogo, 
acabamos permitindo que todos os comentáriQs que se faz 
a respeito desta Casa sejam perfeitamente jUstificáveiS. Louvo _ 
o interesse de V. Ex~ e acho que quando diz que ajudará 
a empurrar o carro, como foi solicitado pelo Presidente Itamar 
Franco, toma uma posição que é a de todas as pessoas que 
têm clarividência da seriedade e complexidade vividas pelo 
Brasil hoje. Não sei se a reforma tributária ou a refoima 
fiscal, como proposta, terá viabilidade de ser aprovada em 
um prazo tão curto. Não sei se ela alcança os valores que 
estão sendo estimados pelos técnicos do Governo, porque, 
na estimativa feita pelo Deputado José Serra o aumento seria 
de 6 bilhões, mas a perda seria de 2,8 bilhões, o que daria 
um aumento de apenas 3,2 bilhões de dólares e, portanto, 
algo insignifiCante, menor do que 1% do próprio PIB nacional. 
De maneira que é fundamental que b Senado trate de parti­
cipar das discussões dentro da própria Câmara e de acompa­
nhá-las, para que a matéria chegue aqui com um conhecimento 
pelo menos razoável desta Casa. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador Almir Gabriel, 
quero agradecer não só o aparte de V. EX" como também 
os que me foram oferecidos pelo Senador Jutahy Magalhães. 

Como disse, a intenção é suscitar o pi"oblema e não escla­
recê-lo. Tenho aqui os_elementos técnicos_, que vou apenas 
anexar ao meu pronunciamento~ Mas no momento em que 
estamos discutindo_ como recompor a viabilidade do Estado, 
não nos custa nada ter uma dose de cautela. 

A leitura, a análise do projeto na sua origem e durante 
a sua tramitação indicam que há nele a falta de um sentido 
social. Quer dizer, issO-foi dado em troca de _quê? Em um 
País em que a democracia faz com que haja necessidade de 
barganha, no melhor sentido da palavra! Está bom, então 
quem tinha sido excessivamente onerado teve um perdão par­
cial, um perdão a prazo dessa pena excessiva, mas já que­
estava penalizado, vai dar o quê em troca dessa bonificaÇãO? 
Nada. Num País com as_ carências do rios.so, esse ·não é o 
raciocínio que nós podemos abraçar, que nós podemos homo­
logar. E concluo minhas palavras lendo a parte fírial da nota 
técnica: ---

-"É uma Lei que beneficia os Grandes" ___ _ 
_ ... É uma renúncia fiscal sem nenhum objetivo social 

que visa tão-somente permitir a aceleraçao- da açumulação 
de capital de grandes empresas." 

Sr. Presidente 1 quando se fala em grandes ~mpresas com 
patrimóniO líquido expressivo, especialmente ·quando se fala 
em empresas com grande acumulação de património no Brasil, 
deve-se ler bancos. E nesse caso também foram os bancos 
os principais beneficiados por esta Lei. 

Repito, vou anexar as normas técnicaS-,- tOdo o quadro 
comparativo e as notas taquigráfícils do debate na Câmara, 
apesar de o pronunciamento ser breve e enriquecido pelos 
apartes- claro -~ mas acho que ele deve suscitar uma corre­
ção de rumo e cautela em todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Almir Gabriel para uma comuni­
cação de Liderança. Logo após procederemos à Ordem do 
Dia. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB- PA. Para comuni­
cação de Liderança. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero juntar às do Senador_Ja_rbas Passarinho 
as minhas .Palavras de sentimento pelo falecirrieDto de Roberto 

Jares, Superintendente de A Província do Pará, alguém que 
ao longo da vida como jornalista foi um doS mais exemplares 
que tive oportunidade de conhecer. 

S. s~ se caracterizava pela ponderação, pelo respeito às 
pessoas, pelo amor à verdade. Roberto Jares_era uma pessoa 
que, antes de publicar qualquer fato, tinha sempre o interesse 
de verificar até que ponto a notícia era verdadeira. E toda 
vez que se tratava da honra, toda vez que se tratava de condi­
ções importantes da vida de quem quer que seja, político 
ou não, Roberto Jares tinha sempre o-cuidado de aprofundar 
o conhecimento e só publicava quando tinha absoluta certeza 
de que todos os dados que lhe tinham sido oferecidos eram 
verdadeiros. 

Consideramos que o Brasil perde uma das maiores expres­
sões- do jornalismo, sobretudo neste País que vive, como a 
imprensa mundial, uma fase em que as coisas realmente cho­
cantes, as coisas realmente contundentes, as coisas em geral 
não construtivas constitu-em ·a peça -maior ou elemento funda­
mental do próprio trabalho da imprensa. 

Diria" que ROberto Jares nunca deixou de fazer as denún­
cias, nunca deixou de olhar aquilo que realmente denegria a 
sociedade ou o comportamento de quem quer que fosse, com 
poder ou sem poder. Porém, antes de mais nada, ele tinha 
a responsabilidade social, tinha como condição fundamental 
do seu trabalho, do seu labor, a de informar corretamente, 
afastando-se sempre do escândalo, afastando-se sempre que 
possível daquilo que desacreditava a conduta de quem quer 
que fosse. 

Um outro aspecto _que me parece relevante é que Roberto 
Jares continuava uma pessoa simples em qualquer de todas 
as funções que desempenhou na 1mprensa do Pará. E posso 
dizer que sobre ele nunca se fez qualquer levantamento de 
dúvída quanto à conduta, seriedade e correção. 

O Estado_ do Pará e o Brasil perdem, sem dúvida alguma, 
um dos mais exemplares, um dos melhores jolilalistas que 
essa terra teve nesses últimos tempos. Lastimável para A Pro­
víncia do Pará, que mantém todo seu quadro de funcionários 
como uma famüia, trabalhando em prol da democracia, em 
prol da informação; lastimável porque perdeu antes Frederico 
Barata, Mílton Trindade e perde, agora, um dos exponenciais 
rli:iffies da Imprensa brasileira, que é_ Roberto Jares. 

ESte era O i"egistro que qUeria faz_er, deixando claro mais 
uma vez que o fãço também em apóio às declarações, à fala 
do Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
consulta o nobre Senador FrancisCO Rollemberg se prefere 
que seu pronunciamento seja considerado como breve comu­
nicação ou como discurso. 

O Sr. Franc~o Rollemberg - Com breve comunicação, 
Sr. Presidénte. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg, para brev_e 
comunicação. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Para 
breve comunicação. Sem revisãO do orador:) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, quinta-fe"ira, próX:íma pasSáda, envia­
mos ao Senhor Presidente da República, Itamar Franco, mani­
festo por nós elaborado e que mereceu apoiamento de todos 
os Senadores do Nordeste, dizendo da nossa apreensão ante 
o anunciado corte de recursOs para que tivesseni seguimento 
as obras de Xingó. 



9378 Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) No~embro de 1992 

Naquela oportunidade, não demos lume a esse documen­
to, porque acreditávamos que o Senhor Presidente da Repú­
blica devia recebê-lo primeiro. Agora, com a·certeza de que 
Sua Excelência já tem em suas mãos esse manifesto, passo 
a lê-lo neste instante, para que esta Casa tome conhecimento 
do seu teor: --·-

''Excelentíssimo Senhor Presidente da_ República 
Federativa do Brasil. 

Os representantes dos Estados do Nordeste no 
Congresso Nacional vêm manifestar a Vossa Excelência 
sua mais justificáVel apreensão quanto aos destinos r_e­
servados a uma das obras de maior alcance só~o-eco­
nórnico para a região. 

Com efeito, a Usina Hidrelétrica de Xingó, marco 
significativo da superação de_ um dos mai~_ graves pro­
blemas enfrentados pelo N ardeste brasileiro - o da_ 
garantia de fornecimento_ de energia à região - vem 
sendo abalada por constantes rumores de cortes orça­
mentários, altamente comprometedore~_ ~o cn:mo.gra­
ma previsto para a concluSão de apenas 30% restarites 
de suas obras. 

Os _custos de operação da usina, que produzirá, 
anualmente, em sua primeira etapa, 18,4 bilhões de 
quilowatts/hora, ou seja, em torno de 25% de todo 
o potencial hidrelétrico do Nordeste, si-?nificam 14 mi­
lésimos de dólar por quilowatt/hora gerado, constituin­
do-se, assim, no empreendimento menos oneros_o_-_já 
implantado no Brasil para o_setor. · 

Iniciado em março de 1987, já em 1989 Xingó 
conhecia seus primeiros problemas financeiros. Em ou­
tubro, houve uma calamitosa paralisação do projeto, 
com milhares de demissões e íntranqüilidade social ge­
neralizada. Em 19 de julho de 90, os trabalhos foram 
retornados. Em meados de 91, o desvio do São Fran­
cisco marcou uma etapa fundaniental dos tral?alhos. 

Caso venha a ocorrer qualquer retardamento no 
processo, conforme insinua o corte de 115 bilhões de 
cruzeiros, a preços de abril de 1992, equivalentes a 
47 3 milhões de dólares_, significando um atraso de 30 
a 6o dias no cronograma geral, será forçosamente dimi­
nuído o ritmo das obras civis, com a conseqüente repro­
gramação do suprimento de equipamentos previSto. 
Isto quer dizer também um oneroso incremento das 
necessidades de recursos de 1994, em face do aumento 
dos custos e da não-utilização plena das máquinas ~is­
ponívcis no canteiro. - -

Devido aos transtornos de natureza social e econô­
mica que a desatenção aos rumos atuais do projeto 
econômico acarretará para o Nordeste brasileiro, sua 
bancada federal não pode deixar de fazer este alerta 
em nome da grande expectativa que a Usina Hidrelé­
trica de Xingó vem trazendo, justificadamente, para 
o sofrido povo da nossa região. 

Brasl1ia, 18 de outubro de 1991. . . 
Francisco Rollemberg, Marco Mactel, Bem V eras, Hum­

berto Lucena, Antonio Mariz, Jutahy Magalhãe~, Josaphat 
Marinho, Mansueto de Lavor, Gu]lhc_rme Pal~etra, Mauro 
Benevídes, Chagas Rodrigues,_ Lounval Baptlst_a~ Alba~10 
Franco, Raimundo Lira, Alvaro Pacheco, LavOisier Mat~, 
Cid Sabóia de Carvalho, Divaldo Suruagy, Ruy Bacelar, Luci­
dia Portella. 

Entre outros, foram os signatáriOs deste mani~esto que 
li neste instante e que foi enviado ao Senha~ PreSidente da 
República na semana que passou. 

Era o que eu tinha a dizer, nesta breve comunicação 
a esta Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente .. 

COMPARECEM MAIS OS.SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Almir Gabriel - Amir Lando -
Aureo Mello -·Dário Pereira --Eduardo Suplicy- Henri­
que Almeida- Hydekel Freitas-Jarbas Passarinho -Jonas 
Pinheiro- Josaphat Marinho- José Fogaça- José Sarney 
~LOurival Baptista- Meira Filho- Ney Maranhão. 

O SR. PRES!lJENTÊ (Magno Bacelar) -Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

---É lido o seguinte · 

REQUERIMENTO ~•827,_01::-!992 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Na forma Regimental venho solicitar a Vossa Excelência 

que seja dirigido requerimento de informaçã_9 ao Ex-celen­
tíssimo Senhor Minisfro de Estado da Fazenda, contendo as 
seguintes informações:_ 

a) Quais os critérios que orientaram o lançamento do 
Imposto Territorial Rural, cujo aumento, segundo informa­
ções publicadas na imprensa atinge o percentual de 14 (qua­
toq:e) mil por cento; 

b)Por que não estão prevalecendo no lançamento do refe­
rido imposto os chamados fatores de red,ução, tendo em vista 
a utilização produtiva da terra. 

c) Se o prazo para o pagamento do imposto é mesm!=> 
o do final deste mês, o que não ensejaria a possibilidade 
de uma revisão nos critérios de lançamento do ITR (Imposto 
Territorial Rural), ou mesmo correção de_al_guns çasos, nos 
quais afirma-se existir erro de digitação no seu lançamento. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1992. -Senador 
Garibaldi Alves Filho. 
(Ao exame da Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso III, do art. 216, do Regimento Interno. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
__ Presentes na Casa 36 Srs. Senadores. -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 47, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336~ 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'47, de 1992 (n'2.628192, na Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
altera a composição e a organização interna do :rribunal 
Regional do Trabalho da 12~ Região, com sede em 
Florianópolis - SC. e dá outras providências. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: 
Senador ~speridião Amin. 

(Dependendo de Parecer sobre as Emendas de Plenário.) 
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Nos· termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Bello Parga para proferir parecer 
sobre as emendas. 

O SR. BELLO PARGA (PFL -MA. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se de parecer 
de Plenário, sobre as Emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 47, de 1992 (n' 2.628-A,na Câmara), qué altera a compo­
sição do Tribunal Regional do Trabalho da 12• Região, com 
sede em Florianópolis - se. -

O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, com 
o Projeto de Lei da Câmara n' 47, de 1992 (n' 2.628-A, na 
Câmara), propõe seja alten;tda a composição c a organização 
interna do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, 
com sede em Florianópolis, Santa Catar~na. 

A lei projetada aumenta de treze para dezoito o número 
de Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 12• Região. 
Em conseqüência~ cría três cargos de Juiz Togado Vitalício 
e duas funções de Juiz Classista Temporário (uma para repre­
sentante dos empregados; outra, para o dos empregadores). 
Prevê o funcionamento do Tribunal em sessão plenária e sua 
diVisão em turmas e seções especializadas, dá ao Regimento 
Interno a tarefa de definir o número de Turmas e _de Seções 
Especializadas, sua competência c funciona~e_nto. Dispõe so­
bre a Presidência e Vice-Presidência do Tri6unal e sobre a 
Corregedoria. Cria cargos administrativos necessários à nova 
composição do Tribunal e prevê a fonte de custeio das despesas 
decorrentes da aplicação da lei projetada. -- - -

Na Exposição de Motivos, o Presidente do Tribunal Supe­
rior do Trabalho lembra as dificuldades por que passa a Justiça 
Trabalhista: crescente número de ações trabalQistas (hum mi­
lhão e 500 mil, em 1991) devido à conjuntura econômica c 
ao crescimento da clientela trabalhista, poucos juízes na com­
posição dos Tribunais, e, conseqü~_ntemente., prestação juris­
dicional lenta. 

Ao Projeto foram apresentadas duas Emendas, ambas 
de autoria do Senador Espcridião Amin. 

A primeira visa a suprimir, no art. 6", o § -2~>, passando 
o § 1"' a ser denominado parágrafo único. Visa-se com ela 
a adequar o Projeto à orientação técnica da CoiisUhoria-Geral 
da República no sentido_ de que a classificação dos ·níveis 
dos cargos DAS deva ser determinada no próprio texto legal 
e não remetida à deliberação do Tribunal Pleno da Corte 
Regional. 

A segunda visa a alterar a quarta coluna do Anexo I. 
de modo que onde está escrito "TRT 12•-DAS,102", passe 
a constar "TRT-DAS-102.5". Essa Emenda é conseqüência 
da anterior e visa-se com ela a adequar o anexo ao texto 
emendado, observando-se, dessa forma, a orientação técnica 
da Consultoria-Geral da República. _ 

O § 2"' do art. 6~> que se pretende suprimir dispõe que 
"A classificação dos cargos de Direção e Assessor"a_mentç Su­
perior, na escala de níveis do respectivo grupo, far-se-á por 
deliberação do Pleno do Tribunal, obs_ervada a legislação vi­
gef:!te". A Emenda que pretende suprimi-lo é constitucional 
e jurídica. Quanto ao mérito, é, na verdade, mais conveniente 
que a classificação dos cargos de DAS conste de texto legal, 
não devendo ficar para deliberação do Plenário do-Tr.ibunal. 

A segunda Emenda é conseqüência da aprovação da pri­
meira. Ela classifica os cargos de DAS. Nada a objetar. 

Isto posto, pela constitucionalidade e juridicidade das 
duas Emendas e, no mérito, por sua aprovação, devendo ser 
salientada a boa técnica legislativa em que estão redigidas. 

É o parecer. · -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- O parecer con­
clui favoravelmente à Emenda de Plenário. 

-Em discussão o Projeto e as Emendas, em- tu-rno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
_A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
retira o item 2 da pauta, nos termos do art. 175 do Regimento 
Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

Item 2: 

MENSAGEM N' 359, DE 1992 

(Em regif!Ie ,de urgência, no.s teimaS- dO art. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Mensagem n•' 359, de 1992, pela qual o Pwsidente 
c?a -~epública solicita __ autorização para que a União 
possa contratar operação de crédito externo, no valor 
equivalente a atê cento e noventa e nove milhões e 
duzentos mil dólares norte~amerícanos, junto ao Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento -BID, destinada 
ao financiamento do Programa Infra-estrutura Básica 
- Saneamento - Fortaleza - CE. (Dependendo de 
parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -
Item 3: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 359, 
de 1992) do Projeto de Decreto Legislativo n' 81, de 
1992 (n' 111/91, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Protocolo sobre as Comemorações dos 
Dcscobrimentqs Por~ugueses, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, em Brasllia, em 7 de maio 
de 1991. 

Em discussão a Redação Final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, 

a redação frnal é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do disposto no art. 324 ~o Regim~nto Interno. 

O projeto vai à pl'cimulgação. -- --
É a seguinte a redação final aprovada: 

ANEXO AO PARECER N'' 359, DE 1992 

Redação rinal do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 81, de 1992 (n" 111, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados), 

Faço sabt:r que o Congrc::.so Nacional aprovou, c eu, 
Pr~sidentt! do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno. promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N·> , DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo sobre as Comemo­
rações dos Descobrimentos Portugueses, celebrado entre 
o Governo da República Federath·a do Brasil e o Gover­
no da República Portuguesa, em Brasília, 7 de maio 
de 1991. 
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Art. 1'·' ~ aprovado o texto do Protocolo sobre at.> Come­
morações dos Descobrimentos Portugueses, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, em Brasí1ia, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
presente Protocolo, bem como quaisquer ajustes. complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso 1, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2'-' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Item 4: 

Discussão, ém tui-n.O-úilico, da Redação Final (ofe~ 
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer no 360. 
de 1992) do Projeto de Decreto Legislativo n" 82, de 
1992 (n' 187/92, na Câmara dos Deputados). que apro­
va o texto do Acordo entre a República Federativa 
do Brasil e a República Italiana sobre Cooperação no 
Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em 11 de 
dezembro de 1991. 

Em discussão a redação fínal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discuss_ão sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada. nos 
termos do disposto no art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto _v_ai __ à_ promulgação. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

ANEXO AO PA:RECER W 360, DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 82, de 1992 (n• 187, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
,Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 

item 28, do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W • DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre a República Fede~ 
rativa do Brasil e a República Italiana sobre COoperação 
no Domínio do Tnrismo, celebrado em Roma, em 11 
de dezembro de 1991. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo entre a Repú~ 
blica Federativa do Brasil e a República Italiana so6re Coope~ 
ração no Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em 11 
de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congres~ 
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple~ 
mentares que, nos termos do art. 49, inciso 1, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravOsos ao 
patrimônio na~ional. - -

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. _ , 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacellarj - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritoS. 
Concedo a palavra ao nobre Senador João França. 

O SR. JOÃO FRANÇA (PDS- RR. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Sr..,; e Srs. Senadores, a cada 
fínal de exercício, não importando qual seja o governo, chega 
a esta Casa wna proposta de reforma fiscal. Umas mais, outras 
menos ousadas, mas todas tentando fechar as contas do Go­
verno e sempre propondo o aumento da carga tributária. 

Niilgué-m discute a necessidade urgente de uma reforma 
na estrutura fiscal,_ pois sabemos que as dificuldades .de caixa 
do Governo têm impossibilitado -toda e qUalquer política de 
investimentos, mesmo aquelas indispensáveis, ou até mesmo­
o cus_teio d~s obrigações já assumidas. 

Mas são altamente discutíveis a criação de novos tributos 
e o aumento das alíquotas dos 58 tributos já existentes. 

O Goveino, mais uma vez, tenciona resolver o problema 
crônico da falta de dinheiro saqueando a algibeira do Brasil. 

As medidas propostas provodm irritação, desalento e 
indignação na população brasileira, principalmente no setor 
produtivo e na classe dos assalariados, que já suportam uma 
altíssima Carga tributária. 

O leque de providências proposto pelo Governo vai-se 
restringir à criação de tributos sobre combustíveis, energia 
elétrica e telecomunicações, ao lado de um novo imposto 
sot?re transações financeiras. 

Em resumo: o setor público não consegue fechar as suas 
contas e, em vez de promover uma re_dução adequada nos 
seus gastos. não hesita de forma atabalhoada e irresponsável, 
em lançar mão de novos tríbutos. 

A proposta do Governo torna o Sistema Tributário Nacio­
nal mais confuso, distorcido, oneroso e injusto, perdendo uma 
grande oportunidade de simplificar a nossa estrutura tribu~ 
tária. 

É inegável, Sr. Presidente, que a capacidade contributiva 
da sociedade se encontra fortemente deprimida diante do atual 
cenário de recessão, inflação crônica _e elevadíssimo grau de 
incerteza, o que só proporcionará um aumento ainda maior 
da taxa de sonegação. 

Não reconheço, ainda, no Estado Brasileiro, a menor 
legitimidade para vir cobrar dos contribuintes, com mais tribu­
tos, a conta crescente da sua própria írfcspOnsabilidade geren~ 
cial. 

Ainda mais que se trata de impostos indiretos, constituin­
do~se numa tributação inflacionária e regressiva. 

O IPMF, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é um imposto 
sobre a renda, ao qual se acrescenta outro sobre o consumo. 

Efetivamente, o assalariado que já tiver sofrido um des~ 
conto na fonte, ao receber seus rendimentos, terá de pagar 
novo imposto a cada vez que fizer uma transação com cheque. 

Mais uma vez, impõe~se registrar que os mais atingidos 
Sefão aqUeles que mais pagam-impostos. 

U Imposto seletivo nos parece ainda mais nocivo, pois 
incide sobre produtos como combustíveis, energia elétrica e 
telecomunicações, _e atingirá todos os bens e serviços que sem­
pre têm algo a ver com tais insumos. Não afetará, certamente, 
a rentabilidade das empresas, que simplesmente repassarãO 
esse aumehto de custo aos consumidores fi·nais, determinando, 
em COT)Seqüência, uma redução do poder aquisitivo da popu~ 
!ação e um efeito recessivo ainda maior. por obrigar os agentes 
econômicos a redUiir sua poupailça.-

A reforma anunciada, na realidade, fortalece a regressi~ 
vidade de nosso sistema tributário, sem estimular a retomada 
do crescimento. 
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Por que, em vez de elevar os impostos, o Governo Fedenil 
não cobra os devedores? Por que_ não fala em reforma da 
máqui:O.a adminiStriltíVa e no enxugamento do Estado? 

Precisamos sair do lugar comum, que sempre caracterizou 
o nosso País: Segmentos produtivos trabalhando, cada vez 
mais, para um Estado improdutivo e perdulário. __ -

Defendemos, sim, Sr. Presidente, uma ampla reforma 
na legislação que regula o Imposto de Renda, sobretudo uma 
redução signifícatiVa nas alíc]_uotas de desconto na fonte para 
pessoas físicas, p3rtindo~se dõ princípio irrefutável de que 
salário não é renda, e poitailto não pode ser alvo da voracidade 
fiscal do Governo~ 

O povo brasileiro está cada vez fiais pobre e não pode 
ficar à mercê dos governos que se sucedem, pagando cada 
Vez mais imposto e financiaõ.âo, com imensos sacrifícios, a 
ineficiência e a ineficácia da máquina governamental. 

Não podemos entender, Srs. Senadores, por que o Go­
verno não propõe a instituição de imPOsto sobre grandes f?rtu­
nas, já previsto na- n-ossa Carta Magna 1 no art. 153", inciso 
VI, preferindo optar pelo caminho mai:s fácil do aumento 
da tributação, penalisando, de novo, a já tão ~ofrida classe 
média. 

Há ainda outra alternativa, também avalizada pela Cons­
tituição Federal, que é a criação do imposto sobre grandes 
latifúndios improdutivos, poupando assim a classe trabalha­
dora dos "pacotes'~ fiscais que lhe roubam o poder aquisitivo 
e fazem com que ela se torne refém dos desacertos e descon­
troles do Governo. 

Precisamos marcar a nossa posiÇão nesta Casa, Iejeitando 
qualquer reforma fiscal que importe no aumento -de alíquotas 
ou que represente, simplesmente, a criação de novos t~ibutos. 

. Deve ficar claro para o Governo que tláCi aceitaremos 
"pacotes" prontos e acabados. Queremos o reapaFelharnento 
da Receita Federal e o reforço da fiscalização para que -o 
Governo pos-sa ampliar a arrecadação de impostos, sem recor­
rer aos bolsos dos assalariados e se~ punir aqueles que produ-
zem para o engrandecimento do nosso País. _ 

O ajuste fiscal, volto a dizer, é necessário, mas a solução 
proposta deve ser analisada com muito cuidado. 

· Não podemos analisá-lo e votá-lo, sob pressão, pois cabe 
a nós a responsabilidade de contribuir, de. forma definitiva, 
para que alcancemos, de uma vez por todas, a justiça fiscal: 

Temos que pensar nos dois pólos da questão: de _um _ 
lado, as dificuldades de caixa do Governo; e de outro lado, 
as dificuldades econômicas que estão sendo enfrentadas pela 
sociedade, principalmente pelos assalariados, restando a nós, 
como agentes polítícos, encontrar o ponto de equihbri~ que 
satisfaça aos interesses em jogo. - · ·- -_ - -

Coloco, Sr. Presidente, estas idéias para debate e tenho 
certeza de que esta Casa saberá. mais uma vez, cumprir o 
seu papel, atuando com equilíbrio e justiça e buscando uma 
solução para o grave problema econ6mico~financeito que atin­
ge a todos nós, como País e como Nação. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr•~ e SrS. "Senadores, 
quem atua na vida pública não pode fícar indiferente __ aos 
inúmeros problemas sociais que existem em nosso País. O 
Brasil cnm1 1 '" 
tados, tem procul'al.l.o soluçóes para as questoes sociais, que 

parece sUperar, ém--~l:mensão e diversidade, a eficiência das 
formulas para equacioná-las. 

Em minhas preocupações de político~ nestes longos anos 
em que- tenho exercido cargos públicos e mandatos eletivos, 
sempre refleti muito sobre uma questão que vinha se avolu­
mari.do, há longos anos, relacionado por um Jade com a infân-­
cia· carente e poi" oUtro com a --v-elhice, que -inais moderna­
mente, se tem chamado de terceira idade. 

Estes dois quesitos. que têm desafiado o governo e a 
socíedade se resumem no binômio: o menor abandonado 
e a previdência social, coin seus 13,5 milhões de aposentados 
e pensionistas, binômio este, a cada ano nutrido pelo cresci­
mento populacional e pelos novos contingentes da população 
economicamente ativa que completam seu tempo de serviço, 
ou que antes disso deixam pensão aos seus dependente~ 

Assisur ao menor carente, amparar a criança abando­
nada, p-agar em dia devidamente corrigido e atualizado os 
valores dos beneficiáriOs da previdência tem sido um dos maio­
res desafios que já se impõem aos Governos. 

Na última sexta~feira, dia 20 do corrente, atendendo a 
convite do Ministro Antônio Britto, Viàje_i para Aracaju onde 
assisti à inauguração do Terceiro Posto de Benefício Automa~ 
tizado do INSS no Esiado de Sergipe. 

Fiquei impreSsionado com os novos recursos organiza­
cionais e tecnológicos utilizados nessa nova unidade do INS~ 
qUe- tem por objetivo principal agilizar o-atendimento ao públi­
co do referido Instituto, limitar as filas, controlar e difundir 
infOrrilaÇões precisas, sobre cada beneficiário e, de _um m~~() 
geral, otimizar o atendime"nto e-o pagamento de benefícios~ 
com melhor controle e segurança. 

Mas Sr. Pres_idente.e Srs. Senadores, o que mais me im­
pressionou foi a mensagem do Miriistro Antônio Britto que, 
apesar de ter assumido o Ministérío da Previdência há poucos 
dias, já demonstra absoluto conhecimento dos problemas da 
sua pasta e conseguindo-tomar um importante conjunto de 
medidas visando resgatar a imagem, a credibilidade e as finan· 
ças da Previdência Social no País. 

Em Sergipe, onde fomos recebidos pelo Governador effi 
Exercício, José Carlos Teixeira, o Ministro afirmou que "tudo 
que a Previdência deve, a Previdência está pagando e vai 
pagar, mas, em compensação, vai cobrar tudo dos que devem 
a e ta:•, e assegurou que a partir de 19 de dezembro os aposen­
tados de todo o País começam a receber os polêmicos_147% 
e o 139 salário. 

A imprensa sergipana deu ampla cobertura e divulgação 
dessa importante visita ao Estado e comentou com muito 
interesse. algumas_ ~g?-~í~!icas que S. Ex~ citou e_ das decisões 
que vem tomando no Ministério, onde existem relacionadas 
mais de 400 mil empresas devedoras. Para cobrar os seus 
débitos, fiscalizar e prestar assist~ncía técnica acs seus contri­
buintes o Ministro mandou contratai mais de 1600 fiscais. 
Pretende, até o fim deste-ano, estar, absolutamente, em dia 
com os compromissos que assumiu para este exercício. 

O propósito da atual administração da Previdência Social 
é zerar o déficit. Cumprirá todas suas obrigações, mas para 
isto exigirá todos os seus direitos. pagará a quem deve, mas 
-cobrará de quem lhe deve. Para alcançar este objetivo ele 
demonstrou ter respaldo, determinação e já alinhavado um 
plano que inclui meios organizacionais e administrativos para 
cumprir esta meta de resgatar a imagem e as finanças da 
OreVidPnri~ "odal. 

ao Estado, o Mmistro destingUiu ~vut a b-Ua VJ.b-W:l uuta lllSU\Wn 
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ção que há 25 (virite e cinco) anos vem lutando para fazer 
alguma coisa de positivo em favor dos menores carentes, dos 
meninos de rua, desse contingente de pequeninos deserdados 
da sorte, e desamparados da fortuna, mas que fazem parte 
da sociedade brasileira, pois também pertencem ao futuro 
do País, porque os meninos de hoje são os homens de amanhã. 

Antônio Britto visitou o InStituto Louriv-al Fontes e deu, 
com a autoridade de sua presença e a esperança de suas pala­
vras, um novo alento àquela comunidade juvenil e às pessoas 
que lá trabalham e que passam, nessa ocasião, por um senti­
mento de orfandade, devido ao súbito falecimento de sua 
principal mantenedora, dirigente e fundadora, D. ~ildete F?l-:: 
cão Baptista._ 

Embora a prudênCia não me aconselhasse acompanhar 
essa visita, devido ao estado emocional em que aírida me 
encontro, não pude me negar a esta oportunidade de acampaR 
nhar o Minístfo da Previdência Social nessa viagem, -quando 
demonstrou muito interesse em conhecer a dimensão da obra 
social que ali se realiza, com muito idealismo, gra:ndeS'dificul­
dades, mas, sobretudo, com profundo sentimento fraternal 
de caridade cristã. - -

No instituto as crianças receberam festivamente- e com 
elogiável disciplina o seu ilustre visitante, acompanhando-o, 
com grande curiosidade, na inspeção que fez a todos os seus 
pavilhõ_es onde circulam, atualmente, quase mil jOvens e por 
onde já passaram mais de 17 mil, desde sua fundação, e que 
hoje são médicos, engenheiros, oficiais milita-res, políticos e 
profissionais de variada qualificação, mas, sobretudo, cida­
dãos, homens de bem, resgatados do risco da marginalidade 
para servir ao Pafs. 

Sou muito grato ao MtflíStro AntôniO-Britto pelo convite 
e por esta visita tão gentil, solidária e oportuna. Manifesto, 
também, o agradecimento de todas as pessoas que trabalham 
e colaboram ou são assistidas pela entidade. Quero agradecer, 
também, a atenção do Governador em Exercício, José Carlos 
Teixeira, que nos _acompanhou -em Aracaju. - - -----

Depois de Sergipe, onde fez reuniões de trabalho com 
Diretores do INSS e de outras áreas da Previdência, as quais 
compareci, o Ministro viajou para a Bahia, onde inaugurou, 
em Salvador, o primeiro serviço de computação, interligado 
à Dataprev e instalado na Federação Baiana de Aposentados 
e Pensionistas, a primeira entidade de classe a te.r um serviço 
onde qualquer beneficiário, portando apenas o seu número 
de registro, poderá ter acesso imediato a todas as in(orm:ações 
de que precisar sobre a sua situação, o que_ vem a -tornar 
desnecessário se recorrer às longas filas dos balcões do INSS. 

Tenho a esperança de que finalmente com a atual diretriz 
implantada nesse Ministério, se dê um passo decisiV_o_ para 
a solução dos problemas da previdência pública em nosso 
País. 

Finalizando, Senhor Presidente, peço a transcrição com 
o meu pronunciamento dos seguintes artigos publicados na 
imprensa: Jornal da Manhã, edição de 21 de novembro de_ 
1992: ~'Ministro Inaugura Novo Posto Automatizado da Previ­
dência"; "AntOnio Britto faz um balanço do órgão"; Gazeta 
de Sergipe, edição de 21 deriOvembro de 1992; "Ministro e 
Governador Inaugura Posto Automatizado da Previdência"_; 
"Britto aSsegura que qu(_!in deve não vai ter per4ão"; "Previ­
dência vai cobrar todas as dívidas para pagar aposentados"; 
Tribuna da Bahia, edição de 22Rll-92, "Previdência faz em 
dezembro o maior pagamento de sua história"; "Britto inauR 
gura terminal de computador para aposentados" e A T~rde, 
edição de 21R11R92, "Previdência paga mais deU$ 2 bi aos 

aposentados··; e A-Tãrdê, edição de 22RllR92, "Previdência 
quer pagar a quem deve e cobrar o que lhe devem". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.(Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR, 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO,' . 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA 

Jornal da Manhão - 21: li '92 

MINISTRO INAUGURA NOVO POSTO 
AUTOMATIZADO DA PREVIDêNCIA 

O Ministro da Previdência Social Antônio Britto esteve 
ontem, em AraCaju, para uma reunfão com os diretores do 
C:,rgã_o no Est~do e estabelecer as diretrizes do Ministério, 
que é pagar tudo aquilo que se .deve aos aposentados. Já 
em dezembro, ele vai começar a pagar os 147 por cento e, 
em janeiro, iniciar o pagarriento das correções devidas. Os 
benefícios que encontramRse paralisados, ele disse que estão 
quase todos pagos. Participaram da reunião, que ocorreu às 
9:30 horas, na Superintendêncía do INSS, o governador em 
exercício, José Carlos Teixeira e O Seitador Lourival Baptista. 

Mas, para poder pagar aos aposentados, Antônio Britto 
vai cobrar de todos que devem à Previdência Social. pois, 
na sua avaliação, as finanças da Previdência encontramRse 
num equihbrio muito precário, em função de, ao longo dos 
anos, os governos terem feito caíxas às_ custas dos aposentados. 
"Dois milhões de pedidos de aposentadoria ficaram nas gave­
tas, então essas despesas não aparecíam. Houve pagamento 
de mais de um milhão de aposentadorias sem correção e não 
foi feita a revisão determinada pela Constituição. Por conta 
disso, estamos determínando que tudo aquilo que se deve 
ao aposentado seja pago. mas para isso, vamos cobrar tudo" 
que nos devem". Enfatizou. 

Segundo ele, em todos os Estados tem se con.seguido 
resultados muito bons de fiscalização, e citou. o caso de SergiR 
pe, que neste último mês, conseguiu um crescimento a ponto 
de fiscalizar 123_ empresas, visitar mais 312 pãra aconselha­
mento e recolher Cr$1,2 bilhão. "Há um esforço e ele pode 
ser melhorado em todos os Estados, e ele vai ter que ser 
melhorado". 

Hoje, 423 mil empresas devem a Previdência Social no 
país, e para evitar a morosidade na cobrança do débito, AntôR 
nio Britto determinou que todo o trabalho passe a ser efetuado 
por computadores, exatamente para saber na hora, como co­
brar e· a quem cobrar. "'Estamos nos preparando para essa 
guerra contra os que nos devem ou os que sonegam os recufsõs 
da Previdência". Uma das medidás adotadas por ele para 
evitar a demora na cobrança da dívida foi a contratação de 
fiscriUL-

Segundo o ministro, foram convocados 1.647 fiscais que 
estão sendo treinados em Brasnia e, a partir de março, vão 
estar nas ruas de todo o Brasil, para dobrar a fiscalização. 
Com relação à instituição da previdência privada, Antônio 
Britto defende que haja urna previdência pública que é básica, 
e uma outra privada para complementar a primeira·. 

"O que não sou a favor, é acabar com a previdência 
pública para só ter a privada", sentenciou. 

Quanto aos segurados que solicitaram a sua aposentaR 
doría mas não conseguiram receber o seu benefício. ele afirR 
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moú que existem dois milhões de pessoas querendo se aposen­
tar e já aposentaram um milhão e 400 mil. Dos 600 mil restan­
tes, mais de 400 mil não tinham direito a aposentadoria porque 
o processo era totalmente incorreto, "portanto, batemos este 
ano todos os recordes em concessão de aposentadorias ao 
concedermos um milhão e 400 niil. Valnos ainda até dezem­
bro, conceder mais 200 inil, -e resolver todo aquele problema 
das pessoas que estavam esperando para se aposentar", adian­
tou. 

Quanto ao buraco-negro, ele explicou que sãO pessoas 
já aposentadas mas que tiveram o valor do seu benefício joga­
do no chão e que agoni está revisando. "São 962 mil aposenta­
dorias que nós terminamos a revisão até 31 de- aezeiribro. 
Isto querdiz~r. que tudo que a Previdência deve, a Previdência 
está pagandc;)·e vai pagar, mas em compensação, a Previdência 
vai cobrar tUdo que devem a ela", ressaltou o ministro, que 
anunciou inclusive, a cobrança da dívida dos Estados e Muni­
cípios para com a PrevidCncia, e casO seja neCessário, vai 
bloquear inclusive as contas. 

Jornal da Manhã- 21-11-92 

ANTÓNIO BRITTO FAZ 
UM BALANÇO DO ÓRGÃO 

O Ministro Antônio Britto, recebeu um bal<i#ço _a§itu"a­
ção da Previdência Social em Sergipe, onde existem 125.329 
aposentados, sendo 64.025 urbanos c 61.304 rurais. Para pagar 
todos esses aposentados, a Previdência dispós no último mês 
de novembro, de Cr$89,7 bilhões. O número· de benefícios 
concedidos no ano de 1992 também cresceu, atidgindo, até 
nove de novembro, 4.204 beneficiários. 

As informações do documento dão conta ainda, que exis­
tem 5.366 benefícios por invalidez, e deste_ total,_ L247 foram 
revisados, mas somente um foi cancelado. Outros 107 estão 
em diligência. Encontram-_se também so-b revis_ão,.6.304 apo­
sentadorias rurais e já foram canceladas 2.652. -

Ação Fiscal 

Em outubro, o INSS fiscalizou 123 ·empresas e visitou· 
mais312. Com isto, foram recOlhidos Cr$1,2 bilhão. A arreca­
dação da Previdência em--outubro foi de Cr$ 50,2 bilhões. 
Porém, de janeiro a outubro, foram "íiscalizadas-700 empresas 
e visitadas mais 2.178. Foram recolhidos Cr$2,8 bilhões e 
notificado um débito de Cr$45,3 bilhões. 

Ao fiscalizar os órgãos públicos, verificOu-Se- qu'e estão 
devendo à Previdência uma fundação e uma autarquia, além 
de outros 144 órgãos públicos municipa"is e mais quatro esta­
duais, num total de 53,2 milhões-de UFIR. Já encontrah1~se 
parcelados na procuradoria, os débitos de quatro _órg_ãos públi-
cos e 15 empresas privadas. -

Gazeta de Sergipe- 21-11-92 

MINISTRO E GOVERNADOR INAUGURAM 
POSTO AUTOMATIZADO DA PREVfD~NCIA 
"O Ministro Antônio Brittó, como homem séi'io, honesto 

e copetente, vai resgatar a c-redibilidade do Poder Público, 
acabando de uma vez com o vírus da corrupção e aquelas 
pessoas ·que proctJra-ramrnac---ular o Sistema Previdenciário 
do País." Foi o que disse onte-m o governador ~m exercício, 
José Carlos Teixeira-, ·ao ·recebet, no aeroporto de Aracaju, 
o ministro da Previdência Social, Antônio Britto, que _ _v~i()_ 
a Sergipe para inaugurar o terceiro posto automatizado do 
INSS. Sempre acompanhado pelo goverõador em exercício, 

o ininistro VlSttOii as instalaçõeS do rnstifiitO LoUrival Fonte~ 
e participou de uma reunião com todos os diretoreS do INSS 
no Estado. 

Do aeroporto, toda a comitiva se dirigiü para o prédio 
do INSS, onde aconteceu uma reunião à porta fechada com 
todos os diretores do INSS, e também dos Correios. "'Nós 
queremOs que a EBCT também participe deste processo de 
oferecer o melhor serviço possível às pessoas que precisam­
da Previdência SociaL Tudo que devemos aos aposentados 
vamos pagar, inClusive os 147 que serão pagOs em deZembro'', 
ressalta -o rnínistro, -ao- afirmar qUe-, para isso, a PrevidênCia 
vai éobrar com rigor a todas as pessoas e instituições públicas 
e privadas que devem ao órgão. Ao superintendente do órgão 
em Sergipe, Celso Dantas, ele determinou: "cobre de todos 
os sergipanos que deVem para que-ninguém fique sem recebe,r 
da Previdência o que tem direito", 

Instituto Lourival Fontes 

Terminada a reJJnião no prédio do INSS, toda a comitiva 
se dirigiu para o Instituto Lourival Fontes. AÕlado do senadOr 
Lourival Baptista, o ministro visitou todas _as instalações do 
Instituto-. Muito emocionado, o-senador quase não conseguia 
falar. Sempre falava no nome de sua mulher, e fundadora 
do Instituto, dona Hildete Baptista, falecida recentemente. 

-"Vocês da imprensa';, disse o senador, sabem muito bem 
o que estou sofrendo. Perdi a minha mulher, criadora desta 
obra fantástica, que durante toda a sua vida fez o bem sem 
olhar a quem." O ministro Antônio Britto ressaltou que- se 
o setor público tiver competência e compromisso em mtidar 
o quadro social que reflete na população, principalmente na 
camada mais careri.te, 6 Instituto Lourival Fontes tem que 
ser ajudado. 

Terminada a visita ao Instituto Lourival Fontes, o gover~ 
nadar em exercício, José Carlos Teixeira, o ministro da Previ­

-dência Social, António Britto, e o superintendente regional 
do INSS, Celso Dantas, seguiram para a Avenida Ivo do 
Prado, para a solenidade de inauguração do terceiro posto 
automatizado do órgão. 

Gazeta de Sergipe- 21-11-92 

BRITTO ASSEGURA QUE QUEM 
DEVE NÃO VAI TER PERDÃO 

--Quem deve a Previdência terá de pagar e a Previdência 
vai pagar a quem de. Foi o que garantiu o miniStro da Previ­
dência, deputado federal Antônio Britto, na entrevista cole­
tiva que concedeu logo após o desembarqoe no Aeroporto 
de Aracaju. Ele recebeu o_ pedido dos prefeitos municipais 
para que não mantenha o bloqueamento na liberação dos 
recürsos das Prefeituras em débito, mas foi taxativo, lembran­
do que as administrações municipais tiveram 20 anos para 
saldar as dívidas e agora terão mesmo que pagá-las. Os club~ 
de futebol, grandes devedores da Previdência, também estão 
na mira do miriisfro. (Página 3A.) 

Gazeta de Sergipe- 21-11-92 

PREVIDÊNCIA V AI COBRAR TODAS AS 
DÍVIDAS PARA PAGA.R APOSENTADOS 

A Previdência Social não dai~(ti-égua às- Prefeituras que­
estão devendo o INSS,_ segundo garantiu ontem o ministro 
Antônio Britto,.no Aeroporto de Aracaju, argumentando que 
todas receberam 20 anos para pagar e ainda o cancelamento 
de uma parte que pagavam e em troca têm que pagar. 
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Antônio Britto garantiu que não haverá o desbloqueio 
das receitas de qualquer Pr.cfcitura devedora, mesmo que isso 
venha a atrapalhar a administração municipal. 

- Todos nós, GovernoS Federal, Estadual e Municipal 
temos que fazer um esforço para colocarmos- a casa em ordem 
e isso significa que todo mundo que deve vai ter que pagar, 
e quem deve receber vai ter que receber e enfatizou Antônio 
Britto. 

Quanto a-os clubes de futebol, grandes devedores dã Pie­
vidência Social, Antônio Britto disse que fechou um acordo 
com os clubes e os parlamentares. Na quarta-feira próxima 
o senador aprovará uma lei que negociamos com absoluto 
entendimento, de modo que todos os clubes de futebol vão 
começar a pagar a Previdência, dentro desse esforço de acerto 
de contas. Tudo que a Previdência ·deve às pessoas ela também 
deve pagar assegurou Antônio Britto. 

O ministro disse que sem a reforma fiscal que está para 
ser aprovada pelo Congresso Nacional não terá hospital, apo­
sentado recebendo, buracos de es.tradas sendo tapados. O 
país está num caos e sõ se sai Ode se o Governo, além de 
honesto e competente, tiver condições de trabalhar. E é isso 
que está se buscando do Congresso e temos certeza de que 
vamos conseguir a aprovação da reforma fiscal -disse Antô­
nio Britto. 

O ministro da Previdência Social afirmou que Itamar assu­
miu com dificuldade muito grande. O país sabe das Circuns­
tâncias dramáticas que levaram ao afastamento do presidente 
Collor e à situação absolutamente terrível de vida em todos 
os níveis do setor público - lembrou Antônio Britto. 

-0 presidente Itamar e todos nós temos o compromisso, 
sem nenhum milagre e promessa falsa, de aproveitar esse_s 
meses a tentar colocar a casa em ordem- garante o ministro. 

Fraude de 147% 

Antônio Britto disse que quem não paga ã Previdência 
vai ter más notícias. Nós vamoS cobrar de todos os devedores 
-completou. 

Ele asseverou que no dia l!> de dezembro os aposentados 
de todo o país começam a receber os 147% e: o 13~%. O 
princípio é mUito simples: será pago tudo que se dever, assim 
como cobrados todos os débitos -explicou. 

Segundo Antônio Britto, foram canceladas 500 mil a{lO­
sentadorias fraudulentas nos últimos meses, foram abertos 
inquéritos-e·m-vátios Estados. Isso significa que a Previdência 
está se organizando para corresponder às expectativas - con­
cluiu Antônio Britto. 

Os jornalistas que compareceram ao Aefop-Orto de Ara­
caju justificaram--a Antônio Britto não recepcioná·lo na pista, 
considerando que ele é repórter, pela intransigência da Infrae­
ro que prejudicou o trabalho dos profissionais da imprensa. 

Tribuna da Bahia, 22-11-92 

PREVIDÊNCIA FAZ EM DEZEMBRO O MAIOR 
PAGAMENTO DE SUA HISTÓRIA 

Helena Daltw 

Acesso garantido 
a 13,5 milhões 
de beneficiários 

A Federação Baiana de Aposentados e Pensionistas (Fe­
bap) é a primeira-no pafs a contar com um terminal de compu-

tacÍor illterligado ã Datapn::v. Em Mina!:> Gerais, o serviço 
é de apenas vídeotcxto. Através desse computador, o aposen­
tado ou pensionista, com o número do seu benefício, poderá 
ter acesso a todos os dados que precise a seu respeito no 
INSS. O ministro Antônio Britto anunciou que a proposta 
é de expandir esse serviço para todo o Brasil, atendendo os 
13,5 milhões de_bcnficiárioS da Previ9ência SociaL -

Insta_lado no Clube Fantoches, provisoriamente, o com­
putador implicará para a Febap apenas no custo de telefonia. 
O gerente técnico regional da Dataprcv, Reinaldo Almeida, 
avalia que esse custo não supere Cr$1 milhão mensal. A Data­
prcv está treinando uma equipe de diretores da Febap, para 
que saibam usar corretamente o terminal. O computador foi 
cedido pela Dataprev e_ o_ INSS se encarregou de fornecer 
os móveis. 

Brasilia- Os pagamentos do Í3;'-salário, aposeOladorias 
e peõsões de novembro e a primeira parcela dos atrasados, 
relativa ao ajuste de 147,06%, começam a ser feitos no dia 
1" de dezembro, terça-ff.!ira, e se encerram no dia 14;, segunda~ 
feira. Com esses pagamentos, a Previdência Social vai desem­
bolsar, em dezembro, o maior volume de recursos de sua 
história, avaliado hoje em US$2,2 bilhões, o equivalente a 
13,75% de _sua previsão orçamentária para 1993, -de acordo 
com o ministro Antônio Brit_hJ. 

Todos os 13 milhões de aposentados c pensionistas vão 
receber o bcndício de _ _novembro mais o 13'·' salário, sendo 
que este último será pago de forma integtal apenas para os 
que estão cadastrados há mais de 12 meses, a completar até 
dezembro. Os demais receberão o 13" salário em valor propor­
ciona-l ao tempo de registro, como ocorre com os trabalhadores 
da ativa. 

A primeira parcel.a de pagamento dos atrasados, relatiVa 
ao reajuste de 147,067c, será concedida somente_ para os 2,5 
milhões de aposentados e pensionistas que recebiam mais de 
um salário mínimo ém março de 1991. Nessa época, o salário 
mínimo estava fixado em Cr$17 mil. Os demais, que recebiam 
acima de Cr$17 mil nesse perímlo, já ganharam a reposição 
de l47,069ó, que foi a variação do mínimo de março de 1991 
a agosto de 1991. Por esse motivo. não têm atrasados a rece­
ber, referentes ao período considerado. 

Retroativos - Os atrasados são retroativos a setemtro 
de 1991, quando a Previdência pagou aos aposentados um 
reajuste de 54,6%. da competência agosto. Esse aumento 
foi relativo à variação da cesta hásica instituída à época pelo 
governo. Foi esse período que começou a polêmica sobre 
os 147,06%. 

Índices - Durante sua gestão, o ex·ministro da Previ­
dência, Reinhold Stephanes, tentou corrigir essa distorção, 
porque, em seu entendimento, o pagamento que deveria ter 
sido feito em setembro de 1991 era de 79,96%, equivalente 
à variação do INPC de março a agosto de 1991. Stephanes 
concedeu, então, um reajuste de 16,4% (diferença entre 
79,96% e os 54,6Ç( 4.ue foram pagos pelo governo) para os 
que recebiam acima de um salário mínimo em março de 1991. 
Somente após a decisâo do Supremo Trihunal Federal (STF), 
é que Stcphanes foi obrigado a pagar a diferença que faltava 
para completar o reajuste de 147,06%-, que foi de 37,29%. 
Esse índice foi pago em setembro e imediatamente incorpo­
rado aos bencflcios. 

Falta agora o pagamento dos atrasados. Em princfpio, 
esse pagamento será feito em 12 parcelas mensais. O valor 
dessa dívida será calculado pela diferença devida dos 37,29% 
sohrc o valor atual do benefício. Essa diferença será multipli~ 
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cada, mês a mês pelo INPC, a partir de setembro de 1991. 
A sorna de tudo dividido por 12 será igual ao valor da primeira 
parcela dos atrasados a ser paga em dczemhro para tada apo­
sentado. O dinheiro será depositado na conta do aposentado 
ou pensionista, juntamente com o benefício de novembro e 
com o u~ salário. -

Antecipação - Pela Lei de B_enefícios e de Custeio, o 
13"' salário poder ser pago aos aposentados até o dia 20 de 
dezembro. O ministro Antônío Britto disse, entretanto, que 
antecipou o pagamento do 13'' para evitar que os aposentados 
tenham que ir duas vezes aos bancos no mesmo mês. 

O calendário de pagamentos vai do dia l'' ao dia 14 de 
dezembro para todos os benefícios concedidos até o dia 31 
de julho deste ano. Os aposentados e pensionistas com bene~ 
ficios conCedidos a partir de agosto deste ano, receberão nos 
dias 15 e 16 de dezembro. Estes últimos não recebem os 
atrasados e ganham o 13<:> proporcional. 

O pagamento será feito de acordo com o número final 
do beneficio. Os bc:ndícios com final 1, 2, 3 e 4, serão pagos 
nos dias respectivos de dezembro. Os benefícios com fínal 
5, 6, 7, 8, 9 e O serão pagos, respectivamente, nos dias 7, 
8, 9, 10,11 e 14. 

Tribuna da Bahia, 22-11-92 
BRITTO INAUGURA TERMINAL 

DE COMPUTADOR PARA APOSENTADOS 

O ministro da Previdência Sociai,-Antônio Britto, inaugu­
rou ontem, em Salvador, o primeiro terminal de_comput;;tdor 
de uma entidade de classe interligª(jo à Dataprev. Com o 
novo sistema, os aposentados e pensionistas da Bahia não 
precisarão mais recorrer aos balcões do INSS para ter informa­
ções sobre os st!'us pagamentos. Qualquer informação poderá 
ser obtida, a partir de agora, com o com-putador, instalado 
provisoriamente no Clube Fantoches. Em uma cOncorrida so­
lenidade e para satisfação dos idosos presentes, Britto anun­
ciou que em 1 ~ de dezembro os aposentados. e pensionistas 
estarão recebendo o salário de novembro, já reajustado, e 
o 139 salário. 

Na inauguração do terminal de computador, no Clube 
Fantoches, o ministro anunciou várias inedidas que adotoú 
nos 36 dias em que está à frente da Previdência Socb.l. Ass.egu~ 
rando que a PS vai pagar tudo que deve e cobrar tudo que 
lhe devem, Antônio Britto anunciou que todos os que se 
aposentaram esse ano e não tiveram seus pagamentos corrigi­
dos, vão ter direito à correção, que será paga em janeiro. 
Em relação aos .2 milhões de pedidos de aposentadorias que 
estavam engavetados, Britto informou que já-tinham-siâo au~ 
torizadas 958 mil urbanas e 474 mil rurais, num total de 
1.432.821 aposentadorias. O "buraco negro" também está 
recebendo o empenho na Previdência Social. Dos 962 mil 
casos que envolve, 700 mil já foram revisados e estão sendo 
pagos. 

Doação - Aproveitando o entusiasmo dos aposentados 
e pensionistas e assegurando a liderança do presidente da 
Federação Baiana dos Aposentados e Pensionistas, Gífson 
Costa, o ministro Antônio Britto determinou ao superinten­
dente regional do INSS, CréSio Rolim, que cedesse uma das 
instalações da Previdência, que estefã desocupada, para fun­
cionar a sede da Febap. Os anúncios foram feitos diante do 
s~perintendente da Dataprev, Tadashi Koshima e do líder 
do PMDB na Câmara, Genebaldo Correia. Britto apresentou, 
ainda, algumas propostas encaminhadas ao Congresso Nacio~ 
mil e que contará com o apoio do PMDB. Um dos projetos 

pretende garantir o acc~so de um repr~sentante da Cobap 
no Conselho da Previdência e Seguridade Nacional. A outra 
proposta é de criação da função de Ouvidor Geral d~ Previ­
dência. 

Os aposentados aplaudiram o ministro da Previdência 
Social ante a informação de que 115 mil empresas haviam 
sido fiscalizadas e que Cr$ 757 bilhões foram recuperados. 
As prcfcitufaS que não pagavam a Previdência tiveram suas · 
contas cortadas por Antônio Britto, que pretende estender 
a mesma medida ao setor público estadual e federal. Com 
essa arrecadação, será possível pagar todas as causas perdidas 
na Justiça, justificou o ministro. Mas co.m uma ressalva: as 
causas acima de Cr$22 milhões serão conferidas com maior 
rigor, para evitar fraudes, enquanto as com valores inferiores 
serão pagas imediatamente. 

A Tarde 21-11-92 

PREVID~NCIA PAGA MAIS DE 
US$2 BI AOS APOSENTADOS 

Para inaugurar um terminal de computador do sistema 
INSS/Dataprev na Federação dos Aposentados da Bahia e 
Sergipe, chegou ontem à tarde a Salvador o Ministro da Previ~ 
dência Social, Antônio Britto. À imprensa, disse não admitir, 
em nenhuma hipótese, que o aposentad0 receba salário infe­
rior aos servidores da ativa, acentuando que a Previdência 
vai terminar o ano pagando as dívidas que tem com os aposen­
tados, desembolsando mais de US$2 bilhões .. 

Após criticar a administração passada "que deixou de 
arrecadar, não fiscalizou e não pagou os aposentados", Britto 
disse que ''nUnca a Previdência Social cobrou tanto como 
agora". Foi incisivo ao gararitir que "nenhum devedor será 
perdoado" e que "as prefeituras que não estão cumprindo 
o pagamento das suas parcelas terão as cotas do Fundo de 
Participação dos Municípios· retidas''. 

Recebido às 16h30min, no Aeroporto Internancional 2 
de julho, pelos superintendentes estaduais do INSS e da Data­
prev, Crésio Rolim e Tadashi Kochima, e pelo pfesidente 
da Federação dos Aposentados da Bahia e Sergipe, Gilson 
Costa, o ministro Antônio Britto disse tú·três boas noticias 
para os aposentados: --- --

Pagamento do 139 salário, que sairá com os benefícioS 
de novembro, e liberação da primeira parcela dos 147% e 
das correções atrasadas a cerca de dois milhões de aposen­
tádOS. São milhares de pessoas que se aposentaram em 92 
e, ·até o momento, nada receberam. "Vão ser gastos Cr$1,2 
trilhão, mas terminaremos o ano absolutamente em dia com 
os aposentados", revelou o ministro da Previdência Social. 

Afirmou também que a PreVídênéia vai prosseguir pagan­
do o que deve, mas cobrará todos os débitos que pessoas 
físicas e jurídicas têm com ela. Até dezembro, anunciou Britto, 
CY INSS estará com 70 postos informatizados, par o que se 
empregará US$1 milhão. 

Questionado sobre o ajuste fiscal e a carg~. tributária, 
o ministro disse que "a carga tributária era pesada, porque 
há muita gente sein pagar impostos. "Se todos pagarem, cada 
um terminará pagando menos." 

Também fez referências ao problema das aposentadorias 
e benefícios irregulare_s, ressaltando que "em todo o País já 
foram canceladas mais de 500 mil aposentadorias das quais 
45 mil na Bahia. O terminal.de computador que o ministro 
inaugura hoje, às 10 horas, é uma iniciativa pioneira do_ INSS 
na Bahia, que, juntamente com a Dataprev, cedeu o equipa-

----~----~'- -" 
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meTI to, rede lógica e capacitação -técnica de pessoal para aten­
der nà.s dependências da Federação dos Aposentados da Bahia 
e Sergipe, fornecendo aos interessados informações sobre os 
benefícios da Previdência SoCial. 

As empresas públicas e privadas e os contribuinte-s indivi­
duais que tiveram os débitos com a Previdência SoCial parce­
lados, agora tém nova data para pagamento das parcelas. 
Os pagamentos, antes efetuados no dia 30, agora serão realiza­
dos no dia 25 de cada mês. Já os efetuados após a data de 
vencimento (25), serâQ corrigidos pela UFIR. Adotada pela 
direção geral do INSS, a medida objetiva uma melhor utiliza­
ção dos recursos arrecadados em cada .m~s, _poss}bilitando 
ajuste nas contas mensais da Previdéncia. 

Britto acha descompasso natural 

O ministro da Previdência Social, Antônio Britto, disse 
ontem, no Palácio de Ondina, após um encontro com o gover­
nador Antonio Carlos Magalhães, que o descompasso entre 
o presidente Itamar Franco e seu ministéiio-e·-natural. "Esta­
mos no início do governo. Começamos a jogar no caml':<?,• 
a equipe não se conheceu nem nos vestiários. Os primeiros 
momentos são de adaptação", justificou o ministrO~ 

Além de fazer uma analogia entre o ministério Itamar 
Franco e um time de futebol desentrosado, Britto rebateu 
as afirmações de que_o presidente da República vem utilizando 
um estilo populista de governar. desagradando empresários 
e atê alguns ministros. "Q_ Presidente vem manifestando uma 
atenção muito grande com as questões sociais''~ respondeu 
o ministro da Previdência, laconicamente. 

Sobre a possibilidade de uma aproximação entre o presi­
dente Itamar Franco e o governador Antônio Carlos Maga­
lhães, o ministro afírmou: ''Não há necessidade de aproxi­
mação quando cada um cumpre o seu dever". Segundo ele, 
o governo federal está fazendo um esforço para enfrentar 
urna das piores crises da história brasileira e com certeza o 
governador da Bahia será parceiro nesse esforço. --- . 

"Estou fazendo uma visita de cortesia, para mostrar ao 
governador o esforço do governo federal para que seja pago 
tudo aquilo que se deve à Previdência", falou Britto, justifi­
cando sua presença no Palácio de Ondina. Ele garantiu que 
o governo não diferencia centavo público de centavo privado 
e que a dívida das estatais com a Previdência está sendo cobra­
da: "'Quem deye_ vai ter que pagar". 

O Ministério da Previdência Social tem Cr$20 trilhões 
a receber, informou o ministro, quase dividido ao meio entre 
os setores público e privado. "Vamos negociar com firm~za .. , 
anunciou, acresce;ntando que não haverá perdão ou anistia. 
mas há perspectiva de se enviar uma lei ao Congresso Nacio­
nal, dando condições de pagamento aos devedores. Mais de 
3.400 prefeituras estão em dia com a Previdência c as que 
não _estão em dia têm os seus recursos bloqueados. 

PREVIDÉNCIA QUERPAGAR A QUEM 
DEVE E COBRAR O QUE LHE DEVEM . 

Fazer com que a Previdência Social pague tudo o que 
deve e cobrar tudo o que devem à Previdência. Estes foram 
os dois objetivos básicos apresentados pelo ministro Antôni? 
Britto, ontem, em Salvador, após a inauguração de um termi­
nal de computador que ficará à disp?sição do~ ap?se_ntados 
no Clube Fantoches, local onde [uncwna_ provtsonamente a 
sede da Federação das Associações dos Aposentados c Pensio­
nistas dos Estados da Bahüt ~Sergipe. Falando para os aposen­
tados que lotaram as dependências do clube, ontem pela ma-

nhã, o ministro Antônio Britto fez um discurso político apoia­
do pelos deputados Genebaldo Correia e Cel~o Dourado, 
que compareceram à cerimônia~ ao lado de Crésio Rolim 
(superintendente do INSS na Bahia), Tadashi Koshima (•upe­
rintendentc regional da Dataprev) e Gilson Costa (presidente 
da Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas 
- Cobap). · 

O ministro Antônio Britto anuncioU que "o que for de 
direito vai ser pag"o--.-,-~-exJ)Iicando que, durante os 36 dias desde 
a sua posse no Ministério da Previdência, já adotou decisões 
(14 ao todo) para que estes dois objetivos básicos-sejam cum­
pridos. Dentre as decisões já adotadas, Britto fez referência 
ao pagamento da primeira parcela da dívida dos 147,06% 
e do 13~ salário aos aposentados que têm direito a este bene­
fício, programado para o mês de dezembro. 

Ouvidor 

Coriio novidade, o ministro disse que já determinou que 
seja garantida uma v~ga no Conselho de Pr_ev_idência Social 
para um representante da Confederação Brasileira dos Apo­
sentados e Pensionistas (Cobap), que será presidida pelo baia­
no Gilson Costa, ex-presidente da Federação das Associações 
de Aposentados e Pensionaistas dos Estados da Bahia e Sergi­
pe. Anunciou também a criação da função de ouvidor-geral 
da Previdência Social, que terá a finalidade de recebimento 
das críticas e propostas de reformas no sistema de atendimento 
dos aposentados. 

Com relação à cobrança aos devedores à Previdência, 
António Britto disse que, com um trabalho de fis_cali2:ação 
já foram arrecadados Cr$157 bilhões referentes a atuações 
de empresas devedoras. Disse que as prefeituras em débito 
com a Previdência também estão sendo pressionadas a pagar, 
através do bloqueio de suas cotas de FPM -Fundo de Partici­
pação dos Municípios. 

O superintendente regional da Dataprev, Tadashi Koshi­
ma, informou que o terminal de computador colocado no 
Clube Fantoches para o atendimento dos aposentados tem 
um custo de US$2.000,00. Ele servirá a qualquer aposentado 
do Brasil que queira obter informações sobre o valor do seu 
beneficio, posto ao qual pertence e o banco onde o beneficiário 
recebe. O sistema permite consulta sobre dados estatísticos 
dos aposentados, através de acesso ao Sintese -Série Histó­
rica de Dados da Previdência. A Dataprev, segundo Koshima, 
prestará assistêncfa técnica ao terminal e está preparando, 
através de curso, os aposentados para que aprendam a operar 
o termin_al. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
lista de oradores. 

Na presente sessão terminou o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Resolução n" 3, de 1992-CN, de 
iniciativa da Comissão Diretora, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosul. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 
A matéria será incluída na Ordem do Dia, oportuna­

mente. 

Na presente sessão terminou o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Resolução n9 68/92, de iniciativa 
da Comissão Diretora, que altera o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal e reestrutura a Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social. 
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Ao projeto foram ofe~ecidas 4- emendas. que· serão lidas 
pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidas as seguintes: 

SENADO FEDERAL 
EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N' 68, DE 1992 

Que altera o Regulamento Administrativo do Sena­
do Federal e reestrutura a Subsecretaria de Assistência 
Médic8. e Social, nos tennOs-do art: -235, 11, do Regi­
mento Interno. 

EMENDAS 

N'i 
A emenda do Projeto de Resolução n• 68, de 1992, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

''Altera o Regulamento Administrativo-do Senado 
Federal e dá outras providências. •• 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1992. - Senador 
Magno Bacelar. 

N•2 
Altera a ementa do Projeto de Resolução n' 68, de 1992, 

que passa a ·vigorar com a·seguinle redação: 

''Altera o Regulamento Administrativo do Senado 
Federal e reestrutura as Subsecretarias de Assistência 
Médica e Social, e de Comissões~" 

Justificação 

A presente emenda sugere a inclusão da Subsecretaria 
de Comissões nas alterações, ao RegulamentO Administrativo, 
ora propostas pela douta Comissão Diretora do_S_e_n_ado Fede~ 
ral, para atender a pleito justo dos Secretários de Comissões. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1992. -Senador 
João França. 

N•3 
Ao Projeto de Resolução n' 68, de 1992 
Acrescente-se a seguinte emenda aditiva ao Projeto. 
Os arts. 10,14, 15, 17, 18, 19, 20,22 a 30, do Regulamento 

AdministrativO do Senado Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação: - - ------- _ 

"Art. 10. À Secretaria-Geral da Mesa compete prestar 
assessoria à- Mesa, no desempenho das atribuições previstas 
nos arts. 48, n~ 1 a 33, 52, alíneas a e b, 53, 54, alínea a 
a i, 56, alínea a a c e 402 do Regimento Interno do Senado 
Federal e §§ 3• a 6' do art. 57 da Constituição, bem como 
a coordenação do provimento de informações pertinentes à 
tramitação de matérias legislativas. 

sa: 
Parágrafo único. São órgãos da Secretaria-Geral da Me-

I - Gabinete; 
li - Serviço de Protocolo Legislativo; 
III - Serviço de Sinopse; 
IV- ServíÇó de Atividades Auxiliares; 
V- Serviço de Apoio a Plenários; -----------
VI- Serviço de Distribuição de Avulsos; 
VII -Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Se­

n~do Federal; 

-VIII - Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Congresso Nacio:qal; - - -

IX - Subsecretaria de Expediente." 
"Art. 14. Ao Serviço de Atividades Auxiliares compete 

coordenar, orientar e fiscalizar a ~xecução das tarefas de su­
porte administrativo vinculados à Secretaria-Geral da Mesa 
e executar outras tarefas corretas." 

"Art. 15. ··········~······························.--.····""'""······· 
Parágrafo único. São órgãos da Subsecretaria de _Coor-

denação Legislativa do Senado: 
I- Gabinete; 
li- Seção de Controle Legislativo; 
III -Serviço de Coordenação Legislativa; 
IV -Serviço de Coordenação de Informátca; 
V -Serviço de Estatística; 
VI- Serviço de Conferência e Revisão; 
VII- Seção de Administração." 
"Art. 17. À Seção de Controle Legislativo compete 

providenciar a publicação do expediente recebido e despa­
chado pela Mesa, diligenciar no sentido da observância dos _ 
prazos legais e das normas regimentais de tramitação legisla­
tiva; registrar as questões de ordem decididas pela Presidência; 
preparar mensalmente, para publicação no Diário do Con­
gresso Nacional, a resenha das matérias rejeitadas e as envia­
das, no mês anterior, à sanção,_ à promulgação e à CârÍI.ara, 
executar outras tarefas correlatas." 

"Art. 18. Ao Serviço de Coordenação de Informática 
c~mpete o registro e disseminação sisti:inática das informações 
legislativas." 

"Art. 19. Ao Serviço de Estatística compete compilar 
e organizar os dados estatísticos referentes às atividades legis­
lativas do Senado para o Relatório da Presidência e executar 
outras tarefas correlatas." • 

"Art. 20. . ........................................................ . 
Parágrafo único. São órgãos da Subsecretaria de Coor-

denação Legislativa do Congresso Nacional: 

I- Gabinete; 
11 - Seção de Controle Legislativo; 
III- Serviço de Coordenação Legislativa; 
IV - Serviço de Coordenação de Informática; 
V -Serviço de Estatística; -
VI- Serviço de Conferência e Revisão; 
VII - Seção de Administração." 

"'Art. 22. À Seção de Controle Legislativo compete 
providenciar a publicação do expediente recebido e despa­
chado pela Mesa; diligenciar no sent~do d_a observância dos 
prazos legais e das normas regiment~is de tramitação legisla­
tiva; registrar as questões de ordem decididas pela Presidên­
cia,e executar outras tarefas correlatas." 

"Art. 23. Ao Serviço de Coordenação de Informática 
compete o registro e disseminação sistemátiCa das infoirnações 
legislativas." 

"Art. 24. Ao Serviço de Estatística compete compilar 
e organiza""!" Os dados estatísticos referenJes_ às ~t_ividades afetas 
às sessões conjuntas do Congresso Nacional, para o Relatório 
da Presidência, e executar outras tarefas correlatas." 

'"Art. 25. À Subsecretaria de Expediente compete ela­
borar a correspondência oficial da Mesa, inclusive autógrafos 
das proposições à sanção, à promulgação e à Câmara dos 
Deputados, acompanhando as publicações dos textos apro­
vados pelo Senado e pelo Congresso Nacional, prestar infor­
mações SQbre proposições e executar outras tarefas correlatas. 

• • . ·.:.--!'.:;. •• - -·. 
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Parágrafo único. São órgãoS da Subsecretaria de Expe-
diente: 

I -Gabinete; 
11 - Seção de Administração; 
III - Seção de Redação; 
IV- Servíço de Coordenação de Informática; 
V -Serviço de expediente 
VI -Serviço de_ Conferência e Revisão; 
VII- Seção de Açompanhamento Legislativo; 
VIII -Seção de Estatística." -

"Art. 26. À Seção de Administração compete reciber, 
controlar e distribuir o material e o expediente da Subsecre­
taria, proceder ao controle interno de seu pessoal, solicitar 
serviços de manutenção de equipamentos quando necessários 
registrá-los e autorizar sua rçtirada para conserto ou- substi­
tuição, e executar outraS tarefas correlei:as, ·~ 

"'Art. 27. À Seção de Redação compete redigii a cor:-­
respondência oficial da Mesa, operar terminal de vídeo do 
Sistema Integrado de Telex e Telegramas; e executar outras 
tarefas correlatas. 

"Art. · 28. Ao Sei"viçó de CoordenaÇão de Informáifc? 
compete digitar, diagramar, compor e te prOduzir textOs. ope~ 
rando microcomputadores e termillaiS- de vídeo. recuperar 
informações-referentes ao processo legisl3.t!Vo disporirveiS lias . 
bases de dados acessadas pela Subsecretaria e executar outras 
tarefas correlatas." 

"Art. 29. Ao serviÇo Oc -EXpCdíeilte compete expedir 
a correspondência oficial da Mesa, manter fichário da_ corres~ 
pendência recebida e expedida e o controle dos prazos das 
matérias encaminhadas à_ sanção~ conferir as publícações no 
Diário Oficial e no Diário do Congresso Nacional e executar 
outras tarefas correlatas." 

"Art. 30. Ao Serviço de Conferência e RcvíSâo cdm~ 
pete rever os textos elaborados no âmbito da Subsecretaria, 
a sua reprodução, os autógrafos, conferir as publicações com 
os textos aprovados pelo Senado Federal e pelo Congresso 
Nacional, providenciando as correções necessárias, e executar 
outras tarefas correlatas." 

Inclua-se onde "couber: 
"Art. Ao Serviço de Apoio a Plel)ários compete regis-

trar a presença dos Senadores às sessões do Senado e do 
Congresso, de acordo ·com o art. 13 do Regimento Interno; 
manter arquivo atualizado_das licenças ConCedidas aos Senado~ 
res; executar tarefas de apoio relacionadas ao atendimento 
das sessões de Plenários; zelar pelo cumprimento dOs arts. 
182 a 185 do Regimento Interno." 

"Art. Aci Serviço de Distribuição de Avu-lsos com~ 
petc receber e fornecer avulsos das matérias em tramitação, 
organizar e distribuJr a cOleção de avul::;o~ das proposições_ 
constantes da Ordem do Dia --das sessões do Senado e do 
Congresso e executar outras ti;lrdas correlatas." 

''Art. Ao Serviço de Coordenação Lcgislatív·a -do se-
nado competi.! preparar a Ordem do Dia das sessões do Sena~ 
do,_organizando os oríghiais das matérias em tramitação; atcn~ 
der a inscrição- de oradores em Gvro próprio; organizar as 
matérias- para despacho da Presidência c Cxccutar outras tare­
fas correlatas.'' 

"Art. Ao Serviço de Conferência e Rl.!visão compett! 
rever os textos daburados no àmbito da Subsecretaria de 
Coordenação Legislativa do Senado, providenciando as corre~ 
ções necessárias, e executar outras tardas correlatas." 

H Art. Ao SerViÇo de ·C()ordenação Legislativa do 
Congresso _compete preparar a Ordem do Dia das Ses~ões 
COhjuhtas do Congresso Nacionàl, organizando os originais 
das niatérias em tramitação; atender a inscrição de oradores 
em livro próprio; organizar as matérias para desp~cho da Presi~ 
dência e executar outras tarefas correlatas." 

"Art. Ao Serviço de Conferência e Revisão compete 
rever os teXtos elaborados no âmbito da Subsecretaria de 
Coord~mãção Legislativa do Congre-sso, providenciando as 
Coi-ieÇões neceSsárias, e executar outras tarefas correlatas . ., 

"Art. À Seção de Acompanhamento Legislativo 
compete alimentar o Sistema de Proc'esSaiTiento de Dados, 
de acordo com o procedimentO estaQelecido pelo Prodasen, · 
mantendo atualizadas as informações referentes .·às p-rOposi­
ções quanto à sua tramitação, encaminhar proposições ao Pro~ 
tocolo Legislativo com destino à Subsecretaria de Arquivo, 
e executar outras tarefas cOrrelatas."· 

"Art. À Seção de Estatística compete compilar-e or-
ganizar dados estatísticos referentes- às atividades legislativas 
e afetas à correspondência çficial da Mesa, dos autógrafos 
collfeccioilacios para o Relatófio da Primeira~Secretaria, e exe~ 
cutar outras tarefas correlcltas.'' 

"O cargo de Diretor da Subsecretaria de Expediente, 
código SF DAS 191.3, é transformado em códigó SF DAS 
101.4." 

A Tabela de Distribuição das Funções Gratificadas, códi~ 
go 05.00.00, passa a vigorar com a seguinte redação: 

06 -Assistente Té~nico ···············.:·······--······· FG 1; 
05- Chefe de Serviço ........................... ,., ..... FG 1; 
01- Chefe de. Gabinete ........................... : ..... FG 1; 
01-SubchefedeGa&inete ............................. FG 1; 

· 02- Se_cretário âe-Gabinete ................ :.:_~··-··~- FG 2~ 
· ·o1--Secretário de Coniiss'ão ... : ... · .............. .' ...•. FG 1; 
21- Assistente de Plenário ............................ FG 3; 
04- AuXiliar de Cont. de Informação ..... ·•·«··· .. FG 3; 
05- Auxiliar de Gabinete .............................. FG 4; 
A Tabela de distribuição das Funções gratfficã.das, código 

05.01.00, passa a vigorar com a seguirite redaçãO: . 

02- Assistente Técnico ............................ : .... FG 1~ 
04 - Chefe de Serviço .. :. .. .. .. .. .......... .... ...... .. . FG 1; 
.02-Chefe de Seção ............ , ............. , ........ , .. ,. FG 2; 
01- Secretário de Gabinete .... _ .... ~ ...... ~,-····~········FG 2; 
09- Auxiliar de Controle de Informação ........... FG 3; 

· 08- Auxiliar de Coordenação Legislativa·····-···· FG 3; 
01- Auxiliar de Gabinete ..................•........... FG 4; 
~Jabcla de DistribuiÇão das Fu_nções Gratificadas, códi~ 

go 05.02.00, passa a vigorar com a seguinte redação: 

02- Assistente Técnic~: ............. ~·····--~·······•··--·· FG 1; 
04- Chefe de Serviço ............................. , ....... FG I; 
02- Chefe de Seção .......... .- ........... .--......... ,. FG 2; 
01-Se.cretário de Gabinete·····~····-~_ ................ FG 2~ 
05- AuxiliaT de Cpntrole de lnfornlação ........... FG 3; 
05- Auxiliar de Coordenação Legislativa .......... FG 3; 
01- Auxiliar de Gabinete .................. - .......... FG 4; 

A Tabela de Distribuição das Funções Gratificadas, Códi~ 
go 05.03.00, da Subsecretaria de -ExPediente passa a- vigÕrar 
com as seguintes funções gratificadas: 

N~ de fqnção Denominação Símbolo 
02- Assistente Técnico ...... , .......................... FG 1; 
01- Secretário d~ Gabinete ........................... FG 2; 
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03 -Chefe de Serviço ......... : ............... -.......... FG-1; 
04- Chefe de Seção ........................... , .•.•..•.. FG 2; 
13- Auxiliar de ContrOle de Informações .......... FG 3; 
01- Auxiliar de Gabinete .... ~.-........... -............. FG 4; 

Justificação 

Com a emenda ora apresentada, procura-s-e atingir dois 
objetivos: adaptar a Secretaria-Geral da Mesa à informática 
e, simultaneamente, dotá-la da infra-estrutura necessária para 
fazer face aos novos tempos legislativos. 

Com efeito', hoje jár1_ão se pode mais pensar em mecano­
grafia, útil nQ passado, rpas definitivamente ultrapassada nes­
ses tempos_ de computadores, devendo-se, assim, retirá-la das 
normas do Regulamento Administrativo.-

Em relação- aos novos tcrripos legislativos, ~ absoluta­
mente necessário que se dote a Secretaria-Geral da Mesa 
da agilidade necessária ao cumprimento dos seryiços legisla­
tivos de suma importância, pórquc inerentes à atividade-fim 
da Casa, emergentes a partir da Constituição ~e 1988 e que 
se intensificaram sobremaneira COJ.ll crescente fiscaHzação con­
gressual dos atos do ExecutivO. Hoje, é fora de dúvida a 
importância das funções legislativas congressuais, mormente 
a legifcr~nte, a fiscalizadora c a voltada para a discussão dos 
grandes problemas nacionais. · - · · _ . 

A Secretaria-Geral da Mesa deve, também, estar prepa­
rada, desde agora. para fazer face à nova revisão constitu­
cional, já próxima e de grande impnrtância para o País, a 
par da possibilidade da instalação do Parlamentarismo. a curto 
prazo. 

As medidas propostas, que dizem respeito à Secretaria­
Geral da Mesa como urp. todo, atípgindo todos os setores, 
notadamente a S_ubsccretaria de Coordenação Legislativa do 
Congresso Nacional, do Senado Federal, e a Subsecretaria 
do Expediente, proporcionarão as condições para a fixilção, 
na área legislativa da Casa, de servidores de alto nível e de 
responsabilidade, evitando a sua evasão para outros órgãos 
em busca de funções gratificadas. 

Sala das Se$Sões, 23 de novembro de 1992.-- Jarbas 
Passarinho. 

N•4 
O art. 15 passa a vigorar com a segUinte redaÇão, rcnume­

rando-se os demais: 

"Art. 15. Ficam criados 20 (vinte) cargos de Se­
cretário de Comissão, função gratificada FG~l. a serem 
ocupados, em primeiro provimento, pelos atuais Assis­
tentes de Comissão. 

Parágrafo único. __ Aos SecretárioS de ComiSsão· 
compete submeter ao despacho dos Presidentes das 
Comissões as prci-posiÇOes c os documentoS recebidos; 
receber, processar e encaminhar aos respectivos relato­
res matérias e e-mendas; organizar a pauta das reuniões; 
preparar e encarnínhar con':'ocação; preparar corres­
pondência e as ataS das reuniões; controlar os prazos 
das proposições em tramitação nas Comissões; prestar 
as informações neCessárias aos membros da Comissão. 
imprensa e outros órgãos interessados; fiscaJizar a exe­
cução das tarefas compreendidas nas linhas de compe­
tência administrativa integrantes do serviço; manter 
informado o diretor a que estiver subordinado sobre 
as atividades do serviço; decidir sobre problemas admi­
nistrativos dos servidores imediatamente subordina-

dos; assistir ao Presidente e demais membros da comis­
são nas reuniões plenárias do órgão ou a qualquer mo~ 
mcnto que for solicitado; e desempenhar atividades 
peculiares ao cargo, de iniciativa própria ou de ordem 
superior." 

Justificação 

A bem da verdad_e a Subsecretaria de Comissões merece 
um estudo à parte pela Administração da Casa. no sentido 
de reestruturar os quadros de cada_ Com!ssão c det~rminar 
as_dependêncías- adequadas às atiVidades de seus importantes 
óigãos legislativos. 

A emenda ora proposta visa, tão somente, posicionar 
a categoria de secretários de comissão adequadamente às res­
ponsabilidades do cargo, no que tange o Regulamento Admi­
nistrativo do Senado F"ederal. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1992. - Senador 
José F~gaça. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Barcelar)- A matéria se­
rá despachada à ComiSsão de COnstituição, Justiça e Cida­
dania para exame do projeto e das emendas; e à Comissão 
Difetora- para eXame das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Barcelar)- A Presidência 
vai encerrar os trabalhos, designando para a sessão ordinária 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'47, DF 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 47, de 1992 (n' 2.628/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12~ Região, com sede em Florianópolis- SC, e dá outras 
providências, tendo Pareceres proferidos em Plenário. 

- 1 ~ pronunciamento, Relator: Senador Espiridião 
Amin, favorável ao Projeto; 

. - 2?. pronunciamento, Relator: S~riador Bello -Parga, fa­
vorável às duas Emendas de Plenário .. 

-2-
MENSAGEM 

N• 359, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno.) 
Mensagem n' 359, de 1992, pela qual o Presidente da 

República solicita autorização para que a União possa contra­
tar operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
cento e noventa e nove milhões e duzentós mil dólares norte-a­
mericanos, junto ao Banco Interãtnericano de Desenvolvi­
mento- BID -, destinada ao financiamento do Programa 
Infra-Estrutura Básica- Saneamento- Fortaleza'-- CE. 
(Dependendo de Parecer.) 

-3-
REQUERIMENTO 

N• 767, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento n" 767, de 

1992, do Senador Mauro Benevides, solicitando, nos termos 
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regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo ''O Velho Ulysses'', de autoria do Senador José Sarney, 
publicado no Jornal Correio Braziliense, edição de 18 de outu-
bro de 1992. -

-4-
REQUERIMENTO 

N• 784, DE 1992 
Votação, em turno único, do ReqUerimento n<> 784, de 

1992, do Senador Nelson Carndi'o, solicitando nos termos 
regimentais, a transCriÇão-, nOs Anais do SenadO -Fe"dúãl, dO 
do artigo intitulado "Severo Gomes", de autoria do jOrna_lista 
Escritor Barbosa Lima Sobrinho, publicado no Jornal doBra­
sil, edição de 19 de novembro de 1992. 

-5-
REQUERIMENTO 

N• 803, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento nG 803, de 

1992, do Senador Nelson Cãrneiro, solicitàildo, nos termos 
regimentais, a trans_CriÇã:o, nos Anais dõ Senado Federal, do 
artigo intitulado ''Ulysses Guimarães,_gravde figura inOral'', 
de autoria do Se_nador peruano Andrés Townsen EZcui-ra, 
publicado no jornal Expresso, em Lima, edição de 27 de outu-
bro de 1992. · 

- 6:._ 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 10, DE 1992 
DiScussão, em turno único, -do Projeto de Lei da Câmara 

n' 10, de 1992 (n' 2.484/92, na Casa de origem), do Superior 

Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a reestruturação da 
Justiça Federal de primeiro grau da 2• Região e dá outras 
providências, tendo 

PARECER favorável, sob n" 339, de 1992, da Comis­
são- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está encerrada 
a sessão. · _., 

(Levanta~se a sessão às 16 horas 45 minutos.) 

RETIFICAÇÃO 

ATA DA 225• SESSÃO, REALIZADA EM 29 

DE OUTUBRO DE 1992 
(Publicada no DCN (Sessão li), de 30-10-92.) 

Na página no 8634, 1~ coluna, na fala do Sr. Presidente 
referente ao prazo pre':i~to _no art. 91, 3~, do Regimento In­
terno. 

Onde se lê: 
... no sentido de inclusão em Ordem do Dia, do Projeto 

de Lei do Senado de 1992 ... 
Leia-se: 

".' no sentido de incluc;ão em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei do Senado n" 4, de 1992 ... 


